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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 38, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Educadora Sete Quedas executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

19/03/2013 



MensagemnQ 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nQ 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nº 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia- SP; 

15 - Portaria nº 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis SP; 

16 - Portaria nº 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria nº- 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nº 38, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nº 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nº 44, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nº 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
O:mjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nº 49, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nº 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nº 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão ASCOBLI, no município de Pinhalzinho SP; 

25 - Portaria nº 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nº 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nº 248, de 30 de abril de 2012 Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 



EM nº. 58/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Educadora Sete Quedas, no Município de Sete 
Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.061521/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.!? do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIANQ 38 

" -------:~----; 
PUBLICADO NO OIARIO ~ 
OFICIAL D~.12i2J 
Página: 5~ Seção: __ =-_ 
ANOTADO POR: /,6iJf"-&: 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.061521/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Educadora Sete Quedas, com sede na Rua 
Said Saifedini, n° 192, Conjunto Iporá, Município de Sete Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exenutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

, Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ,J leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23°58'29"S e longitude em 55°03'03"W, utilizando a freqüência 
de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3.2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~ tL-t-U 
PAULO BERNARDO S~LV A ") 

Ministro de Estado das Comunicações 
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FORMULÁRIO pARA PRl 

PORTARIA' 

TVF? 
329/2013 

L ------

Processo Administrativo n° 53.000.061.521-05 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Asso~iação Educadora Sete Quedas 
/~~-"0" 

Sede: Rua Said,192; conunto Iporá 

Município: Sete Quedas 

Estado: MS " , 

Art. 3°-
, 

ICoordenadas: Latitude em 23°58'29"S e Longituçte em 55°03'03"wI 

IFregüência: 104,9 Mh~ 
/ 
/ I' 

",.Número de Volumes: 1 
( r , , 

" ' 
.:.'.\ .. ' 

----~.~~ , .... 

u I 
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DEMONSTRAÇÃO DE INTERE~SE EM EXEC,UTAR O SERViÇO DE r ~ o ~l)",(,: o 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA. W~ j % 
\ r\S d Oi 

00 \ RU\)\"CÜ' O ~ , 

~:t>t7e'l CA~~~ ... ~fl;) 
MIi·m;TI:R!O DA!;; C Ctl';UX:q(jEB Exmo. 

Sr. Ministro das Comunicações 
HÉLIO COSTA 

A Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ nO 
s,;fiY::666.808/o.o.01,.51, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, 
entidade sem fins econômicos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
vem, mui respeitosamente, á digna presença de Vossa Excelência nos termos que 
trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/20.0.4 demonstrar interesse 'em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua: Said Saifedinni, n° 192, bairro 
Conjunto Iporã CEP: 79935-0.0.0. no Município de Sete Quedas, Estado do Mato 
Grosso do Sul, de co~rdenadas geográficas .{~ªJ~:o'(9.,8)',. (13)"S ?e la.titude:'e455)~ t, 

o L"; .0 :(0.2)'(0.8 )"W de longitude, onde pretende Instalar o sistema Irradiante de sua 
estação (torre e antena),e solicitar a designação de canal para execução de 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente o registro de dados no Sistema de Informa do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 
informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Nestes termos, 
Pede deferimento, 

Sfo cte'"?TTri' c c:.O E RAL 
SEo'VICO p'Di30\JO r, -. 

I' / .,.. lrl'~açoes 

M' , ·e'· r\'~ ,+,~'" ~ _,),111. I·.·· 
In,s~' u ,,'.'" .. ' 

-f.~'~' M\t,~ O OR\G\NAL CONf _r'!~ \,.\..tNl 

2 b FE~ 2011 

-
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ESTATUTO 

DA 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. 

ART. 1° - A - Associação Educadora Sete Quedas, é uma entidade, sem fins 
econômicos não sendo remunerado seus associados e dirigentes, fundada em doze 
de Agosto de dois mil e cinco, prazo de duração indeterminado, com endereço na 
Rua: Saiad Saifedini, 192 CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro 
Conjunto Ipora, foro e comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

ART. 2° - Associação Educadora Sete Quedas, é destinada especificamente, a 
promover o desenvolvimento cultural e artístico no Município de Sete Quedas, bairro 
Conjunto Ipora, com os seguintes objetivos: 
I - Realizar estudos, conferências, palestras, atividades culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude Setequedense; 
11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 
111 - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, Município e com entidades 
congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção 
aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham 
a incentivar a população cultural e socialmente; 
V - Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade 
de reconhecimentos dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; .. _--
VI - Preservar a imagem cultural e histórica do município; - '1\ O p(.\BUCO f~DS~L 
VII - Incentivar, promover e editar a publicação difusão de event sS~~\S~~~,ªis,ccrntll'licaçoes 
artísticos e educacionais; I, '-' eQM O OR\G\N~L 
VIII - Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa e ~~~clal 
por intermédio de Programas Radiofônicos, atividades musicais, artísli~~E 'J 2011 
noticíosas, históricas e culturais; /J . .----
IX - Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade n s eve4tVs .. ~ 
culturais e artlsticos promovidos pela Associação; . 
X - Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do 
artístico; 
XI - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
XII - Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social: 
XIII - Prestar serviços de utilidade publica, integrando -se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário: 

//,} 
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XIV - Contribuir para o apelieiçoamento profissional nas áreas de atuação doa 
jornalistas e radialistas, de conformidade co a legislação profissional vigente; 
XV- Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercicios do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 
XV - Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Parágrafo 1 ° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade de oplnloes e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze-lo, 
mediante pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitária. 

DOS ASSOCIADOS 
.- "T~ 

Art. 3° - O quadro social da Associação Educadora Sete Quedas é r~ii~fJgBPÔP F~DE~AL 
número ilimitado de associados que serão enquadrados em uma cTiht_gú~lAte-snl.lr.lcaçoes 
categorias: CONf~;,;,ç.: (:O~i () ORiGiNAL 
I - Efetivos 

111 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos 
11 - Honorários ~F -' -W11 

-:-­
Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas as pessoas que desejar rrís1SSOcia-r-

co
-.. --­

e que tiveram seu ingresso pela aprovação da Assembléia Geral da Entidade. 
Parágrafo 2° - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestad.o._ 
relevantes serviços em prol da Associação Educadora Sete Quedas e receberam tal 
honraria por aprovação da Diretoria. 
Parágrafo 3° - São associadas as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferido-lhes inclusive, por intermédio do seus representantes legais, 
o direto de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade nas instâncias deliberativas. 
Parágrafo 4° - Poderá ingressar, como associado todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade. 

Art. 4° - Os Associados não respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Associação. 

... --" ,-. 
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~:1.\t:.~~ c;?) 
Art. 5° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual ~s ".. 
entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. . 

Art. 6° - Fica estabelecido que farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 7° - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído de, ao menos, 2/3 
(dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 9° - São direitos dos associados: 
(~ a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto; 

b) Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
. educacionais promovidas pela Associação. 

Art. 10° - São deveres dos associados: 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; 
Comparecer às Assembléias e reuniões em atendimento às convocações recebidas; 
Colaborar com as iniciativas e promoções da Associação. 

Art. 11° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos previstos no Estatuto. 

Art. 12 - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 
lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela fo~rm!!a2.'J2Lr~·s.tG~-=:::::, 
na lei no Estatuto. ~C:O\/'ÇO PÚBLICO FéDE~L 

~"v . COíl'IJn\r:açoes Ministério (í~S I I' ' . 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO CONfERE. COMO Oi?\GINÁL 

Art. 13° - As Fontes de recursos para sua Manutenção são: 

I - Contribuições de Associados; 
11 - Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 
111 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoções; 
V - Outras fontes. 

2 F E'J 

Parágrafo1°: Todos os recursos obtidos serão aplicados exclusivamente na 
manutenção dentro das finalidades previstas no artigo 2° deste Estatuto. 

/' 
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Parágrafo 2°: Não haverá a destruição de bônus ou eventuais sobras da 
entre os associados. 

DA DIRETORIA 

Art. 14° - A Associação Educadora Sete Quedas, será administrada por uma diretoria 
que será composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 
11 - Vice - Presidente; 
111 - Secretária; 
IV - Tesoureiro (a); 
V - Diretor Administrativo. 

Art. 15° - Compete á Diretoria: 

I - Administrar a Associação Educadora Sete Quedas; 
11 - Elaborar o Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela 
Associação; 
111 - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
IV - Opinar sobre contratos e convênios; 
V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela 
Assembléia Geral; 
VI - No caso de vacância de cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral 
para eleger novo Membro; 
VII - No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. 
VIII - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento formulado pela 
maioria dos seus membros; 

Parágrafo Único - Os Diretores não serão remunerados pelos 
prestarem à Associação. 

Art. 16° - Compete o Presidente: 

~Yt~~ PÚBLICO FEDERAL 
''MinlS{eno d!:\l}\§brnuniG'3çe,·,lS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 b F E\t ? 11 

- Administrar e representar ativa ou passivamente, juridi am 
extrajudicialmente a Associação; --i~~---:-"'----
11 - Assinar juntamente com a tesoureira as obrigações financeiras, 
balanços, etc. 
111 - Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
V - Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 
objetivos da Associação; 
VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; 



Art. 17° - Compete o Vice-Presidente: 

I - Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-lo em seus 
impedimentos. 
11 - substituir igualmente o secretário em seus impedimentos; 

Art. 18° - Compete a Secretária: 

- Realizar todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados, etc. 
11 - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e 'Assembléia Geral; 
111 - Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 
da Entidade e associados; 

Art. 19° - Compete a Tesoureira: 

- Assinar, junto com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 
documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da 
Associação; 
11 - Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e 
demais receitas; 
111 - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 20 - Compete ao Diretor Administrativo: 
I - Auxiliar na Administração da Associação; 
" - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e 

DO ÓRGÃO DELIBERATIVO 2 b F E \I 2011 

Art. 21 - É Órgão deliberativo da Associação Educadora Sete Quedas no .I'~---' .-~­
Lei e deste Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assunto~ 
sociais de suas respectivas competências. 

I - A Assembléia Geral 
11 - A Diretoria 



DAS ASSEMBLÉIAS; 

Art. 22° - A Assembléia Geral é o órgão maxlmo e soberano da Associação 
Educadora Sete Quedas, respeitadas as disposições da legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordinárias. 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associados da 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando· se achar necessária tal 
convocação. -
Parágrafo Terceiro: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
Estatuto, garantido ao 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-Ia. 

Art. 23° - Compete privativamente à assembléia geral: 

I - Destituir os administradores; 
11 - Alterar o estatuto 
111 - Instituir o Conselho Comunitário 

,----.., 
SERViÇO rústiCO F~DE.~L 
Ministério da::; CcrnumGaçoes 

CONf~: ~~~ 02~~;GI:4AL \ 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incis I e 11 deste 
artigo e exigida deliberação da assembléia especificamente convocada 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios d 
administradores. 
Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associação de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

_) regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
,L. serviço de radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua programação. 

Art. 24° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na primeira 
quinzena de Novembro para aprovação das contas financeiras e extraordinariamente 
quando for convocada pela Diretoria, ou 1/5 (um quinto) de seus associados e no 
último domingo do mês de julho de cada quatriênio, para as eleições da Diretoria. 
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DAS ELEiÇÕES 

Art. 25° - O mandato da Diretoria é de Q.~ (quatro1-anos', permitida a reeleição. 

Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no último domingo de julho de cada 
quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 
Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto,' sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 
Parágrafo 3° - Cada associado tem direito somente a um voto. 
Parágrafo 40 

- A diretoria poderá criar Departamentos que achar conveniente e 
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar necessário. 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 26° - O Patrimônio da Associação Educadora Sete Quedàs, será constituído de 
bens móveis, imóveis, veiculo, semoventes e títulos da divida pública. 

DA REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 27° - O presente estatuto poderá ser alterado ou modificado, parcialmente ou 
integralmente atendendo convocação da Diretoria ou de 1/5 (um quinto) de seus 
associados. 

Art. 28° - A Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá fazer alterações 
em seu Estatuto inclusive no tocante a administração sendo exigido o voto concorde 
de dois terços (2/3) dos presentes à assembléia extraordinária . m6fólte---~ --..., 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira co ~~~If.P F~DE~l 
a maioria absoluta dos associados ou com menos de um te ç<Min~m)d::;M~snlJntcaçoes 
convocações seguintes. CONFEFE COM O ORIGINAL 

2 b F E \I 2011 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 29° - A Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá se 
decisão de 2/3 (dois terços) de seus associados, presentes em Asse léia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, 
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em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com meno~'ê(\~ .:}) 
1/3 (um terço) nas convocações seguintes. ~~i,) --;> 

Art. 30° - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades filantrópicas ou congêneres, salvo os bens e equipamentos cedidos à 
Associação em regime de comodato, que voltará automaticamente ao legítimo 
proprietário. 

Art.' 31° - Os casos omissos do presente Estatuto serão deliberado pela Assembléia 
Geral. ~. . 
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Sete Quedas 

Sete Quedas/MS, 12 de Agosto de 2005. 

Celso Pereira 
Advogado 
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Ma cilene de Oliveira Ribeiro 
Secretária. 
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COPIA FIEL DA ATA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTAT~ 
ELEiÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA -DA ASSOCIAÇÃO EDUCAD~ 
SETE QUEDAS. 

Aos doze dias do mês de Agosto de dois mil e cinco, por volta das dez (Horas) na 
cidade de Sete Quedas, bairro Conjunto Ipora, Estado do Mato Grosso do Sul, na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, CEP: 79.935-000, um grupo de pessoas, com a 
finalidade de constituir a Associação Educadora Sete Quedas, a qual será uma 
entidade sem fins econômico e exclusivamente educativo, cultural e artístico, com o 
objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Foi também discutido o 
Estatuto Social da referida Associação, que foi lido e aprovado por unanimidade e 
segue na integra: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 
DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. ART. 1° - A - Associação 
Educadora Sete Quedas, é uma entidade, sem fins econômicos não sendo 
remunerado seus associados e dirigentes, fundada em doze de Agosto de dois mil e 
cinco, prazo de duração indeterminado, com endereço na Rua: Said Saifedine, n° 
192, CEP: 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Ipora, foro e 
comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. ART. 2° - A Associação 
Educadora Sete Quedas, é destinada especificamente, a promover o 
desenvolvimento cultural e artístico no Município de Sete Quedas, bairro Conjunto 
Ipora, com os seguintes objetivos: I - Realizar estudos, conferências, palestras, 
atividades culturais de forma a aprimorar o desenvolvimento educacional da 
juventude Setequedense; 11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da 
comunidade; /li - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, Município e com 
entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e 
promoção aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham a 
incentivar a população cultural e socialmente; V - Conscientizar e sensibilizar as 
autoridades constituídas quanto à necessidade de reconhecimentos dos valores 
culturais, históricos e artísticos do Município; VI - Preservar a imagem cultural e 
histórica do município; VII -Incentivar, promover e editar a publicação difusão de 
eventos culturais, artísticos e educacionais; VIII - Promover pelos meios de 
comunicação, através da imprensa e em especial por intermédio de Programas 
Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, noticiosas, históricas e culturais; IX 
Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais 
e artísticos promovidos pela Associação; X- Criar círculos de estudos para o ,j 
desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto artístico; XI - Dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
XII - Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; XIII - Prestar serviços de utilidade publica, 
integrando -se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; XIV - Contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação doa jornalistas e 
radialistas, de conformidade co a legislação profissional vigente; XV - P~t~r_ .. ~r.:\JE.AAl " 
capacitação dos cidadãos nos exercícíos do direito de expressão ~W;ª r4JiiaiW.·-~,: '~r:::,ções 
acessível possível; XV - Executar Serviço de Radiodifusão Comunitá ·ãM~S\~~ft)'n".í .. \G\W\L 
1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim -co CON~I(!)íi.~"O 0\<: .J 
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discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualq Y.s-S .­
natureza na admissão dos associados; Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralida 
de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. DOS ASSOCIADOS: Art. 3° - O quadro' social da Associação 
Educadora Sete Quedas, é constituído por número ilimitado de associados que serão 
enquadrados em uma das seguintes categorias: I - Efetivos 11 - Honorários 111 -
Pessoas jurídicas sem fins lucrativos Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas 
as pessoas que desejarem se associar e que tiveram seu ingresso pela aprovação 
da Assembléia Geral da Entidade. Parágrafo 2° - Associados honorários são todos 
aqueles que tenham prestado relevantes serviços em prol da Associação Educadora 
Sete Quedas e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria. Parágrafo 3° -

( São associadas às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
( conferido-lhes inclusive, por intermédio dos seus representantes legais, o direto de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 
nas instâncias deliberativas. Parágrafo 4° - Poderá ingressar, como associado todo 
e qualquer cidadão domiciliado na localidade. Art. 4° - Os Associados não 
respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Associação. Art. 5° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. Art. 6° - Fica estabelecido que farão parte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 
(dezoito) anos ou emancipados cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. Art. 7° - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído de, 
ao menos, 2/3 (dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

/ anos. Art. 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente 
( Estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes. Art. 9° - São direitos dos 

associados: a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto; b) 
Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
educacionais promovidas pela Associação. Art. 10° - São deveres dos associados: 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; Comparecer às Assembléias e 
reuniões em atendimento às convocações recebidas; Colaborar com as iniciativas e 
promoções da Associação. Art. 11° - A exclusão do associado só é admissível 
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de 
defesa e de recurso, nos termos previstos no Estatuto. Art. 12 - Nenh~ . 
poder~ ser imp_edido de exercer direito ou função qu~ lhe tenha. ~~~ê~4~~; 
confendo, a nao ser nos casos e pela forma previstos na lei ~i~ti\lf:utQV:D~" ~ 
FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO Art. 13° - As F Bb~~E?{tt~G\N~L 
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para sua Manutenção são: I - Contribuições de Associados; 11 - AUXílif~~:~~r_ -;t}], ) 
subvenções de órgãos públicos; 111 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; \V :: 
Campanhas e promoções; V - Outras fontes. Parágrafo 1°: Todos os recursos 
obtidos serão aplicados exclusivamente na manutenção dentro das finalidades 
previstas no artigo 2° deste Estatuto. Parágrafo 2°: Não haverá a destruição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. DA DIRETORIA: Art. 14° 
- A Associação Educadora Sete Quedas, será administrada por uma diretoria que 
será composta dos seguintes cargos: I - Presidente; 11 - Vice - Presidente; 111 -
Secretária; IV - Tesoureiro (a); V - Diretor Administrativo. Art. 15° - Compete á 
Diretoria: I - Administrar a Associação Educadora Sete Quedas; " - .Elaborar o 
Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela Associação; 111 -
Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; IV - Opinar 
sobre contratos e convênios; V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, 
anualmente, para aprovação pela Assembléia Geral; VI - No caso de vacância de 
cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral para eleger novo Membro; VII -
No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. VIII - Convocar Assembléia Geral por 
deliberação ou requerimento formulado pela maioria dos seus membros; Parágrafo 
Único - Os Diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem à 
Associação. Art. 16° - Compete o Presidente: I - Administrar e representar ativa ou 
passivamente, juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; ,,- Assinar 
juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, etc. 111 -
Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; IV -
Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; V - Realizar 
todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. Art. 17° -
Compete a Vice-Presidente: I - Auxiliar a presidente em todas as suas competências 
e substituí-Ia em seus impedimentos. " - substituir igualmente o secretário em seus 
impedimentos; Art. 18° - Compete a Secretária: I - Realizar todos os serviços 
atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando fichários, cadastramento de 
associados, etc. 11 - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 111-
reorganizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da 
Entidade e associados; Art. 19° - Compete a Tesoureira: I -Assinar, junto com o 
Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos ue __ .. -
importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação; 11- S'iHW1~CSepÚ9L1CO FEOERAL 
a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e demais re e_t~h <1as ComuniGOçôe3 
Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando c m.~§."~~~OM O OR'GINAL 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. Art. 20 - Compete ~~6r"! 
Administrativo: I - Auxiliar na Administração da Associação; 11 - Difundir e proPéi;}brFEv 1611 
os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; DO ó~ 
DELIBERATIVO Art. 21 - É Órgão deliberativo da Associação Comu itár'a ~ . _--­
Desenvolvimento Cultural e Artísticos de Jaguariaiva no limite da Lei: tr"ftiêste' . ,.. 
Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assuntos e atos sociais dUuas 
respectivas competências. I - A Assembléia Geral. 11 - A Diretoria DAS .. 
ASSEMBLÉIAS: Art. 22° - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano dÀ 
Associação Educadora Sete Quedas, respeitadas as disposições da legislação 
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vigente. Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordiná~.':' 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associados da 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal 
convocação. Parágrafo Terceiro: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na 
forma do Estatuto, garantido ao 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promove-Ia. Art. 23° - Compete privativamente à assembléia geral: I - Destituir os 
administradores; 11 - Alterar o estatuto lU - Instituir o Conselho Comunitário. 
Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 deste 
artigo e exigida deliberação da assembléia especificamente convocada para este fim, 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo 
Terceiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre serviço de 
radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua programação. Art. 24° - A 
Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na primeira quinzena de 
Novembro para aprovação das contas financeiras e extraordinariamente quando for 
convocada pela Diretoria, ou 1/5 (um quinto) de seus associados e no último 
domingo do mês de julho de cada quatriênio, para as eleições da Diretoria. DAS 
ELEiÇÕES. Art. 25° - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, permitida a 
reeleição. Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no último domingo de julho de 
cada quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 
Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, poden.s!Q. 
participar_ todos o,s associados em situaçõ~s regular p~ra.nte a tesour 'iRVI&ro8f!1CG fEOE!1Al 
Assoclaçao. Paragrafo 3° - Cada associado tem direito somente 9MM~;i:y€MQco!HU~:i(E1ÇO<:S 
Parágrafo 4° - A diretoria poderá criar Departamentos que achar c nven.~JP.:l(.(1,~ O ORtGtNAl 
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar ne flr8~ 0'0 
PATRIMÓNIO. Art. 26° - O Patrimônio da Associação Educadora Sete ueda {5>1jjJt?v 2011 
constituído de bens móveis, imóveis, veiculo, semoventes e títulos da di ida -, bli 
DA REFORMA DO ESTATUTO. Art. 27° - O presente estatuto poderá er I rqdo 
ou modificado, parcialmente ou integralmente atendendo convocação da t~~~~~-.---e-­
de 1/5 (um quinto) de seus associados. Art. 28° - A Associação Educad r Sete 
Quedas, somente poderá fazer alterações em seu Estatuto inclusive no tocant~ .. c;t 
administração sendo exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à 
assembléia extraordinária especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com 
menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. DA DISSOLUÇÃO. Art. 29° - A 



Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá ser extinta por decisão de 2/3 
(dois terços) de seus associados, presentes em Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos assoCiados, ou com menos de 1/3 (um 
terço) nas convocações seguintes. Art. 30° - O patrimônio da Associação, em caso 
de dissolução, será doado para entidades filantrópicas ou congêneres, salvo os bens 
e equipamentos cedidos à Associação em regime de comodato, que voltará 
automaticamente ao legítimo proprietário. Art. 31° - Os casos omissos do presente 
Estatuto serão deliberado pela Assembléia Geral. Em seguida foi sugerido que esta 
associação deveria ter a sua diretoria, . a qual foi escolhida por todos os membros 
presentes e colocada em votação, sendo eleita por todos, e ficou assim definida: 
F?xesjdente: Salatiel Adriano de Assis.; brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, Estado 
do Mato Grosso do Sul. Vice-Presidente; Silvério Quaresma Azevedo, brasileiro, 
autônomo, solteiro, portador da cédula de identidade n° 001.211.995 SSP/MS e CPF 
n° 003.788.411-57, residente na Rua: Said Saifedine n° 212, bairro Conjunto'lpora, 
cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Secretária; Marcilene de 
Oliveira Ribeiro, Brasileira, Autônoma, Solteira, portadora da Cédula. de Identidade n° 
001518674, SSP/MS, e CPF n° 014.516.161-71, residente na Rua: Jhon Kenedy, 
115, cidade de Sete Quedas - MS. Tesoureira; Silvana do Amaral,' Brasileira, 
estudante, solteira, portadora da Cédula de Identidade n° 001.422.241, SSP/MS, e 
CPF n° 007.811.721-60, residente na Rua: Said Saifedine, n° 192 na cidade de Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Diretor Administrativo; Saulo Augusto de 
Souza luds, brasileiro, pintor, solteiro, portador da cédula de identidade n° 
001.153.030 SSP/MS e CPF n° 952.968.671-49, residente na Rua: Tiradentes, n° 
252. Bairro centro, cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Em' 
seguida o Presidente eleito. Salatiel Adriano de Assis, deu ,posse aos demais 
membros da diretoria, que presidirá os destinos da Associação.cÇ?fTlpreendida entre 
doze de Agosto de dois mil e ,cinco a onze de Agosto de dois mil €i nove. Nada mais 
a ser tratado, eu, Marcilene de Oliveira Ribeiro, secretária, lavrei a presente ata. Que 
foi lida e achada conforme; E:val por todos: assinadtls :(aa), Adriana Cristina ~.-., .. _" 
Deyse de Fátima Toniolo., Gilmar Tomaz Teixeira, João do Carmo ~I~~~t)(t-.#\t 
dos Santos. Declaro que a presente cópia confere com o origina ai dt:~i~Vt(0.::."c:ri~;t\1: 
próprio. CONfERE COM O OR\G'ii'l/';\l.. 

. 2~ 
Sete Quedas/MS, 12 d ~e 200," 

'1{) ,Q/\tÔ 11M m,Q iJl~ , 
MJcilene de Oliveira Ribeiro 
BGlc,-.tciln,,: 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.666.808/0001-51 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 23/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EDUCADORA SETE QUEDAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO EDUCADORA SETE QUEDAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não es ecificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~~ERO I LI ~=.:~..;.:~::.Pk:-EM_E_NT_O ______ -,,-_---,I 

I MUNIClplO I UMFS 1'; . 
I LOGRADOURO 
~UA SAIAD SAIFEDINI 

I CEP 
79.935-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***,,**** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CONJUNTO IPORA SETE QUEDAS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 23/11/2005 às 13:31 :39 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... **** 

~ PÚBLICO FEDE. o 

~ das CO!l1I.JniCaço.:.s 

CONfERE. COM O OR\G'N~L 
2 b FE 2011 

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre pol ti a de privacidade e uso, 
clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante... 23/11/2005 
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Hermes Parcianello 
Anexo 4 GAB Brasília 
CEP: 70.160-900 
Brasília - DF 
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Rua Sete de Setembro, 3034 - Fone/Fax (0**45) &RIIli.- CEP 85802-140 - Cascavel - Paraná 
E-mail: freesystem@ula.com.br - www.freesystemassessoria.com.br 



...-".... MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
SALATIEL ADRIANO DE ASSIS 
Associação Educadora Sete Quedas 
Rua Said Saifedinni, n° 192 - Conj. Iporã 
79935-000 - Sete QuedaslMS 

Prezado Senhor, 

Brasília, .1<t de fevereiro de 2006. 

.CUoIoo>d"l:fITIILIJ.litária 

, 

Em atenção ao requerimento de demonstr 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSO 
QUEDAS, na localidade de Sete Quedas, Estado do Mato f. 

requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.061521/05 
o Sul, informamos que seu 

Cumpre-nos· informar que esta fase não é obrigatóri e b requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de l\visos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~--------------
LSON L. B. FERREIRA 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

mgbsIDOS/SSCE/MC 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO . 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.666.808/0001-51, com sede na Rua: Saiad Saifedini nD 192 bairro Conjunto 
Ipora, na cidade de Sete Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79.935-
000, Telefone 67-3479-2153, entidade sem fins econômicos, legalmente •• ___ ._. 
const~tuídos e ?evidamente registrados no órgão. competente , , . ~.~.-;;-FEDEHAI). 
respeitosamente a presença de Vsa. Exª., em atendimento ao A i6R~?f.~~:l~~;r~illnic.aç.ões 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 N~'o OCl,;' A. .' 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela ~\i':E COM O ORIGINAL 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uni o ae 26 _ 

(', subseqüente. 2 8 t V 

MiNI~Tt;Rlü D . .,; ,_.-0 N iC,ú.,;:ÕEi 
BR.ú,flfLI.L\. F 

~~~~~ ____ ~~ __ ~~ ________ ~~'~'~~623§5a006~2 

"·':~L=~~=~~~=-iT'::":::"':":::!-!-'1EPlfjJ.IüILOGJCOlOG"'CGRL.I:SPO,l: 
- ! c' - '7 

Nome do represent te da entidade: alatiel P\ Hano de As~~1l~!006-o9:SS .~1>D)-
CPF: 786.306.731 8 

1- RELAÇAoDE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I" 1 - CÓPIA DE COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS Sim 
jURfDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - CNPJ/MF x 

Não I 

I 
2 - ESTATUTO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO 

3 - ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE DEVIDAMENTE REGISTRADA 

4 - ATA DE ELEiÇÃO DA DIRETORIA EM EXERCfcIO, DEVIDAMENTE REGISTRADA LSim INão I 

I 1 I 
5 - RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E 

JURfDICAS Sim Não 

)< 

6 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU NATURAUZADOS HÁ Sim Não 
MAIS DE DEZ ANOS )< 

i 

I 
I 
I 

\ ) 



\ 

7 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO MAIORES DE DEZOITO ANOS OU EMANCIPADOS 

8 DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, ESPECIFICANDO O Sim 
ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE 1--"-'::":':"-:-1...:..0.:=-=--1 

9 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS OS SEUS Sim Não 
DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA X 
URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O CASO 

10 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES, COMPROMETENDQ-SE AO FIEL 
!--=-,::":':"--j";"':":'-'---1 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO 

11 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE NÃO É Sim J Não 
EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE X 
COMUNITÁRIA, OU DE QUALQUER SERViÇO DE DISTRIBUiÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE 
ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO 
DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE, NESSAS CONDiÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA 
ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERViÇOS 
MENcIONADOS 

12 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, CONSTANDO A Sim 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA DA EMISSORA, SE HOUVER 

13 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE O LOCAL 
PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NOSUBITEM 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 DA NORMA COMPLEMENTAR NO 112004 

14 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU POR REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE, CONFIRMANDO AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS, NA PADRONIZAÇÃO GPS-
SAD69 OU WGS 84, E O ENDEREÇO PROPOSTO PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

15 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE 
APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSiÇÕES DA NORMA 

Sim 

Sim 

Não 
)< 

Não 
)< 

Não 

x 

COMPLEMENTAR NQ 112004 E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO, CASO SEJA Sim Não 
SELECIONADO 

16 - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA RELATIVA ÀS 
CADASTRAMENTO 

I 
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11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, Sim Não 
O ENDEREÇO DO DOMiCILIO OU RESIDÊNCIA, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

1.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇÕES INDIVIDUAIS APRESENTADAS 

2 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, APRESENTADA SOB A FORMA DE ABAIXO- Sim Não 
ASSINADO, CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO DO DOMiCiLIO OU 
RESIDÊNCIA, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A ASSINATURA DE CADA 
DECLARANTE 

2.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVAS, 

32~ APRESENTADAS SOB A FORMA DE ABAIXO-ASSINADO 

3 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO APRESENTADAS POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E Sim Não 
COMUNITÁRIAS, LEGALMENTE CONSTlTulDAS E SEDIADAS NA ÁREA PRETENDIDAS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERViÇO, CONTENDO A DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA, O ENDEREÇO 
DA SEDE, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

3.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS APRESENTADAS 

4 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE Sim I Não 
COMPROVADA POR MEIO DE ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA MANIFESTAR APOIO A INICIATIVA DE REQUERER A 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
4.1 SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE CONCORRENTE NA MESMA ÁREA DE SERViÇO, A I-'--------l~'-"--I 
REQUERENTE DECLARA QUE CONCORDA EM ASSOCIAR-SE As DEMAIS ENTIDADES. 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, COMO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE REQUERENTE, PARA 
FINS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ; - i....TQQA,.·,II,·---
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE FORMULÁRIO ESTÁ SENDO RESENTADA EM 'a~ ~tíl311co FEDEf"{AL 
AUTENTICADA E E~ CONFORMIt?ADE COM O SUBITEM DA MA COMPLEMENT ~iMPttl:~~~Xíl'.mic3çt}es 
COMO AS AFIRMAÇOES FEITAS SAO VERDAD RAS E DE I HA INT I . I 

CONFERE COM O ORIGa~AL 

PRETENDE INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTAÇÃO NA RUA Saiad Saifedini n° 192 bailTo 
Conjunto Ipora, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 
, DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS: (23)° (58)' (13)"S DE LATITUDE E (55)° (02)' (08)"W DE LONGITUDE. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÜMERO DE INSCRiÇÃO 
07.666.80810001-51 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
2310812006 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EDUCADORA SETE QUEDAS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO EDUCADORA SETE QUEDAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA SAIAD SAIFEDINI 

I NÜMERO 
192 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I CEP 
79.936-000 

I ~ITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA , 

I ~O ESPEClAL 

I BAIRROIOISTRITO 
CONJUNTO IPORA 

I MUNIClplO 
SETE QUEDAS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005, 

Emitido no dia 17/05/2006 às 08:21 :24 (data e hora de Brasília). 
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/0812006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - ., 
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ESTATUTO 

DA 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. 

ART. 1° - A - Associação Educadora Sete Quedas, é uma entidade, sem fins 
econômicos não sendo remunerado seus associados e dirigentes, fundada em doze 
de Agosto de dois mil e cinco, prazo de duração indeterminado, com endereço na 
Rua: Saiad Saifedini, 192 CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro 
Conjunto Ipora, foro e comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

ART. 2° - Associação Educadora Sete Quedas, é destinada especificamente, a 
promover o desenvolvimento cultural e artístico no Município de Sete Quedas, bairro 
Conjunto Ipora, com os seguintes objetivos: 
I - Realizar estudos, conferências, palestras, atividades culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude Setequedense; 
11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 
111 - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, Município e com entidades 
congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção 
aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham 
a incentivar a população cultural e socialmente; 
V - Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade 
de reconhecimentos dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 
VI - Preservar a imagem cultural e histórica do município; 
VII - Incentivar, promover e editar a publicação difusão de eventos culturais, 
artísticos e educacionais; 
VIII - Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa e em especial 
por intermédio de Programas Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, 
noticiosas, históricas e culturais; 
IX - Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; 
X - Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto 
artístico; . 
XI - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
XII - Oferecer mecanismo à formação e integração da comlJ.QJl.Qa@eo~s:rm 
lazer, a cultura e o convívio social; 
XIII - Prestar serviços de utilidade publica, integrando -se ao 
civil, sempre que necessário; 



\ 

f. ~ .. ff!Q~ 
'~';3 % 

~\'" (),) 

XIV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação doa ~11~ ,,1;;'& 

jornalistas e radialistas, de conformidade co a legislação profissional vigente; S -'" / 
XV- Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios do direito de expressão a 
forma mais acessível possível; 
XV - Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Parágrafo 1 ° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade de opmloes e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 3° - O quadro social da Associação Educadora Sete Quedas e ~~EW!~ir~EP.AL 
número. ilimitado de associados que serão enquadrados em u ~M1~Jié&oeJllyÍ(Jf.fi?Rtr~ic.:!çôes 
categorias: ., " OO!("M~L 
I - Efetivos CONFERE COl\it J ".,}ll,h . 

11 - Honorários 
111 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos 2 b F E \I 2011 

Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas as pessoas que desej .re§.ll~;t'.á$S.l~ar.--­
e que tiveram seu ingresso pela aprovação da Assembléia Geral da Enti 
Parágrafo 2° - Associados honorários são todos aqueles que tenh prestado 
relevantes serviços em prol da Associação Educadora Sete Quedas e receberam tal 
honraria por aprovação da Diretoria. 
Parágrafo 3° - São associadas as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferido-lhes inclusive, por intermédio do seus representantes legais, 
o direto de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade nas instâncias deliberativas. 
Parágrafo 4° - Poderá ingressar, como associado todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade. 

Art. 4° - Os Associados não respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Associação. 
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Art. 5° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelec~ da 
entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 6° - Fica estabelecido que farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de18 (dezoito) anos ou 
emancipados cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 7° - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído de, ao menos, 2/3 
(dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 9° - São direitos dos associados: 
a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto; 
b) Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
educacionais promovidas pela Associação. 

Art. 10° - São deveres dos associados: 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; 
Comparecer às Assembléias e reuniões em atendimento às convocações recebidas; 
Colaborar com as iniciativas e promoções da Associação. 

Art. 11° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
t,ermos previstos no Estatuto. 

Art. 12 - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 
lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos 
na lei no Estatuto. 

-~~_ .... ,_ .. .....-----\ 
DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTE IÇO PÚBi:I,C.') F,~,~E:.;':'l 

Ministério das 1"01'(1.\)II,(.O\r".,,,,5 

Art. 13° - As Fontes de recursos para sua Manutenção são: 

I - Contribuições de Associados; 
11 - Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 
111 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoções; 
V - Outras fontes. 

CONFERE. COM O ORIGINAL 

-?V= 
Parágrafo1°: Todos os recursos obtidos serão aplicados exclusivamente na 
manutenção dentro das finalidades previstas no artigo 2° deste Estatuto. 
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Parágrafo 2°: Não haverá a destruição de bônus ou eventuais sobras da rec~&'" ... 11' 

entre os associados. 

DA DIRETORIA 

Art. 14° - A Associação Educadora Sete Quedas, será administrada por uma diretoria 
que será composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 
11 - Vice - Presidente; 
111 - Secretária; 
IV - Tesoureiro (a); 
V - Diretor Administrativo. 

Art. 15° - Compete á Diretoria: 

I - Administrar a Associação Educadora Sete Quedas; 
11 - Elaborar o Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela 
Associação; 
111 - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
IV - Opinar sobre contratos e convênios; 
V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela 
Assembléia Geral; 
VI - No caso de vacância de cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral 
para eleger novo Membro; 
VII - No caso de renúncia 'ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. 
VIII - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento form . e+e-. '"' .... ~ 
maioria dos seus membros; ço o,'H:lLIc;) FEDE~~P,.1.. , 

SEO\./\ rU~ .., 1"<:­"V .' d - Crl·n\\nl(·:~I(1'.i ;,.' 

Parágrafo, Único. - _Os Diretores não serão remunerados e~~iS~~~(~~'~~Ij(\G\t~~L 
prestarem a Assoclaçao. CONfERt. 'i J. \ 

Art. 16° - Compete o Presidente: 
2 ti FE \j 2011 

- Administrar e representar ativa ou passivamente, u!irigd~' 6;(g~~--,Sü---
extrajudicialmente a Associação; 
11 - Assinar juntamente com a tesoureira as obrigações financei S' cheques, 
balanços, etc. . .. . 
111 - Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Contratar e demitir funcionários, após, parecer"e aprovação da Diretoria; 
V - Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 
objetivos da Associação; 
VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 
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Art. 17° - Compete o Vice-Presidente: 

I - Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-lo em seus 
impedimentos. 
11 - substituir igualmente o secretário em seus impedimentos; 

Art. 18° - Compete a Secretária: 

- Realizar todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados, etc. 
11 - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
111 - Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 
da Entidade e associados; 

(': Art. 19° - Compete a Tesoureira: 

- Assinar, junto com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 
documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da 
Associação; 
11 - Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e 
demais receitas; 
111 - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 20 - Compete ao Diretor Administrativo: 
I - Auxiliar na Administração da Associação; 
11 - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 

DO ÓRGÃO DELIBERATIVO 

Art. 21 - É Órgão deliberativo da Associação Educadora Sete Quedas nos limites da 
Lei e deste Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assunto~Gs 
sociais de suas respectivas competências. ----::: ""r:·\'(.~P.N-\ 

PÚ6U(.\.) f' ~ .- '-•. ' ~ SER\"<f. d"'" CrH\'lJnlc3<{Ge::. \ M' '5\.00 u- J'. I - A Assembléia Geral 
11 - A Diretoria co':ft.RE COJ.!I O Oí{\G\NAL \' 
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DAS ASSEMBLÉIAS; 

Art. 22° - A Assembléia Geral é o órgão maxlmo e soberano da Associação 
Educadora Sete Quedas, respeitadas as disposições da legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordinárias. 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associados da 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal 
convocação. 
Parágrafo Terceiro: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
Estatuto, garantido ao 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-Ia. 

(. Art. 23° - Compete privativamente à assembléia geral: 

I - Destituir os administradores; 
11 - Alterar o estatuto 
111 - Instituir o Conselho Comunitário 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 deste 
artigo e exigida deliberação da assembléia especificamente convocada para este fim, 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. 
Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associação de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
serviço de radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua programação. 

Art. 24° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na primeira 
quinzena de Novembro para aprovação das contas financeiras e extraordiriariamente 
quando for convocada pela Diretoria, ou 1/5 (u~~~~ciados e no 
último domingo do mês de julho de cada quatrit>111.9r!).D;;t(j3?(\ª~<J~~~ iretoria. 

["'SEh'1dl.(. . C . .,,\.\n\caçúv ':> 
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DAS ELEiÇÕES 

Art. 25° - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no último domingo de julho de cada 
quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 
Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 
Parágrafo 3° - Cada associado tem direito somente a um voto. 
Parágrafo 4° - A diretoria poderá criar Departamentos que achar conveniente e 
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar necessário. 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 26° - O Patrimônio da Associação Educadora Sete Quedas, será constituído de 
bens móveis, imóveis, veiculo, semoventes e títulos da divida pública. 

DA REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 27° - O presente estatuto poderá ser alterado ou modificado, parcialmente ou 
integralmente atendendo convocação da Diretoria ou de 1/5 (um quinto) de seus 
associados. 

Art. 28° - A Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá fazer alterações 
em seu Estatuto inclusive no tocante a administração sendo exigido o voto concorde 
de dois terços (2/3) dos presentes à assembléia ,extraQr.d~espe'Ci'ãlrvente 
convo?a~a para esse fim, não po.dendo ela deliberar, ~rliro~iOOl~rllf~~~,t sem 
a malorlc: absolu~a dos associados ou com me ~inis\@rio~m ct~'r~a~9'3) \ nas 

convocaçoes seguintes. DA DISSOLUÇÃO. CONFERE. cC:M O ORIGINAL \ 

Art. 29° - A Associação Educadora Sete Quedas, s6 . poderEi ser extinta por 
decisão de 2/3 (dois terços) de seus associados, presentes em Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, 

1...~ • 



, ;Co~"" r-- ~ 
foi!")O ~, 

tis I g 

• • N • • " ~ J ~
~\\Ut\~ ~'8., 

em primeira convocaçao, sem a maiOria absoluta dos associados, ou com meno ~ê's -
1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 30° - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades filantrópicas ou congêneres, salvo os bens e equipamentos cedidos à 
Associação em regime de comodato, que voltará automaticamente ao legítimo 
proprietário. 

Art. 31° - Os casos omissos do presente Estatuto serão deliberado pela Assembléia 
Geral. 

Sete Quedas/MS, 12 de Agosto de 2005. 

Celso Pereira 
Advogado 

OAB/PR 20.714 

ri) D"d1V/19..do O.1lMÚJ& 
MãFcilene de Oliveira Ribeiro 
Secretária. 
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COPIA FIEL DA ATA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTA . ,,10 c;,0?') 
ELEiÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO EDUCA -
SETE QUEDAS. 

Aos doze dias do mês de Agosto de dois mil e cinco, por volta das dez (Horas) na 
cidade de Sete Quedas, bairro Conjunto Ipora, Estado do Mato Grosso do Sul, na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, CEP: 79.935-000, um grupo de pessoas, com a 
finalidade de constituir a Associação Educadora Sete Quedas, a qual será uma 
entidade sem fins econômico e exclusivamente educativo, cultural e artístico, com o 
objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Foi também discutido o 
Estatuto Social da referida Associação, que foi lido e aprovado por unanimidade e 
segue na integra: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 
DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. ART. 1° - A - Associação 
Educadora Sete Quedas, é uma entidade, sem fins econômicos não sendo 
remunerado seus associados e dirigentes, fundada em doze de Agosto de dois mil e 
cinco, prazo de duração indeterminado, com endereço na Rua: Said Saifedine, n° 
192, CEP: 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Ipora, foro e 
comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. ART. 2° - A Associação 
Educadora Sete Quedas, é destinada especificamente, a promover o 
desenvolvimento cultural e artístico no Município de Sete Quedas, bairro Conjunto 
Ipora, com os seguintes objetivos: I - Realizar estudos, conferências, palestras, 
atividades culturais de forma a aprimorar o desenvolvimento educacional da 
juventude Setequedense; 11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da 
comunidade; 111 - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, Município e com 
entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e 
promoção aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham a 
incentivar a população cultural e socialmente; V - Conscientizar e sensibilizar as 
autoridades constituídas quanto à necessidade de reconhecimentos dos valores 
culturais, históricos e artísticos do Município; VI - Preservar a imagem cultural e 
histórica do município; VII -Incentivar, promover e editar a publicação difusão de 
eventos culturais, artísticos e educacionais; VIII - Promover PE?los meios de 
comunicação, através da imprensa e em especial por intermédio de Programas 
Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, noticiosas, históricas e culturais; IX 
Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais 
e artísticos promovidos pela Associação; X- Criar círculos de estudos para o 
desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto artístico; XI - Dar oportunidade à 
difw;;ão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
XII - Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; XIII - Prestar serviços de utilidade publica, 
integrando -se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; XIV - Contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas'" de atuação doa jornalistas e 
radialistas, de conformidade co a legislação profissional vigente; XV - Permitir a 
capacitação dos cidadãos nos exercícios do .direito . de expressão da forma mais 
acessível possível; XV - Executar Serviço ifusão Comunitária. Parágrafo 
1° - É vedado o proselitismo '.. assim como qualquer 
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discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade 
de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. DOS ASSOCIADOS: Art. 3° - O quadro social da Associação 
Educadora Sete Quedas, é constituído por número ilimitado de associados que serão 
enquadrados em uma das seguintes categorias: I - Efetivos 11 - Honorários 111 -
Pessoas jurídicas sem fins lucrativos Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas 
as pessoas que desejarem se associar e que tiveram seu ingresso pela aprovação 
da Assembléia Geral da Entidade. Parágrafo 2° - Associados honorários são todos 
aqueles que tenham prestado relevantes serviços em prol da Associação Educadora 
Sete Quedas e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria. Parágrafo 3° -
São associadas às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferido-lhes inclusive, por intermédio dos seus representantes legais, o direto de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 
nas instâncias deliberativas. Parágrafo 4° - Poderá ingressar, como associado todo 
e qualquer cidadão domiciliado na localidade. Art. 4° - Os Associados não 
respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

I 

Associação. Art. 5° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. Art. 6° - Fica estabelecido que farão parte da Diretoria Executiva os . 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 
(dezoito) anos ou emancipados cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. Art. 7° - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído de, 
ao menos, 2/3 (dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Art. 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente 
Estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes. Art. 9° - São direitos dos 
associados: a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto; b) 
Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
educacionais promovidas pela Associação. Art. 10° - São deveres dos associados: 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; Comparecer às Assembléias e 
reuniões em atendimento às convocações recebidas; Colaborar com as iniciativas e 
promoções da Associação. Art. 11° - A exclusão do associado só é admissível 
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de 
defesa e de recurso, nos termos previstos no Estatuto. Art. 12 - Nenhum associado 
poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente 
conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei no Estatuto. DAS 
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para sua Manutenção são: I - Contribuições de Associados; 11 Auxíli g 
subvenções de órgãos públicos; 111 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; IV -
Campanhas e promoções; V - Outras fontes. Parágrafo 1°: Todos os recursos 
obtidos serão aplicados exclusivamente na manutenção dentro das finalidades 
previstas no artigo 2° deste Estatuto. Parágrafo 2°: Não haverá a destruição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. DA DIRETORIA: Art. 14° 
- A Associação Educadora Sete Quedas, será administrada por uma diretoria que 
será composta dos seguintes cargos: I - Presidente; 11 - Vice - Presidente; 111 -
Secretária; IV - Tesoureiro (a); V - Diretor Administrativo. Art. 15° - Compete á 
Diretoria: I - Administrar a Associação Educadora Sete Quedas; 11 - Elaborar o 
Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela Associação; 111 -
Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; IV - Opinar 
sobre contratos e convênios; V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, 
anualmente, para aprovação pela Assembléia Geral; VI - No caso de vacância de 
cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral para eleger novo Membro; VII -
No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. VIII - Convocar Assembléia Geral por 
deliberação ou requerimento formulado pela maioria dos seus membros; Parágrafo 
Único - Os Diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem à 
Associação. Art. 16° - Compete o Presidente: I - Administrar e representar ativa ou 
passivamente, juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; 11 - Assinar 
juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, etc. 111 -
Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; IV -
Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; V - Realizar 
todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. Art. 17° -
Compete a Vice-Presidente: I - Auxiliar a presidente em todas as suas competências 
e substituí-Ia em seus impedimentos. 11 - substituir igualmente o secretário em seus 
impedimentos; Art. 18° - Compete a Secretária: I - Realizar todos os serviços 
atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando fichários, cadastramento de 
associados, etc. 11 - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 111-
reorganizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da 
Entidade e associados; Art. 19° - Compete a Tesoureira: I -Assinar, junto com o 
Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que 
importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação; 11 - Promover 
a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e demais receitas; 111 -
Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. Art. 20 - Compete ao Diretor 
Administrativo: I - Auxiliar na Administração da Associação; 11 - Difundir e propagar 
os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; DO ÓRGÃO 
DELIBERATIVO Art. 21 - É Órgão deliberativo da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artísticos de Jaguariaiva no limite da Lei e deste 
Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assuntos e atos sociais de suas 
respectivas competências. I - A Assembléia Geral. 11 - A Diretoria DAS 
ASSEMBLÉIAS: Art. 22° - A Assembléia GeX~~'~~~áximo e soberano da 
Associação Educadora Sete Que ~~\~~:?fSr~~~~;~~~osições da legislação 
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vigente. Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordin S - ~ ) 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associado a 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal 
convocação. Parágrafo Terceiro: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na 
forma do Estatuto, garantido ao 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promove-Ia. Art. 23° - Compete privativamente à assembléia geral: I - Destituir os 
administradores; 11 - Alterar o estatuto IH - Instituir o Conselho Comunitário. 
Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 deste 
artigo e exigida deliberação da assembléia especificamente convocada para este fim, 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo 
Terceiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre serviço de 
radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua programação. Art. 24° - A 
Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na primeira quinzena de 
Novembro para aprovação das contas financeiras e extraordinariamente quando for 
convocada pela Diretoria, ou 1/5 (um quinto) de seus associados e no último 
domingo do mês de julho de cada quatriênio, para as eleições da Diretoria. DAS 
ELEiÇÕES. Art. 25° - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, permitida a 
reeleição. Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no último domingo de julho de 
cada quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candiçlatos; 
Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. Parágrafo 3° - Cada associado tem direito somente a um voto. 
Parágrafo 4° - A diretoria poderá criar Departamentos que achar conveniente e 
nomear quantos diretore,s ou coordenadores regionais que julgar necessário. DO 
PATRIMÔNIO. Art. 26°':'" O Patrimônio da Associação Educadora Sete Quedas, será 
constituído de bens móveis, imóveis, veiculo, semoventes e títulos da divida pública. 
DA REFORMA DO ESTATUTO. Art. 27° - O presente estatuto poderá ser alterado 
ou modificado, parcialmente ou integralmente atendendo convocação da Diretoria ou 
de 1/5 (um quinto) de seus associados. Art. 28° - A Associação Educadora Sete 
Quedas, somente poderá fazer alterações em seu "'Estatuto inclusive no tocante a 
administração sendo exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à 
assembléia extraordinária especialmente convoca~ esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, s~~'n:~~ ta dos ass~ciados ou com 
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Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá ser extinta por decisão de 2/3 
(dois terços) de seus associados, presentes em Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um 
terço) nas convocações seguintes. Art. 30° - O patrimônio da Associação, em caso 
de dissolução, será doado para entidades filantrópicas ou congêneres, salvo os bens 
e equipamentos cedidos à Associação em regime de comodato, que voltará 
automaticamente ao legítimo proprietário. Art. 31° - Os casos omissos do presente 
Estatuto serão deliberado pela Assembléia Geral. Em seguida foi sugerido que esta 
associação deveria ter a sua diretoria, a qual foi escolhida por todos os membros 
presentes e colocada em votação, sendo eleita por todos, e ficou assim definida: 
Presidente: Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, Estado 
do Mato Grosso do Sul. Vice-Presidente; Silvério Quaresma Azevedo, brasileiro, 
autônomo, solteiro, portador da cédula de identidade n° 001.211.995 SSP/MS e CPF 
n° 003.788.411-57, residente na Rua: Said Saifedine n° 212, bairro Conjunto Ipora, 
cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Secretária; Marcilene de . '" 
Oliveira Ribeiro, Brasileira, Autônoma, Solteira, portadora da Cédula de Identidade n° ':'.; \~:·f,).' ';:' 

·.f ·~1..'1 I,. I 
001518674, SSP/MS, e CPF n° 014.516.161-71, residente na Rua: Jhon KenedY,.,. ':;:::r /' 
115, cidade de Sete Quedas - MS. Tesoureira; Silvana do Amaral, Brásiléira,': ):'~~1'.~,,; / 
estudante, solteira, portadora da Cédula de Identidade n° 001.422.241, SSP/MS;" e' '. ,. 
CPF n° 007.811.721-60, residente na Rua: Said Saifedine, n° 192 na cidade de Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Diretor Administrativo; Saulo Augusto de 
Souza luds, brasileiro, pintor, solteiro, portador da cédula de identidade n° 
001.153,030 SSP/MS e CPF n° 952.968.671-49, residente na Rua: Tiradentes, n° 
252. Bairro centro, cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Em 
seguida o Presidente eleito. Salatiel Adriano de Assis, deu posse aos demais 
membros da diretoria, que presidirá os destinos da Associação compreendida entre 
doze de Agosto de dois mil e cinco a onze de Agosto de dois mil e nove. Nada mais 
a ser tratado, eu, Marcilene de Oliveira Ribeiro, secretária, lavrei a presente ata. Que 
foi lida e achada conforme,.E vai. portoc;los assin~dos (aa), Adriane Cristina Benato, 
Deyse de Fátima Toniolo, Gilmar Tom . João dó Carmo Mileski, Luiz Paes 
dos Santos. Declaro ~ta~~ re com o original lavrado em livro 
próprio. ·fJIJNiIJ' Ó3S comuniCSCioes 

. ~ Nl O OR\G\~J'.\.. _____ -.CO 

das/MS, 12 de Agosto de 2005. 

M rcilene de Oliveira Ribeiro 
Secretária: 
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. ~'·eARTORIO DE NOTAS 
Ilu.s. Bento, 3t5 (;I1I\J9.13/1 a S. Paulo ~ 

REGISTRO CIVIL 

ESTADODE ___ ~M=A~T_O~G-R~O-S-S-O--DO~--~~~T.m~ __ ~ 
~,illNDO NOVO , COMA~CA DE ___________ --I-__ -:--:_-==-.:"""-..ll 

I 

MUNiCíPIO DE __ ---"'mm=..::l..:.::D"-'O=---=N"'-O.=...V~O-=--__ -l:-_=_---i-'l'Ml€tfK_m:__;:rrncr;i;.: 

DISTRITO DE __ -,-",IJM=rnc:::.-::O-..::.N:...::O-=-V-=O~ __ --,---4.:~~~=tJ.ag.--%r7fl-a 
,R\'CONHECER NO "~o 

" _ W!'CARTÓRio DE NOTAS 
.'R. Libero Badaló, 293 Loja; G S. Paulo 

"lY(ARIA LOURDES DE SOUZA fi 

Escrivão SUBSTITUTA do Registro Civil 
(----., 

I 

~,? - "- Certidão de Nasci mento 
"':-~---'..:-.'---"-"'--" ~......, ...... - ..... ...,.,.,. __ .-O _____ ~m !! ..:' 'i •. . . . ;' ···1"i' .. 

:, 74 .' " ~;:10-A 
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CERTIFICO que, às fls. do Livro A--, _______ , sob N.o de 
ordem, __ 6_e_l-=-5..;.7 __ -;--__ fOi lavraçlo o assento do nascimento de----:,..-;-_________ _ 

n/SAULO AUG;USTO DE SOUZA IUDS ti! .'- 00-0-0-0-0-0-0-0-
1

, A 

do sexo mascu 1nO ,nascid~no'dia vinte e tres -
(23) de outubro de mil novecentos 'oitenta (1980).-'-0-0-0-0-0-0-

-0-0-0-0-0~0-0-0-0-G-O-, ,10 -: neste municipio -__________________ as __ horas, em • 
-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-:-0_0_0-0-00-0-0-0-0-

filh __ O_de---.P_A;.;;..U __ L...-O+--i: R __ O .... Q:..;UE __ ..;IUD ____ S~,_o_=_p...,.e . ..:..r...,.ar:..:..' ...,.1_' _0_' _._-_O_-_O_--,l.L.~-_O_-_O_-_O_-_O_-_O_-_O-_O_-_O_-_O_-_ 

e de Dona EVALDINA ANTUNES DE SOUZA, com 19 anos de idade, do lar , 
REINALDO GUILHEWdffi IUDS -O~O-O-O-O-O-O-O-O-O--Sendo avós paternos_~ _______________ ~ _________ _ 

eDona ______ ~ __ E_'I_i_O_ND __ I_I~lA~D_A~_C_O_S_T~A~I_UD~_S __ -~O---O----O---O---O---O---O---O----O---O---
e avós maternos ______ J"_O.:...,Ã_O_A_N_T_UN ___ E_S_D_E __ S_O_U __ ZA""· ___ -_"'"_:_L-_O_-__ O_-_O_-_O_-_O_-_O_-_O_O_-_O __ -

eDona _____________ S_~E~B~A=S_T~IA=N~A~F_E~RI~1_E_I=RA=_=D~E~S~0~U~Z=A __ -_O_-_O_-_O_-_O_-_O_-_O_-_O_-_O_-

O assento foi lavrado em~de novembro Ide 1980 tendo sido declarante 
I 

Henrique Clmgas -o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o~o-o-o-o-o-o-o-o-o-o 

e serviram de testemunhas_....:a:.:.;s=--c:::-=co=n:,.::s_t;,..;:a;:.;:n,;;;,t;:.,;w"-s_.;;.;;d-'-o--'t:...:;e--=r:..;.m_o'--__ -+-p_-_O_-_O_-_G-__ o-_O_-__ D-_O_-_O_-_O_-_ 
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-0-0-0-0-0-0-0.,..0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0","0-0-0-0-0-0-0-0-00-
Obi'fervações: O--;t>-9Bt-strando é -ol,Q ·filho do, oas al·,-· .:na"'-ord-e-m--de' ·'fild .. a­

ção, 2ª via- A'ssento extraido b~m e fielmente do seu próprio -
N """ original na data infra 9 Os pais sao naturais ~;he .. :::r.a.~Pl1e1ra UM 

Missões~ RS, ela Cascavé1, Es"bado do Paraná, â~s" :il'fq$.I~~,,Ig'(i:t'i;iií, 
neste Estado, ambos residentes e domiciliadc :lr • .n~;"fl . munici.:p,i'9.~ ~ 

...". ...... ,'\l, .• ' -".", .,;,~ ,.,....1:-
- 0- 0-0-0 -0-0-0-

-0-0-0-0-0-0-0- _~.Ib FE \J 20'11 
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• o referido é verdade e dou fé. 
putubrVc10 28 87 MUND0 NOVO:: lVIS ( ) __________ """e1L-______ , __ de_r-____ =---'-___ de 19 __ 
~\D.._a _ ~ ..• _ .... .o...__~ __ "',' 
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· RTIFICO que. -n.o,-ltvro--.·~--1 

à- folha e sob· termo abaixo discriminados, 
.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-./nSILUANADO AMARALH/. 

· assento de nascimento de 
· ". . '- - - ~ - - - - - - -, . . . . . . . . . . . 

( nascido (a) ao(s) tre:ze (13). -. - .!~.'" .,:-__ de J úiího 

I' mil novecent os e i tenta" e uat ro.··. -. -. -. sexo Feminino • -. - ._-~.: .. 

)~~~~~)-.~d:e~z:e~s~s:e~i:s~t~,o~r~a:s~~·~~~~~~~~~~~~~~~~·cidade .- ~ Rua Pre~ 
de n t B s/ n Q - - • - • - • - • - ~ 3 ª ) de 

MA E ta do do Pa 

Presidente Zacarias, s/n 9 

Avós paternos: :-Joã'b Batista do Amaral - e 
:-Otacilia Camargo do Amaral:-

Avós materno - e 
~'-~~~~~~~~~~-=----------------

:-Matria Rosa das Neves:-

Foi declaran 

Testemunhas 
e Aparecidn C8r~~val 

Observações::-Apresentou casamento ng03'2::~':r~f'i'fk032~' livro n Q B de Catan'du 

vas - Pr.-. Registro feito conforma l~i~riQ 6015 de 31/12/73.- FP CPC As· 

S oe (URe O 360) - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - .". - - -. ,. . . . . . . . . . .,.... . . . . . . . . . . . . . . . .. 
'o' referido é verdade e dou fé. 
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A~SIS"···-,~·-·-3~.~.~i-i~.~~~~~.-.-.-.-.-~~.-.-.-.-~_._.~._._._._. ~ . ~ .............. - .................. . 
nascid_'o __ aostreze C13r:-:;...:-;..;~·'··· de l~larço;-:-:-::..:-:-:-: de mil n~vecentos e 

Se,ten,ta, ese·ia. 0.976): -': -: .... ;.;;: -; '~;..:.: - às14· ,00 horas e : -: -: ';"minutos, ,em 
, :, ' .. .... . , I 'i 

Domicilio patérnd~neste di8tritJ:-:;"'1-:-;~:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-; 
- '.' o,.· _ 

: -: ;.,.:, ; ." ~ ~trireiô 'lI.a,acu).:±n-dt:"-= -: -;;.,.; -: -:-:-_' , de cai· Mo'rena:"': .:......:_: 

fiilo legit;l\'!l6:-::;;"deSIVANIL DE:iAS'SIS;lavradclr,cióm 26 anos:-: .... ;-:-:­

n~tural de ITft...PEHUNA, Estadci-dõ:;Rio"de J anei:to;-:·-;-;-:-;"':!-:-;~;"';:­
eid'e:DonJUDITE 'PIRÁ!'·:r.rE-·'ASS·IS~," do lâ.r,. COlTl 21 anos :-:-:-:-':~:-:-:­
~~at~~~~ I Cle ... gUARAC!, . deste .Estact'ô':~:,,:,:...;: -: -: -: -: -: -: -: -: -: -: -?~I.~ :_: _; _;_ 

Oasadoscivilrnent·e neste c ar tDr io , dom icillados meste distrito:~; -: 
, " 

~endo av6s paternos ,À1FroNIO' DE As::ffs: -: -: -: -:.:..: _.: -: -: -: -: -: -: -: -:..:.: -: -:-
~ pOll/!"ÇUJ;QM,AR-"DE A~SIS PEREIRA 1 .... -: -r'-: _: -:"r;:::...;,:--=,"':':_o_: _.;:.. :_: _: _0 _: 

. "l:;-' .................. ,", . ';\~.:r.t·J/~ .:-;:-' .. " . ::"~~ '.~ ,...,,,, ,I' .:. : • ..: !~. t', 

~'ar69 materno~TÂy~qtjAN*ºNmJ FIRA!: -'; -: -: -: -:-: -: -: -; -: -: -: -: -: -: -: _:­
J' DonaROS!' RAlVIOS',;mrt· _0 _. _---; _.:. _:-_. _.-':":::::"-::. ~o _0_" _.-_0 _0 _0 _" _0_" 

• . • '. J' ---;-:---. • • 2 "~A ~ • • o ... ." • • • • • • '. • • • • 

,F~i' decJar~nt~ O·J propr:lo pa"i: -"";~,.....: ~ .. : ~ :'~: -: - :.:.",.: -!"-: -: _: -:"-: .-: -:: _: ~: ... : _: -
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-88, residente 
na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE 
QUEDAS, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, com 
endereço na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora CEP 79.935-000. 
DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE A ENTIDADE APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO 
DE ACORDO COM AS DISPOSiÇÕES DA NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 E COM OS 
DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO, CASO SEJA SELECIONADO. 

Sete Quedas/MS, 06 de Abril de 2006. 

SERViço PÚ8UCO ;::-f,:,or::~f.l­
Ministério das Comu;:I;:.::;<,;r>U~5 

CONFERE COM (j ()R!GíI~L 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA. 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAMENTO DA CIDADE DE SETE QUEDAS, ONDE SE ENCONTRA ASSINALADO O 
LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) PRETENDIDO PELA Associação 
Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ.M.F. N° 07.666.808/0001-51, COM 
ENDERÇO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS NA RUA: Said Saifedine, n D 192 bairro 
Conjunto Ipora CEP 79.935-000, COM AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS COM PRECISÃO 
DE SEGUNDOS, DA SEGUINTE FORMA: ( 23 )0 ( 58 )'( 13 )"S DE LATITUDE, E (55 )0 ( 02 
)'( 08 )" W DE LONGITUDE, E APRESENTA UM TRAÇADO EM FORMA DE CIRCUNFERt:NCIA, 
CORRESPONDENTE A UM RAIO DE UM QUILOMETRO, DELIMITANDO A ÁREA ABRANGIDA PELO 

f/'--' CONTORNOS DE SERViÇOS. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

-



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente 
na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE 
QUEDAS, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, com 
endereço na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora CEP 79.935-000. 
DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE O LOCAL PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 18.2.7.1 DA 
NORMA N° 1/2004 (NORMA COMPLEMENTAR DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA). 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

06 de Abril de 2006. 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente 
na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE 
QUEDAS, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, com 
endereço na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora CEP 79.935-000. 
DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE O NOME DE FANTASIA DA ENTIDADE SERÁ 
EDUCADORA FM. 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

Sete Quedas/MS, 06 de Abril de 2006. 

_------""""'~_ ... t .. ,-
SERViÇO PÚBLICO F~Dr.~~L 
Ministério da;;. (;OlTitJ!\,Cí-iÇC1I3,., 

CONFERE COM P ORIGINAL 

Ji-ftZ ~ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES DE BRASíLIA. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente 
na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE 
QUEDAS, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, com 
endereço na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora CEP 79.935-000. 
DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE ESTA ENTIDADE, NÃO É PRESTADORA DE 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE COMUNITÁRIA, OU QUALQUER SERViÇO DE 
DISTRIBUiÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A 
ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEUS QUADROS DE SÓCIOS E DE 
ADMINISTRADORAS PESSOAS QUE, NESTAS CONDiÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE 
DETENTORA DE OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERViÇOS 
MENCIONADOS. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO SUBITEM 7. ALlNEA "J" DA NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

Sete Quedas/MS, 06 de Abril de 2006. 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARACÃO 

Nós, MEMBROS DA Associação Educadora Sete Quedas, NA CIDADE DE 
SETE QUEDAS, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, COM ENDEREÇO NA RUA: SAID 

(', SAIFEDINE, ND 192 BAIRRO CONJUNTO IpORA CEP 79.935-000. DECLARAMOS PARA OS 
EFEITOS LEGAIS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Silvério a Azevedo 
VICE-PRESIDENTE 

~ch L'a(JLo 
arcllene de Oliveira Ribeiro 

SECRETARIA 

j~~ ill1lrn<moJ. 
Í1vana do Ami'lrãl ,/ 

TESOUREIRO (A) 

k\Jod,;'~~~ 
Sauio AugúCde Souza íS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente 
na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE 
QUEDAS, na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, com 
endereço na Rua: Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora CEP 79.935-000 
DECLARO PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE TODOS OS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO, 
RESIDEM NESTE MUNICfpIO, OU SEJA, NA ÁREA URBANA DESTA LOCALIDADE. 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

Sete Quedas/MS, 06 de Abril de 2006. 

, t?=.....,,20_11 __ 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíL.,IA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da cédula de 
identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na Rua: 
Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, Estado do 
Mato Grosso do Sul. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS, na 
cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, com endereço na Rua: 
Said Saifedine, n° 192 bairro Conjunto Ipora CEP 79.935-000. DECLARO PARA OS 
EFEITOS LEGAIS, QUE O ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE FICA NA RUA: Said 
Saifedini n° 192 bairro Conjunto Ipora, na cidade de Sete Quedas, mato Grosso do 
Sul. 

Sete Quedas/MS, 06 de Abril de 2006. 

~ ... ~,1~.'''''''''' tll\ 
-.l1I .... ~ .. ··_·ho ... ___ .··.··'1 
- ~ÚC>1 ,CO rf~k'~."\\· \ 

SERViÇO ~ D. . "'/)'"'' \ - . d ~ f~··!"";~'lt ,,( .... ;;:; ...... t"'.' 
Ministéno í3'> ".,.1.· .• ·· 

CONFERE COM O OR\GiNAL 

.2 b fE~ 2011 _\ 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 
SETE QUEDAS. 

Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, solteiro, portador da cédula de 
identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na Rua: 
Said Saifedine, n° 192, bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

Silvério Quaresma Azevedo, brasileiro, autônomo, solteiro, portador da cédula de 
identidade n° 001.211.995 SSPIMS e CPF n° 003.788.411-57, residente na Rua: 
Said Saifedine n° 212, bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

Marcilene de Oliveira Ribeiro, Brasileira, Autônoma, Solteira, portadora da Cédula 
de Identidade n° 001518674, SSP/MS, e CPF n° 014.516.161-71, residente na 
Rua: Jhon Kenedy, 115, cidade de Sete Quedas - Mato Grosso do Sul. 

Silvana do Amaral, Brasileira, estudante, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade n° 001.422.241, SSP/MS, e CPF n° 007.811.721-60, residente na Rua: 
Said Saifedine, n° 192 na cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Saulo Augusto de Souza luds, brasileiro, pintor, solteiro, portador da cédula de 
identidade n° 001.153.030 SSPIMS e CPF n° 952.968.671-49, residente na Rua: 
Tiradentes, n° 252. Bairro centro, cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

-'.,.."... ...... , ---
SERViÇO PlJBUGO ~:~DE~I ... \. 

", l:.lr'll""f':'ps Ministério da:; COf, • , '"",:,. J 

CONFERE CONl O ORIG\NA.l 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/20 .. C1l1êm6rlst ram pg Q . .nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão CommJtária. '0 _ \ "\. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 'N ~:. .Q I\, 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2W~str~~sso total apoio à iniciativa 

da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com . ª o ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/200i &íioriiram' n~sso total apoio à iniciativa 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos teImos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1I200Up!9~tFMntJs u n6sso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o SeIviço de Radiodifusão Comunitária.' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, d1itjtr§tos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári . --- - \~ 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINARIA DA iiS8fa1iÇlÃo 
EDUCADORA SETE QUEDAS 

Aos dez dias do mês abril de 2006, reuniu-se em sessão extraordinária a diretoria 
da Associação Educadora Sete Quedas, para discutir exclusivamente a ordem do 
dia: Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária. O presidente abriu a 
sessão informando que o Ministério das Comunicações, abriu aviso autorizando o 
encaminhamento de documentação aos interessados em executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária no município e que a diretoria teria que decidir em 
conjunto a entrada da entidade no Aviso. 
,Após leitura dos ofícios recebidos e observação do Diário Oficial da União do dia 
06/04/2006 e do aviso de habilitação n. 01/2006. a diretoria da Associação 
Educàdora Sete Quedas com a presença de todos seus diretores e presentes 
decidimm em apoiar a iniciativa da entidade em se candidatar para a execução do 
Serviço de radiodifusão comunitária no município. 
Nada mais tendo a tratar deu-se por encermda a reunião. Eu Marcilene de Oliveira 
Ribeiro, lavrei a presente ata que após lida será assinada por todos os presentes. 
Sete Quedas 10 de abril de 2006 . 

. ,' ~. ~ 

SEP.FJJiD!i ... !lGlcot!liGJi:GRLJSPOl 
06J07t2006-i6:S0 ~ 

~~------.-----------. 
SERVIÇO PÚBUCO F~DE~l 
Ministério das Comumcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 FEV 2011 
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Município e Comarca de Amambai 
Rua da República, 1997 Fone: (67) 348H003 

CZl>aulep d0 ~CVZlS& dte~t0 
Oficial do Registro Civil 

sEoU/uno, 'rMUVSI d0 dt~UR/UIJ,t0 
Oficial Anterior 

Mato Grosso do Sul 
CEP 79.990-000 Amambai MS 

9J0UjCnicv dt~ CZl>aWcv dtUU1'tU?!tCJ-U0 

se,fA/Z,ÚV dt. c;JrvtIU!Â.!tcV c;Jisduvv 
Substitutos 

Certidão de Nascimento 

CERTIFICO que, às fls.039v, do Livro A 05, sob n° de Ordem 3137, foi lavTado o 

assento do nascimento de: " SILVÉRIO QUARESMA AZEVEDO ", do sexo: 

masculino, nascido no dia três dejullio de mil novecentos e setenta e nove (03.07.1979), às 22 

horas e 00 minutos, em: Tacuru~MS, filho de: PASCOAL AZEVEDO e OREST ALINA 

QUARESMA AZEVEDO, naturais deste estado, ele, agdcultor, ela, do lar, residentes neste 

Município. 

Sendo avós paternos: SIL VÉRIO AZEVEDO e de Dona BERNARDINA GODOIS; 

e avós matemos: JOÃO QUARESlVIA e Dona CARMELINA NOGUEIRA GONÇALVES. 

O assento foi lavrado em 16 de jullio de 1979, tendo sido declarante: o pai e serviram 

testemunhas as constantes no teimo. 

Observações: Registro feito pelo Oficial Substituto do Registro 

Cmz.-

O refetido é verdade e dou fé. 

Amambai-MS, 28 de junho de ,L,VV'V.-. 

--t.~~-! 

Luzia Apn Ferrelra Fischer 
- SubstillJl:3 
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REGISTRO CIVIL 

ES TA D O DE ....... MA;gº .... Çf.Rº.ê.ê.º .... P.º .... ê.~ ...................................... _ .... . 
COMARCA DE ...... ;!;.~v.~~~.~ ............................................................................ . 
MUNICíPIO DE ....... s.$..~l!! .... Q1J.~;;p..As. ................................. : ................................ . 
DISTRITO DE_ ..... S.ETE .... QU.ED.AS .................................................................. . 

. J. ... º .... Ã. ... Q. .......... p. ... º .... ~ ... º .... ê. .. ..9. .. JL ....... M .... A,J~~ .... ~;!; .... ~ ... ~ ............... . 
Oficial do Registro Civil 

NASCIMENTO N.O ..... :::.;?:4.4.ª:::: ...................... . 

CERTIFICO que, 'às fls, 349 , do livro' n.· A-7 .~ de Registro de Nascimentos, 

foi f e it o boje o assento de /,IMA;RC:ç~;g;NE DE ÓL:çYEIRA RpiPUfl0!j = 
"Q "Q 11 Q "Q "Q 11 Q "Q 11 Q" Q "Q 11 Q "Q Q "Q 11 Q ti Q 11 Q "Q "Q "Q "Q "Q 11 Q "Q "Q "Q "Q "Q "Q "Q tlQ "Q 

nascid-ª-aos vinte e doi s ( 22) de janeiro ( 01 ) de mil novecentos e 

oitenta ecinco(1.985) às·9:00 horas e 00 minutos, em domicilio pa 

terno,neste Municipio 
,..' 

_~..:::...--=........:=--=-..:::...--=--==--=-..::::.-_=--==--=--, ao sexo~nino, co+, branca 
filb-ª-de NILTON RIBEIRO ,,. 
natural del_....lG.a:.U\,!· 'ºar.!,..!ia!<J,c .... ll..:-=..J?r~ ..... -f,_l:a~oo!Jsi2---{;".2.!.i8=-:.I1-'2~-::.,5J..5.J-________ -:--________ _ 

e de Dona,_~J-==.AN.D~:.=I:"=!RA~lVlE~""'NJ)~E==.S~D""'E""---'O""'L""I=-VE~I""'RA~--"R""I!=!B""'E""'I...."RJ..O,"-----:-________ _ 

natmal de, __ ~E~c~h==a~y~o~r~ã~-~s~p=--.~,~a~o~s~2~1=---_0=--8=---~6~3.1'~g~u~e~p~o~r~~o~e~a~s~i~a~o=---d~o~p~ar~t~o~_ 
tinha vinte e um 21 anos de 'd d 
11 º "Q "Q" Q" Q li Q 11 º "2" Q" Q" Q 11 Q 11 Q ti Q 11 Q "Q "Q "º" Q "21/2" 2 

Sendo avós paternos_...1LJ.LI:J.~...J:l..t:LJ.....w.Ll...t:L.....IR:J..IJ.....CBuE!J..IL.BIl.lLID'--__________ _ir!!!!!.!~==--------::-:-;:-;-;-;-ar 

eDona _______ ~UU~ELJ]UL~EB~~~RI~~~---tc~~~~~~~~~~ 

e avós maternos ____ ~~~~~~~~~~~~-*~~.u~~~~~ ____ -7-k4P~~TRTr----

eDona, ____________ ~~~~~~~~~~~~~~~~~ ____ -i~ __ ~f-~~~ ______ __ 

Foi Declarante:-:--:--:-:-___ o~...t:::~.J:::.:!:...::..~~aJ.~· =-=~=-==:::=~=1:-:~;;;=~:::::;;~:;;;:;;;;;;;:;"'""'--
e serviram de teBtel!lunIias:_"--__________ -=a!:!s=-~~~~""-!!BJ;L.J~1--!!.Si.,!,.!!~ __________ _ 

Observações:_ Sendo' a segunda filha do cas 

" 2 "2 "Q "2 " Q " º li 2 "Q 11 Q "Q " Q " Q " Q "Q "2 "Q "2 11 Q "Q "Q "Q "Q "2 " º "O 11 Q "Q " o " Q "O "Q "­

li Q "Q "Q 1/ Q li º "Q "Q "O "Q "Q "º 11 o "O IJ Q 11 o 1/ Q "O ,tO 1/ º "O "O "O 1/ º "O "O "O 11 o "O "O "o" o " 

" Q "Q 11 2 "2 1/ Q 1/ Q ,. 2 1/ Çi " Q 11 2 "Q "2 "Q "2 "Q " Q "º " 2 "2 11 2 "º "º "Q " º "Q "2 "2 "º " 2 "Q "2 " 

"Q "Q "Q "Q "º "Q 11 Q 1/ º 11 2 1/ o "O "O" O" 2 "º "O 11 Q "º 11 O" o "Q "Q /I o 11 o "O 1/ o "O "O "O 1/ o "O 1/ (J , 

"2 "2 "2 "21/2 "2 "2 IIQ "2 "Q "º 1121/2 "2 1/2 1/2 "2 1/2 "2 "º 1/2 I/Q 1/2 "Q '2"Q flQ 112 1/2 1/2 "2 "Q 

O referido é verdade e dou fé. 

SETE QUEDAS=MS 19J22. 

PJ _ RC{02 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A .l\Qj\S ~ t~~I& \L~ 
,Inscrita no CNPJ sob t· nQ 1 'õ ~ ~:l ~o=j / oco -'\ -~ ,com sede 
o ~ ~}., ~à..a ~ 7J "'{\s '5 '-( , . na cidade de 
~ \. ~ I b d:c:u:::. , i Estado de Q Vi S , CEP 

/1 ~ 9 ~ 5 - OOD , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar uI! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c: ' 
\. ) 

Sete Quedas / MS, c21Q de --'-'t"""'4,=-'Y\=k:c:...=_- de 2006. 

Assinatura do representante legal da en . 

Nome do representante legal: Zi1.o ~ ~i.u.J:& 
CPF: oblo ~Bb T\Q;; - 6'1-:\ 

í y 
) 

SERViÇO PÜ8L1CO FEDERAL 
Ministério da::; Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

ATEN çÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copla 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribu inte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

15.385.909/0001-82 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/03/1984 

'. "I0ME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA OSVALDO CRUZ 

I CEP 

?9.935-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplD 
SETE QUEDAS I ~S 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
••• ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ••• ",* •• 

/f } 

( )rovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. ~tll~'''''''''' ... 

-se-R-/-'ço PUBLICO F~DE~L 
Emitido no dia 29/6/2006 às 11:49:28 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/06/2006 
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SETE QUEDAS -MS 
-':~~éjnheci,da de Utilidade Pública Mmlicipal, Lei 02 de 12/04/84 

.~}:!j ~~"~21(Jg,~IJnh!lcida de Utilidade Pública Estadual, Lei 917 de 19/04/89 
Ke~i)l?lle:clOade Utilidade Pública Federal, Portaria OI de i1/01/99 

r:'üililliroi E~NttitJ;~~-;t'ü;~i;:~r::i:;b;ii~Rr; .tiedc~raçião Nacional das APAEs N" 621 de 20/11/87 
K~gIstraaa S.E.C.G.E./DEE-MS sob n° 009 em 22/09/86 
~g;IStmaano C.NAS nO 23002-006608/88.578/08/89 

Fins Filantrópicos, Res. 34, de 14/03/00, nO 44006.002580/99-16 
CNPJ nO 15.385.909/0001-82 

ATA 00112005 

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e cinco, às oito horas, reuniram~se os.. sócios da Entidade, 
nas dependências da AP AE, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionai;~ os sócio~ da Entidade e 
Diretoria eleita para mais uma reunião extraordinária, o Presidente da AP AE, o Senhor Zélio Antonio 
Giust, abriu a reunião agradecendo a presença de todos e pediu que a secretária designada,: Senhorita 
Zilda ApB Ferreira Gomes fizesse a leitura da pauta do dia, sendo apenas um item: - A posse da nova 
diretoria eleita no dia doze de novembro de dois mil e quatro para o biênio 2005/2007 (dois mil e cinco 
a dois mil e sete). Terminada a leitura, o Senhor Zélio Antonio Giust, retomou o uso da palavra e falou a 
respeito das atividades realizadas no decorrer do ano. Nada mais havendo a tratar o Presidente da 
Entidade deu por encerrada a reunião de posse às nove horas e a presente ata foi lavrada por mim, 
secretária designada - Senhorita Zilda Aparecida Ferreira Gomes, e assinada por todos os presentes. 
Fica assim constituída da seguinte forma a diretoria para o mandato de dois anos, de um de janeiro de 
dois mil e cinco a trinta e um de dezembro de dois e sete. 
Diretoria Executiva: 
Presidente : Zélio Antonio Giust 
RG 382474 SSP/SC CPF 066 986 709-87 
Vice-Presidente :José Alves da Rocha; 
RG 3079559-7 SSP/MS CPF 489 057981 -87 
10 Diretor Financeiro: Onézio do Carmo Mendes; 
RG 530379 SSP/MS CPF 475225 501-49 
20 Diretor Financeiro: Claudenir Pedro Folini; 
RG 275235 SSP/MS CPF 356 493481-20 
10 Diretor Secretário: Otávio Simei; 
RG 108279 SSP/MS CPF 254849821-20 
20 Diretor Secretário: Carlos Martines; 
RG 141918 SSPIMT, CPF 068400001-68 
Diretor de PatÍimônio:' Nelson Aparecido da Silva 
RG 357675 SSP/MS CPF 390 552 051-68 
Diretor Social: Eladyr Ferreira da Costa Silva; t?=2 F E v 2011 
RG 008624 SSPIMT CPF 177.449.381-00 
Consultor Jurídico: Júlio Francisco Janeiro Negrello; '" 
RG 5808266-0 SSPIPR CPF 023756449-13 . . . 
Conselho Administrativo: Alzira de Jesus Serafim Lopes, Claudete Nunes Duarte, Dílson Modesto do 
Nascimento, Geralda da Silva Machado, Graciele Francisca Nogueira, Hélio Fagundes, Hilda de Castro 
Souza, Jovelina Inácio Fernandes, Livonete Aparecida Billó Corrêa, Madalena Pereira Julião, Maria de 
Lourdes Amorim Guilhem, Abramoski Gomes, Marlene Pucci, Ramão Adernar Lopes, 
Rosemeire Fonseca de Jesus Solineide Moura Palma, Vanda Lúcia Zacaroni Palangana e 
Zilda Aparecida Ferreira Gomes. 
Conselho Fiscal: Luiz Claudio r""".,,,, .. 
Suplentes: Angélica Rodrigues 
Costa. 

Luciano da Silva, José Éverson Lourenço Franco 
Santos, Marli Aparecida Castro Schrõder, Clenir Dalla 

Zilda ~ra Gomes 
se:;~jj;Signada 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUN1TÁRIAS #.u~· 6:)' ~&sTf/_ q,0 

.J~\ 
A SINDICATO RURAL DE SETE QUEDAS U 

,Inscrita no CNPJ sob o· nQ 03.699.162 / 0001 -~. com sede 
Avenida Dom Pedro n - 1.679 - oentro , . na cidade de 
SETE QUEDAS· , Estado de MATO GROSSO DO SUL , CEP 
79.935-000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2006. {-------
JUNHO 

..-_---,.,.~ ... c AAl 
SER'IIÇO PÚBUCO FEDE . ~ 

Ministério das C~~ .. 

CONFERE COM O OR\G\Ni\L 

2 b F E\I 2011, 

II --~~:.----

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copla 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

;( ··.·.1. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribu inte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.699.162/0001-58 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/08/1989 

'NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO RURAL DE SETE QUEDAS 

( ITITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINRUSQ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.20-0-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
AVENIDA DOM PEDRO 11 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

79.935-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

.r··, 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
SETE QUEDAS 

\ )rovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/6/2006 às 11:47:46 (data e hora de Brasília). 

I~s 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

_----....... 4 ." ....... __ , 

SERViÇO püauco FEO[f{Al ! 
Ministério da:. Comunk;àçô':~~ l . . , 

CONFERE COM O OF~iGiNf\L i 
.2 b FE" 2011 

© Copyright Receita Federal do Brasil .. 29/06/2006 
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ATA DE POSSE 

Aos dezenove (19) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e cinco (2.005), às 20:00, 
nas dependências da sede social da Associação Atlética Banco do Brasil- AAB.B, localizada 
nesta cidade de Sete Quedas - MS, foi realizada a solenidade de posse da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Delegação Federativa deste órgão de classe, cujas eleições foram realizadas no dia 16 
de setembro de dois mil e cinco (2.005). Em seguida à instalação da mesa pelo Sr. Geraldo 
Cunha da Silva, foi convidado a nela tomarem assento, os Srs. Dr. Amadeu Hugo Alessi e 0-
cimar José da Silva, tendo assumido a presidência dos trabalhos o Dr. Amadeu Hugo Alessi O 
presidente da Mesa convidou os integrantes dos órgãos eleitos a receberem as respectivas cre­
denciais, os quais, depois de prestarem por escrito e solenemente, o compromisso de respeita­
rem o exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e os estatutos da Entidade, foram 
empossados nos cargos a seguir discriminados: DIRETORIA - EFETIVOS - DANIEL DE 
SOUZA - Presidente; LUTERO GUlNALDO CASTANHARO - l° Vice-Presidente; 
GERALDO CUNHA DA SILVA - 2° Vice Presidente; JOSÉ CLÁUDIO PALANGANA 
- l° Secretário; CARLOS ROBERTO MOROTI - 2° Secretário; AMAJ)EU HUGO 
ALESSI - l° Tesoureiro; OCIMAR JOSÉ DA SILVA - 2° Tesoureiro. CONSELHO 
FISCAL - EFETIVOS - SERGIO SALDANHA; DAVID JAIME NEGRISOLI; ZÉLIO 
ANTONIO GIDSTI. DELEGADOS REPRESENTANTES - EFETIVOS - DANIEL DE __ 
SOUZA; SERGIO SALDANHA, cujos mandatos passam a ser contados a partir desta data, 
devendo terminar em 19 de Outubro de 2.008. Apresentando suas saudações aos'elementos 
empossados, falaram, ainda, os Srs, Geraldo Cunha da Silva, José Cláudio Palangana e Dr. 
Amadeu Hugo Aless~ falando também o Sr. Vanderlei Follni.

1
Por último, em nome dos em­

possados, falou o Sr. Daniel de Souza. Não havendo mais quem quisesse fazer uso da palavra, 
o Presidente da Solenidade declarou-a encerrada às 21 :00 horas, tendo sido lavrada esta Ata, 
que recebe, depois de aprovada, as assinaturas dos membros da Diretoria, ora empossados. 
Ata extraída do Livro de Atas n° 02, lavrada às tIs. O 17/v". . --.----, 

SERVIÇO PLJ3UCO FEDERJl.t I 
' ·Ministério das Cormmi!",.,'1ç\}!jl) 

Sete Quedas - MS, 19 de Outubro de 2.005. '. ,CONFERE COM (l ORIGINAL 

~r rYP_ ri .. , DL ._~ 
JOSÉ~ALAN~ 
l° SECRETARIO '. 



A 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

sede 
. na cidade de 

Estado de (/1S , CEP 
~f-+-=--..cr-~--- dO O , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n9. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNP J sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c C-) 
Sete Quedas / MS, 1!l de --4~<-LJ-!&=-- de 2006. 

entante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ~ 1/19 AI}y( O ;;;!;jgON Uess D n L' 
CPF: 3'56· $o~. 481- '1 .~ 

f' ..-----SERVIÇO PÚSUCO F~DE~AL 
Ministério das Cornumeaçc1I3s 

CONfERE COM O ORIGINAL 

2 8 FEV 2011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comp~ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
15.578.818/0001-63 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 12/08/1985 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SETE QUEDAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACISQ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.11-1-00 - Atividades de organizações empresariais e patronais 

IGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
informada 

r ~ ')GO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
" /"9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~VENIDA D PEDRO 11 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
79.935-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DJSTR.ITO 
CENTRO 

I MUNIC!PIO 
SETE QUEDAS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/06/2006 às 16:35:05 (data e hora de Brasllia). 

(, 
( 

I Voltar I 

rw:-I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página _ ...... _~_.,.,. ....... ., .. __ u ... 

SERViÇO PÚ8LlCO F~DE.~AL 
Ministério das Cç;nilJn:c,-:;í;:~:~S 







A 

Estado de i11$ , 
--f-l--l-=""'->..;;L---- tJ O O , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Quedas / MS, J? de & klQ de 2006. 

Assin @Ditesl:.aoseuapoio 

Nome do representante le~: ~~~ olÁ 
CPF: 921.1'06 ÇlI - 0"8 

:Co ° 

( ~ 

SERVIÇO PÚBliCO FEDE:P.L 
Ministério d",::; C(;;~iun:('i:i';:~:l::S 

CONFERE COfx'j O O\x!GiNAl. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ati 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante, 



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . (:f')~ 
............................................................................................................................................................................................................................................. .,;:.~ ... _.... ~ 

:ontribuinte, ~. r~ {J ~ ~ 
:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, #.u~ ~0~ 
rovidencie junto à SRF a sua atualização cadastral. ~~ ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRICÃO 

03.894.764/0001-66 
COMPROV ANTE OE \NSCR\ÇÃO E OE SiTUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/06/2000 

NOME EMPRESARIAL 

A . CfACAO DE MORADORES 00 CONJUNTO HABfTACfONAl fPORA 

J'~-~;>O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

, ~I--------------------------------------------------------------------------~ 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA SAID SAIFFEDINI 

I NÚMERO 
202 

I COMPLEMENTO 

I ~~935-000 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****1r*** 

I B4JRRCVDJSTRJTO 
CONJUNTO IPORA 

I MLlNJCJPJD 
SETE QUEDAS 

A~rf-- ';dO pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/6/2006 às 11:19:12 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'kIrlt***** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/06/2006 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/hnprimePagina.asp 29/06/200( 
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. MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÃRIAS ~~ ",00, 

~~ d;n ~~ ~ Jb~LtI1zk 
C J sob o' n!! -20Ecl 'I Lq1' / a2JL -~ ,com sede 

A 

/ ,na cidade de 
Estado de vn.s > CEP 

--f-=-'--~'-""'----- 000 > entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07,666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Quedas / MS, 3t2. de b.~ de 2006. 

Nome do representante legal: 2~ Q~ ~J.9 
CPF: Cf36 10r 37B ~_ 

,-____ .~ .. :r~ •• -~ •• ~: 

,SERViÇO t,U' ÓH,I{' '. " ;:;',1':;[9,'·,'; .; . . r ~II>" " ••.. , " .. ,.I~"ji"'I·I •• ~ 

.'um;..j;i;; ... ~".= .• ·;, .... ··IJ'r,ir·"'···~t .. : I 
""""~1Ç100J' ,JR;.I.) '-.''1.11 '" ..... 'ro, ...... ; • 

CONFERE COIVf ,~;~._.". !! 

b ... F EV~~ 2 ()-11' i 
L ~_~::---=_-

l 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

70.524.194/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/01/1994 

r ,NOME EMPRESARIAL 

)-::'SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SETE QUEDAS MS 
\ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SISMUN 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.20-0-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
~UA OSVALDO CRUZ 

I CEP 

79.935-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
30 . 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
~ETEQUEDAS I ~S 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••• .,,* 

/--, 
lrovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 30/06/2006 às 11:27:53 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/06/2006 

1 de 1 

'1, o fOr:, /') OOr:, 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~~\)~"b ó! . \ 

~ 'f:) q,0 J 
.vSS .... 
~ 

A 
,Inscrita no CNPJ sob o / ----/ com sede 

.Jú. J: ftE~.t..o II ;"'1% IJ'CO , . na cidade de 
..JG7& r lJrl , Estado de A/19P ~k> I<> ZU7 . , CEP 
~ If/8--S fÀ!X) - , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço dé Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Quedas / MS, t.1 , de tZv~1I» de 2006. 

Assinatura do representante '''''''''_II' ... a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:_~_/fIW.:..;.;....:._~...;.."I,----,-______________ _ 

~ .. ~, CPF: (;81' 3 ?-?Jcx-s3- 3lf 

?-' ( ) 

----:--:" L 
Ço pü\3lh.,c) - • 

SERVI,. \ ~ C'('-íl,uniCo.Çoes 
Ministeno ca.. " N~l 

CONfERE. COM O QR\G\ 

2~~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

. ,.~ 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao 

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
Irovidencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIGÃO 

03.470.606/0001-89 
COMPROVANTE DE \NSCR\ç~O E DE S'TUAÇ~O DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 10/07/1987 

NOME EMPRESARIAL 

'S CLUBE DE SETE QUEDAS 

T'-' '. o DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

( j* 
,~--------------------------------------------------------------------------~ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99·5-00 • Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AVENIDA DOM PEDRO 11 

I CEP 

79.935·000 

[
SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

! fWRRCVDISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

/ hlLJNICJPIO 
SETE QUEDAS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Ap(' ',ldO pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 
( I SERVIÇO P(\;';~;;-~~~ 

Ministério das CrdI1Ull\G8ÇO~S. \ 
Emitido no dia 29/6/2006 às 11:18:18 (data e hora de Brasília). 

CONFERE COM, O ORIGINAL \ 

ç:_20_11 __ I Voltar l 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/06/2006 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 29/061200 



Serviço 
Registrille 

Notarial 
Rua 
Lobato,299 

ns Clube de Sete Quedas 

Av: Dom Pedro 11 N 1800 
Sete Quedas -MS 

Te\.: (0)0(67) D_~, .. J. 
479-1263 S1!.IJ.~iitltUm 

Sete Quedas 

( 

Aos 30 dias do mês de junho de 2005 reuniram-se na sede do lions 
clube de Sete Quedas, sito na Av dom Pedro 11, 1800 os cls para dar posse à 
diretoria do AL 2005/2006. 

A reunião foi aberta pelo cl João da Silva fazendo um resumo das 
atividades juntamente com a prestação de contas e agradecer a todos pela 
colaboração neste AL que se encerra a pediu o apoio para o AL que se inicia. 

Em seguida foi servido o jantar, e logo após foi dado inicio ao 
procedimento de posse da nova diretoria que ficou assim composta. 

Presidente - Ghassan Saifeddine 
Vice Presidente- Evandro Robson Vessoni 
Secretario- Fernando Elerbrock 
2° Secretario- João da Silva 
Tesoureiro- Claudenir Pedro Folini 
2° Tesoureiro- Carlos Augusto Lourenço Franco 
Diretor Social- Jandira Baptista Vendrame 
Diretor Animador - Adão Silvio Tavares Silva 
Depois dos procedimentos de praxe o cl Ghassan já como presidente 

empossado falou aos presente, disse que tomou posse em uma hora dificil e 
pede o apoio de todos, que vai visitar cada um dos CLS para conversar e 
exigir a presença ,em todas as reuniões e que todas as decisões serão ~::-::-r: r::AAL 

pelo voto da maioria e já deixou marcada a próxima reunião para ~~~~~:~;~~;~~õe5 
as metas dessa gestão em seguida o cl Ghassan agradeceu a pres ~tltrloão~OOR\G\Ni\L 
e encerrou a sessão. " CONFE.Re CO 

b FEv 2011 
CLS presentes: 
Ghassan Saifeddine, Claudenir Pedro Folini, João da Silva, , ~p.Sil,yi6---­

Tavares Silva, Cláudio L. Vendrame, Jandira B. Vendrame, Carlos ~ugusto L. 
Franco, Fernando Elerbrock e Evandro Robson Vessoni. 

iovvcol'lt'~.~ ~~ 
_:::.; . .1 .. "" .' 

1J.,..;~r-"""'· .",~Y / a, . 

-~~~:::Jo.-::::;"-- , r' ()l"IV 
lJ/! 

, ; 
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As <6';1 %" 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
~RU\)li~ .ff I 

~S' _ c,,0o;) 

~~\b·~·gpD&~Q)~~ . com sede 
. \3 . na cidade de 

Estado de IV\.. , CEP 
--"-'''''''-'''~~'--__ --",-,~,--" entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n\2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C,' 
( ) 

Sete Quedas !MS, .:2.3 de ~ 

Assinatura do representante legal da e Idade que manifesta o seu apoio 

G 
Nome do representante legal: ...... D~k-=--"-·_~_~_~&v-1 -"'-=---~-----:n~'-----/'-----
CPF: 6Lt33 lO 813 -n (I 

de 2006. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Recerta Federal 

_ .. _ ... _._---_ ... __ ._---_._--------... __ ._._ .. ------_ ..... ----._--_._-_._--_. __ .. _._._--_._--------_. __ . __ ._._--._._-_. __ . __ ._._ ............... -...... _ .. __ ._-_._ ... . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.063.856/0030-39 

,NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 23/08/1985 

.: ; MITRA DIOCESANA DE DOURADOS 
\ 
}~T~ITU~L~O~D~O~ES~T~AB~E~LE~C~IM~E~NT~O~(N~O~M~E~D~E~FA-N~~~S~IA)~------------------------------------------------~ 
••• * •••• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 

I CEP 
79.935-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.**** 

F-. 
J 

IRRO/DISTRITO 
ENTRO 

I MUNIClplO 
SETE QUEDAS 

( \rovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 30/06/2006 às 11:29:29 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/04/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL •••••• *. 

© Copyright Receita Federal do Brasil -- 30/06/2006 

J, () I{)r:; /') {){)r:; 
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Dom " Redovino Rizzardo, CS, 
por mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica, 

Bispo Diocesano de Dourados 

}los que esta nossa (provisão virem, saudáção, paz e 6ênção rwSenlíor Jesus! 

Pazemos sa6er que7 atendendo às nec.essú:fmfes espirituois dos fiéis da <Paróquia :Nossa Senlio­
ra do <Pepétuo SOC01T07 na cúIiufe de Sete Q!ledas7 'Estado do :Mato grosso do Su~ e a fim de aUJ(j-
Ilare su6stituir o ~.mo <Pároc07 Mvem.os por 6em nomear"o <Rf'v.mo (Pe. ISI(])ll(p jfLmI:NO 
JOsrÉ, Vinári.o <Paroquial da riferúfiJ. <Paróquia7 com t.odos os direitos e deveres inerentes ao cargo 
que (fie é con.foulo. 

(J)e coraçã.o7 peâunos a (J)eus que (fie conceda a disponi6iBJfaáe do "(Bom <Pastor~ sempre 
pronto a sacrificar a 'Viáa pef.os irmãos; que a <Pafavra dê (])eus seja dê tal m.odo anunciatfa e teste­
munliatfa7 que se tome semente de re1l.O'lJ(l{.ão pessoal e social; que o amor fratemo e a partillia dos 
6ens sejam vistos como o distintivo da comunúlmfe cristã; que a opçã.o pnftrenciaC da comunúfadé 
seja âvedonmfa aos irmãos que, de uma fonna ou de outra7 permanecem à margem da Igreja e da 
socíedádé; dentre efes, fem6ramos, de uma maneira espe~ os doentes7 os p06res, os mforantes7 as 
fomíllas desestruturadas, os aflitos e os so!ltáT'ÍJJs. <Por fim, como cooperador do rBisp07 muito me 
pedimos que ajude os fiéis a constituírem uma comunüfmfe aGem; missionária e soCüfát'Úl., pfena­
mente inserida na Igreja CDiocesana e Vnfversal 

<Para e;wrcer c01Tetamente o seu serviço pastoral;. deverá se ater ao que prescrevem os Cânones 
do Código de (})ireito Canônico que dizem respeito à sua turVa tarifa. fldemais7 para que possa levar 
adiante mais facilmente a sua missão7 tlie concedemos as seguintes jaculiJiufes: 
1. Q.uando as necessidades pastorais o e:WJirem, cefe6rar a CEucaristia duas vezes ao âw e três 

vezes nos á011ZÍnlJos e festas dê preceito (Cân. 905) 

2. Nos casos previstos pef.os Cânones 961/963, dar a a6so{vição cofetiva sacramental _--.-----\ 

3. )l6so{ver da eXfomunliii.o o pecado dé a60rt.0 (Cân. 1398) , SE~Ç~ P~~~~~~t~r~;~~~; \ 
5. )lssistirà cefe6ração áo sacramento do matrimônio (Cân. 1111) , (jOOfERt:·! 
4. CDispensar áe impeâtmentos canônicos em perigo de morte (Cân. 1079, § 1 ~. ' "'1O,stoo~: ~~"~M O OR\G\H~.L \ 

6. CDispensardéwtosepromessasnãotisemufos(Cân.1196/1197) , b FE'V 2011 

'Esta nossa CJ!rovisão em tuáo se cumpra, devenáo ser lUfa por ocasiii.o da pos. 'to 

(})atfo e passaáo na Cúria (])iocesana dê (j)ouraáo~ aos 15 dê outu6ro de 2005. 

I 



c 

. "..."",,-~ 
""':';\0.. ..... J f'''~h>.-''''~ 
ti~"v ~ <,I",,-.~ 
~~.~ ~. 

'F1S§j~ ~ C'). 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~:' 01)1 
. ~I,)'S' - <; 

A 

. na 
tado de ~ 5 , 

.} Cf 4 o S -~ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Quedas / MS, gJ de -1 ~ de 2006. 

) 
tl 

te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:_..LrG-'=='-tA-....!_·/.!.....!..CR_e:::...J=-__ S=-....:..1_''1Y?_---''e''-!-1_' ______ _ 
CPF: 351,0:2 3 . g'J l- .s~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copla 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Transcrição da Ata nO 01í2.00.5 

./'lfSSOCI.llÇ,lio 'DE w[O:1{)i{WOºt~~ WO SP;CIb';IC 
2VOSS)·'[ SE:Jv:Jf."O'Ji../l f DE LO·VJt:.DES 

CNPJ - 0.5.606.184/6001-.51 
Rua Getútlio Vargas n':'j 1890 

Sete Quedas - ?4S 

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e cinco, às dezenove horas e trinta minutos. nas 
dependências da Comunidade Nossa Senhora de Lourdes, reuniram-se os associados da 
Associação de Moradores do Setot· Nossa Senhora de Lourdes para discutir, inteirar, pmpor e 
eleger a nova diretoria para o biênio dois mil e cinco a dois mil e seis. O Sr. presidente. da 
associação dando as boas vindas a todos os presentes e em seguida passou a relatar a situação da 
e:ntidad.e~ mostrando aos associados pí'eS'limtes a regularização da documentação legal da 
Entidade. O Sr. Presidente agradeceu aos presentes o apoio que teve para este mandato de dois 
anos que finda e em seguida passou a palavra ao presidente da Comissão Eleitoral que deu 
abertura para a apresentação das chapas que concorrerão á eleição pam dirigir.'a associação no 
período de janeiro de dois mil e cinco a janeiro de dois mil e sete. A única chapa inscrita para 
concorrer a atual diretoria foi composta pelos senhores: Presidente: Rafael Simei, vice­
presidente: TerezÍDha Wiggers Back; Tesoureiro: Francisco Argemiro Cavalcante; Vice­
tesoureiro: Vahnira Gel'tudres da Cunha Góes; Secretário: Otávio Simei, Vice-secretário: 
Adantoll Vilas Boas. A assembléia discutiu a possibilidade de compor outras chapas para 
compor; digo para concon'er à eleição e houve CotlSenso em apoiar a chapa única. Assim ~;efldo, 
procedeu-se a votação por aclamação e a chapa acima citada foi eleita com a maioria dos ,.rotos a 
favor e duas abstenções. Como a diretoria foi reeleita para mais um biênio, o presidente da 
comissão Ele.itoraI deu posse aos presentes na mesma assembléia através de suas assinaturas 
nesta Ata. Nada mais havendo a tratar, eu Otávio Situei, lavrei a presente ata que após lida e 
achada comonne segue assinada pelos presentes. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cc;mtribuinte, 
" .)~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à '!;:. [) ~~ 
SRF a sua atualização cadastral. f\S :> ~ Õ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.606.184/0001-51 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 10/01/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR NOSSA SENHORA. DE LOURDES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*Ir ••• * •• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

~GO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
aO informada 

(~JGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

,_ -9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA GETULIO VARGAS 

I CEP 

!9.935-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

VILA DA PAZ 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
SETE QUEDAS 

IUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/01/2003 

,#,ubriÕ ;g 
v:..~S _ 4,0 --' 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ •••••• *. L**:·:··:··:· __ ---l~====:;:I,:8~- .. _ .. \' 
~ __________________________________________________________ ~~~~~~!COFEDERAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/06/2006 às 16:36:27 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I ç 
\~) 

Ministério das Cl)muni(;.:~ç6es 

CONFERE GOM O ORIGINAL , 

2 b FE\I 2011 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, =cl=iqg,=~""" 
Atualize sua página 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TN AS E COMUNIT~'J:. .. ",O-

A ~Ç0{j ~~ç~~ 
,Inscrita i NPJ tl ó· ri' ~~-jff,. com sede 
~ ~ ~ '-:t' ff ,na cIdade de ~ o J Estado de .J11S , CEP 
T. q 93 ç - mo , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem. 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sete Quedas / MS, y(} de _boLL~..::..'..b4l~-!....~-=-_ de 2006. 

~ ® 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

I rI.; 
Voldolfliro Lui: de Corvol '0 

PRESIDENTE 
Nome do representante legal: 
CPF: 'to};.. 4~;: §olr-_-2,.-s=-=------------

( 
(' ) 

_.------~..atoI-..,.... 

SERViÇO PÚSI..!::.:O í-EDEJ.;Al 
Ministério das Cornun!c~l';;ões 

CONFER.E COM O OmGINAL 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL f~' r. 9~ % 
Câmara Municipal de Sete Quedas ~\i\'\Vb_ ~! 
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SOLENIDADE DE POSSE 001/2005 
Ata de Solenidade 'de Posse dos agentes políticos éleitos no 
município de Sete Quedas - MS, no pleito de 03 de outubro de 
2004, realizada no primeiro dia do mês de janeiro do ano de 2005 
(dois mil e cinco), nas dependências do Poder Legislativo Municipal 
de Sete Quedas - MS, sito à Rua Osvaldo Cruz, nO 84, às 11 :00 hs, 
em observância ao disposto na Lei Orgânica do Município, 
inicialmente os trabalhos foram conduzidos pelo Sr. José Ferreira de 
Souza, vereador mais idoso, que naquele momento iniciava-se a 
presente solenidade. Convidando os vereadores eleitos no pleito 
eleitoral do dia 03 (três) de outubro de 2004 (dois mil e quatro) para 
ocuparem seus lugares. Em seguida convidou o Vereador Dr. 
Amadeu Hugo Alessi, para desempenhar a função de secretário 
interino da presente sessão solene, prosseguindo o Sr. Presidente 
dando continuidade aos trabalhos solicitou que a Vereadora Iara 
Vendramini, procedesse a leitura do. termo de compromisso de 
posse e que os vereadores Valdomiro Luiz de Carvalho, Amadeu 
Hugo Alessi, José Ferreira de Souza, Edílson Vieira da Silva, 
José Gomes Goulart, Onésio do Carmo Mendes, Lutero 
Guinaldo Castanharo, Francisco José, Palangani. repetissem a 
redação do termo de compromisso de posse, que se deu da 
seguinte forma: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a 
Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município, observar as I 

leis, desempenhar com lealdade o mandato a que me foi confiado e 
trab~lhar para o progresso do Mu~icípio e bem estar do seu pO,....SE""'I'RV~lço-. -Pi;~~;;EOERAII 
Realizado o termo de compromisso de posse o Sr. Presld rmístério dm C:'JIflunlc8,çõesl 

declarou empossado, os Vereadores, representantes legítimos ~FERE COM O ORiGiNAI 
seu povo. Prosseguindo o Presidente convocou os Senh res 2 _ 
Vere~dores a formali~"ar~m chapas para concorre: a, Mesa Dire o~:) FEV 2011 
da Camara para o blenlo 2005/2006. Na oportunidade o Vere ~ 
Valdomiro Luiz de Çarvalho, apresentou a chapa LJnião e Trabal~~-

.' . composta pelos seguintes vereadores: Presidente:, Valdomiro LLtz " , 
de Carvalho, 1 ° Vice-Presidente: Edílson Vieira da' Silva, 2° Vice­
Presidente: Francisco José Palangani, 1 ° Secretário: Dr. Amadeu 
Hugo Alessi, 2° Secretário: Onésio do Carmo Mendes. Feita a 
apr~sentâção o Presidente suspendeu a sessão por 5 (cinco) 
minutos, para que a secretaria da Câmara formalizasse as cédulas 
de votação. Às 11 :35 hs, o presidente reini 'ou os trabalhos com a 
distribuição das cédulas para a vota -o individual e secreta. 
Concluída a votação o presidente int o E . o. Sr. Dr. 
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Rodrigo Yshida Brandão, representante do Ministério Público para 
fazer parte da apuração. Feita a apuração a chapa foi eleita por 9 
votos a favor, ficand6 composta a Mesa Diretora da seguinte forma: 
Presidente: Valdomiro Luiz de Carvalho, 10 Vice-Presidente: 
Edílson Vieira da Silva, 20 Vice-Presidente: Francisco José 
Palangani, 10 Secretário: Dr. Amadeu Hugo Alessi, 20 Secretário: 
Onésio do Carmo Mendes. Na seqüência o Presidente declarou 
eleita e empossada a Mesa Diretora da Câmara Municipal para o 
biênio 2005/2006, e solicitou que o Presidente eleito Valdomiro Luiz 
de Carvalho assumisse os trabalhos da Mesa Diretora. Na 
seqüência o Presidente Valdomiro Luiz de Carvalho, agradeceu os 
votos obtidos na eleição da Mesa Diretora, e na seqüência solicitou 
ao vereador Dr. Amadeu Hugo Alessi, para que em nome dos 
vereadores proferisse os agradecimentos, solicitando 
seqüencialmente realizasse o Termo de Compromisso de posse da 
Vice-Prefeita Monalisa Cruz Bonfim Alessi. Na seqüência o 
Presidente proferiu a realização do Termo de Compromisso de 
posse do Prefeito Sérgio Roberto Mendes, com fundamento no ~ 
Artigo 59 da Lei Orgânica do Município de Sete Quedas.I,Sendo este 
o teor do compromisso: "comprometo-me a defender, cumprir e fazer 
cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado é'oo ~ 
Município, zelar pelo bem estar do povo setequedense, promover o 
desenvolvimento do município, com observância permanente dos 
preceitos, da democracia, da legalidade e da legitimidade, assim 
prometo". Realizado a leitura do termo de compromisso, o Sr. 
Presidente declarou empossados os representantes do. Poder 
Executivo. Prosseguindo o Sr. Presidente facultou, a palavra ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor Rodrigo ,Vshida Brandão, ~ 
representante do Ministério Público, e também a vice-prefeita, ~., 
Monalisa Cruz Bonfim Alessi e ao prefeito Sérgio Roberto Mendes:.'::>". 
para os agradecimentos. Finaliza o o Presidente agraº§.Ç.,~~~ 
pr~sença de todos que ~ieram pre igiar a solenidad VI~~m~?:-'~,~~~:L 
feliz ano novo, com saude e paz e declarou ence ~tiHio~se'P/têf....n""°'lr't"ln' ...... 
solenidade CONFE E, COM o ORI 

.~.""",-~' 2 ~ 

Valdo Luiz de Carvalho 
Presidente 
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MANIPRSTAÇÕRS EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~~-_ \}o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. \J -_C)\..\... 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1/ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
971 
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973 

974 
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980 

981 

982 ' 
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984 
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986, 

987 
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989 
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Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ / .çJS 

~~:\~ Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Oh . . J~ ~ 

AfirrÍlamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ;J.J~ ,'.\. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " :-()\)\ 

(\jJ~ \.0 

N° 
901 

902 
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907 ,. 
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910 

911 
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913 

914 

915 

916 

917 

918 

919 

92~ 

AfInnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. J \ <J 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviço. I'Í-J : . O "-' 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
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Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.~\\ ~\l: Ov 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. J _ !Q --v 

-' ~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. r('lJ:' \. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

- \/ ()\ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) v? ""\ C) 

vJv-' 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, .. , 
,) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Edu~adora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. \J:U"" 

j\I\l: ,.6 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO " 

"~ " \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N~; 'L~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

N" 
721 

722 

723 

724 

da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O ~ 

NJ; 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. J.; \ 1..... 

N" ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total !apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. \ 

. 1 • \ '::.. \0 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~\J ~.: O~ 
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~~STAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇ~ODÉ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , O \.. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estã~ situados na área pretendida para a prestação do serviçoY ~J:, \ \ 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitália. , 'lY" 

~J; 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executai o SelVÍço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. NJ.:. \5 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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AfÍImamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. V _ 1. 2> 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. l\lV: 'O \ 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nó~ ~aixo-.ssin.do~ nos termos de que trat~ o subitem 7.2.4 da 1'0,:"' comPlement~ n' 112004, demonstramos o nosso total apoio à inici.tiv. 
da Assocmçao Educadora Sete Quedas, que tem por mteresse executar ~ ServIço de Radl0dlfu;~.~omumtana. \J ::: ; O 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situado;na área pretendida para a pre.stação do Serviço. I\)\J < O\-
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,'t-JV,: j l.{ 

V::'()/J Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nll 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. v; Oç 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!!. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse, executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 'J 19 N -: -!j IJ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. V~ UL.-
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nv$DO total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\1":0\ 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Nv: I:; 

N" 
421 

422 

423 

424 

425 

426 

427 

428 

429 

430 

431 

432 

433 

434 

435 

436 

437 

438 

439 

440 

-_._-~------ _. 

vi 

...... 
'Ai{ 

!#'"iJi;.?i '­
f~\ ~ -:-r 

o t:r"';-e- o 
:::;;/ \

' ... ,r' )" 
~. " 

..SI~e~\~ 
~ 



C' 
) O) 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAl'tlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teImos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nI! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Selviço de Radiodifusão Comunitária, 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV A"(àba~~-assinado) 
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.. 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Educadora Sete Quedas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
IV,):; f ~ ~ . .; 0<t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061521/05 Localidade/UF: Sete Quedas/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5813 23S5813 
Distância A:B 0.0 

(IBGE) 
Longitude 55W0208 55W0208 

I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Said Saifedinnl, nO 192 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.062901/06 1.060,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legai da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02198. 
• ~C:I"\CQ 

~ ;\,.. I""UDl..I~.,V ';"--~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? -~rio das Gomumcaçõe 

CONFERE CmJ1 O UWIl'lIOO 

9. A ârea urbana da localidade é <= 3,5 km? 81EV 2011 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ; C----
- " 

Rua Said Saifedinni, nO 192 
../ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Documentação atendeu à primeira análise técnica. 
Solicitar projeto técnico quando juridicamente regular e instruído. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o". 
**** Tem concorrente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.061521/05 
LOCALIDADE: Sete Quedas/MS 
ENTIDADE: Associação Educadora Sete Quedas 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo na 53000.061521/05, 
informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em apoio válidas que a_ 
Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas tendo sido esta a selecionada para análise na 
localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Sete Quedas - MS: 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.062901/06 Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas 496 
53000.061521/05 Associação Educadora Sete Quedas 329 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retro citada. 

Brasília, q de agosto de 2007. 

~v€2.~~-
sefMÇ;;(;;~;:()~~~;c1 

.' , MInistério tias GOnilJOtcaçoes 
Analista: 
Siape: COMFERE COM O OR'GINA~ 

L-= 
rbp/DOS/SSCE-MC -



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O~ de agosto de 2007 

A Senhora 
SALATIEL ADRIANO DE ASSIS 
Associação Educadora Sete Quedas 
Rua Said Saifedinni, nO 192, Conj. Iporã 

C l 79935-000 1 Sete Quedas 1 MS 

) Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor (a) Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo nO 
53000.061521/05, informamos que sua Assóciação conta com menor numero de manifestações em apoio 
válidas que a Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas tendo sido esta a selecionada para 
análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Sete Quedas - MS: 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.062901/06 Ass~ciação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas 496 

53000.061521/05 Associação Educadora Sete Quedas 329 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 5)112004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rb-pIDOS/SSCE-MC -

SERViÇO PÚBLICO F~DE~:L, 
Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE. GOMO ORIGiNAL 

b ~ 011 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ,JURÍDICO 

PROCESSO: 53000.061521/2005 
LOCALIDADE: Sete Quedas/MS 
ENTIDADE: Associação Educadora Sete Quedas 

Aviso: 210 Publicação no DOU do dia: 16/04/2006 

/DESPACHO ,JURíDlcol 

Prazo expirou em: 06/07/2006 

A "Associação Comunitária Cidade FM de Sete Quedas", a qual havia sido selecionada 
para análise na Localidade de Sete QuedaslMS quando da contagem das manifestações em apoio 
enviadas, teve seu processo arquivado. Desse modo, este Ministério prosseguirá na análise técnico­
jurídica do processo desta entidade ("Associação Educadora Sete Quedas"). 

uliana Nascimento Teles 
Siape: 1.686.871 

Despacho Jurídico -Processo n° 53000,061521-05 - Local: Sete QuedaslMS 

Brasília, 02 de julho de 2009. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

tONFERE COM O ORIGINAL 

,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061521/05 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

6, 

7. 

Processo 

COlmDl'ov<mte de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio à iniciativa, fonmulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

m .. rU"lnt .. assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
f"rllminislr:~rln,r .. s pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ext'Cu1iéfP 

qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Sim 

Sim 

Mandato: 4 anos Validade: 12/08/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Salatiel Adriano de Assis 
786.306.731-68 

Presidente Sim Sim Sim 

02/07/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061521/05 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Saulo Augusto de Souza luds 
952.968.671-49 Diretor 

Sim 
Administrativo 

Comprovante de depósito de taxa: Fls. 21. 
Comprovante de que a entidade não possui vinculo: Fls. 46. 

13. I Conclusão da Análise 

(9:,'3 C~ 
Sete Quedas/MS .. ~:F~~J~Ç r\ 

li' I :':!"~:itf o 
\01,. ",., •• ,,~r.l" Ji?tJ 
ü~ 'r'j 
óS'· ~q, 

.t.~ -- q, Canal: 285 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

A entidade deverá encaminhar: a) alterações estatutárias; b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 
12/08/2005 e o Estatuto Social foram devidamente registrados; c) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do Ministério das Comunicações, solicitando o 
Assentimento Prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária; d) prova de nacionalidade dos dirigentes os Srs. Silvério Quaresma 

\ Azevedo e Marcilene de Oliveirá Ribeiro; e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao Serviço Militar; f) prova 
/ de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral; g) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da 

Entidade devidamente registrada;e h) documentação dos novos dirigentes. 

É o Relatório. 
A Consideracão Superior. 

02107/2009 

Juliana Nascimento Teles 

(Analista) 

RadCom 

~ .. ----~-----------~ 
seRViÇO PÚBLICO F~OE~L 
Mini6tério da:3 Comul1Ieaçoes 

CONFERE CON1 O ORIGINAL 

r::2

_

O
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61)31l-6890-Fax: 311-6617 

Ofício n~ ~:;:Y1?112009IRADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
SALATIEL ADRIANO DE ASSIS 
Associação Educadora Sete Quedas 
Rua Said Saifedini n° 192, Bairro Conjunto Iporá 
79.935-000/Sete Quedas/MS 

Brasília, 2 de julho de 2009 

\ .: -----_ .... -. .---.... 
SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministéric' das ComufIlcaçoes Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Prezado Senhor,. 'f'J F E V 2011 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.061 ~~ 
localidade de Sete Quedas/MS, no qual essa Entidade solicita Assentimento P' a' ~--
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

. a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao (\ 'I.. ./ IA !l\ 

(J\J 
\c:P 

(V' ~ yl) 
,,,dó r_'1. 

Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do t::./ V. \ 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de ç 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Quedas, em conformidade com a Lei n° 6634, 
de 02 de maio de 1979 e do Decreto n° 85064, de 26 de agosto de 1980. 

\"J l "'.i • 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constand,o todas as ~ 1. '" . 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive \ ~ I) 

artigos dispondo que: ~ ,'5 

b.l) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da (/'f?/ .. t. ~J 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; '/.. oJII" 

b.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de l2J;/' ~t:Ó" 
trabalhadores brasileiros; (}Jv· 

b.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto I.{!jy" 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

bA) inclusão de dispositivo que assegure a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 

JT - DOS/SSCFJMC 
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b.5) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as~ ,t,."tt'k 

determinações dispostas no Código Civil, quais sejam, "o quorum mínimo para as O ... -t, I~ j1 
Assembléias" e "os critérios de eleição dos administradores"; ()JV 

b.6) inclusão do que determina o art. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patrocínio~ ? ~ 
sob forma de apoio cultural"; oi~) I 

b.7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será~ 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fmalidades institucionais. 

c) prova de nacionalidade dos dirigentes os Srs. Silvério Quaresma 
Azevedo e Marcilene de Oliveira Ribeiro (cópia autenticada da certidão de nascimento 
para os solteiros, cópia autenticada ,da"ê~rtidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de c~en:to com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados/é cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do 
cônjuge, para os viúvos)./ 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as 
referep~ps ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

.../,; 

obrigações~ 

0"-
e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações ~ 

relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

~I.).\A 
f) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente (JP , 

registrada, constando todos os cargos ,elencados no art. 14° do Estatuto Social, tendo y. ~ . 
em vista que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirará aos 12/08/2009, e ~ (J 

havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 4' oi ~ / 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" j~" 
da Norma Complementar n° 01/2004, quais sejam: 

f.l) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel &' ç V> 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

f.2) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus &: \ú"Ç; 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da ( y.. 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

f.3) declaração, assinada pelo representante legal, de que a eI1tidade não é 

\\À1 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de ~ '" ~ 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ~~~&D~: \ 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, ~~m~I,E~Ç~úca~és 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execuç oMWstpmru.~,íb~'t'fos \G\NAl 
serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, al' ~NfE.~lNôfà:hlR I 

Complementar OI/2~_____ -2- fI'I't-'l 2~O_1' ___ 

JT - DOSISSCFJMC 
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g) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 12/08/2005 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

OBS: Na Ata de Fundação e no Estatuto Social enviados, consta que 
ambos estão registrados no Livro "A.2" do Registro de Títulos e Documentos, quando 
deveriam estar registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas .Jurídicas. 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instrução do pedido com a 
docume:p.tação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no pr6sseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rr -DOSISSCFJMC 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
MInistério das Comunlcaçoes 

CONfERE COM O ORIGINAL 

~_01_1~ 
~ 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

flÍlHlSTERIO DAS (;OMIJNIC:.ú.Ç:I~E8 
'. BR.o. ~fLl.ü .• DF 

53000039375/2009-'Í2 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 2784 de 02/07/2009 

Processo nO: 53000.061521/2005 

Local: Sete Quedas UF: MS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Educadora Sete Quedas, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Alteração Estatuto 
b) Ata da Alteração do Estatuto e Eleição da Diretoria 
c) Certidão Cartorária 

j I; 

e Julho ri..~"T@I"'----'_ • • _- -1 

SERVIÇO P(lBUCO f~~~~l 
Ministério das Comuflicacoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Nome do representante tia entidade: Salatiel Adriano de Assis 
CPF: 786.306.731-68 

Endereço para correspondência: Rua: Said Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 
no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporã, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

ti FE'v 21] 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. 

ART. 1° - A - Associação Educadora de Sete Quedas, é uma er1tidade, sem 
fins econômicos não sendo remunerado seus associados e dirigentes, fundada 
em doze de Agosto de dois mil e cinco, prazo de duração indeterminado, com 
endereço na Rua: Said Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 no Municfpio de Sete 
Quedas, Bairro Conjunto Iporã, foro e comarca de Sete Quedas, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

Substitui no Art. 8°: 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes.' 

Para: 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto 
sem prévia autorização da Secretária Executiva do 
Civil. 

Acrescenta - se 

Art. 9° - São direitos dos associados: 

seFMÇO PlIBUCO F~OE~J>.L 
Mtnistério das ComllnlCaçOes 

CONFERE COM O ORlG'MAl y'. 

2 EV 2011 

c) Todos os Associados pessoas Flsicas terão o direito 
deliberações sobre a vida social da entidade nas instânclas!-,efettbErnttíiãs--­
existentes. 

Acrescenta-se: 

DAS ASS .... ,,"'-' ....... I"'l,,'c. 

Art. 22° - Parágrafo Quarto: 
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Acrescenta-se: 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO 

Art. 13° - Parágrafo 3° A receita de Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais. 

Parágrafo 4° A Entidade poderá admitir patrocfnio, sob a forma de apoio 
cultural, para os programas a serem transmitidos. 

Permanecem inalterados os demais Artigos. 

Sete quedas / ms, 23 de Julho de 2009. 

~I U.rkL 
Marcilene de Oliveira Ribeiro 
Secretária: 

-----~. 
r-SERVIÇO PÚBUCO F~DE~L 

Ministério das CmnufilCE\ÇOBS 

C.ONFERE COM O ORIGINAL 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DE(,;~~~ """ ~,.d 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
DA ASSOCIAÇÃO EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

As dezessete horas do dia vinte e três de julho de dois mil e nove, realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária em sua sede na Rua: Said Saifedidini, 192, 
CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporã, Estado 
do Mato Grosso do Sul. O Presidente da Associação Educadora de Sete 
Quedas. Sr. Salatiel Adriano de Assis, presidiu a Assembléia Geral 
Extraordinária, auxiliado pela Secretária Sra. Marcilene de Oliveira Ribeiro às 
dezessete horas e trinta minutos, na segunda chamada, pois na primeira 
chamada, às dezessete horas, não houve quorum suficiente. A Assembléia 
Geral Extraordinária foi convocada com a finalidade de aprovar Alteração do 
ESTATUTO SOCIAL da Associação Educadora de Sete Quedas e para 
secretariá-Ia, a Sra. Marcilene de Oliveira Ribeiro, o Sr. Presidente deu inicio 
aos trabalhos procedendo à leitura da ordem do dia: Após a leitura da ordem 
do dia, o Sr. Presidente deu inicio a leitura do Estatuto Artigo por Artigo. Após a 
leitura foi sugerida correção e alteração nos Artigos e dispositivos, a saber: 
Fazendo uso da palavra o Sr. Presidente Salatiel Adriano de Assis expressou 
em caráter extra desta reunião com seus diretores e membros de um modo 
geral e para citar a todos que o Estatuto da Associação será revisado e 
passará por uma reforma parcial. Ato continuo Substitui no Art. 8°: A entidade 
não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. Para: A entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração no presente Estatuto sem prévia autorização da 
Secretária Executiva do Conselho de Defesa Civil. Ato continuo Acrescenta 
- se Art. 9° - São direitos dos associados: c) Todos os Associados pessoas 
Físicas terão o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade nas instâncias deliberativas existentes. Acrescenta-se: Art. 22° -
Parágrafo Quarto: O quorum mínimo para convocações das Assembléias 
Geral será de 2/3 dos Associados. Acrescer-lta-se: Art. 13° - Parágrafo 3° A 
receita de Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais; Parágrafo 4° A Entidade poderá admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem 
transmitidos. O Presidente da Associação, no exercício de suas atribuições, 
determinou que fosse feita a eleição da nova Diretoria Executiva da Associação 
para gestão de 12 (doze) de Agosto de 2009 (dois mil e nove) até 12 (doze) de 
julho de 2013 (dois mil e treze) nos termos do Estatuto Social desta 
associação; a) posse dos membros eleitos. Por proposta da Tesoureira Silvana 
do Amaral foi apresentada à chapa única encabeçada pelo atual Presidente Sr. 
Salatiel Adriano de Assis. Foi determinado que o Presidente da Diretoria 
Executiva que se fizesse à verificação e confrontação dos nomes propostos 
pela chapa única com os arquivos de associados e se encontram em dia com 
suas obrigações com esta associação, tendo, portanto, condições de votar e 
serem votados. O Presidente da Assembléia, Sr. Salatiel Adriano de Assis. 
Determinou a seguir, que fosse feita a votação em aberto e . ERAL 
poderiam, na forma estatutária, votar, ou excluir e substitllir o ~'lI~~ªAIPO F~?ações 
dos indicados por o d?fàC$°lllun\c 

. OM O ORlG\NAL 
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funções e atribuições dos cargos. Por determinação do Presidente eu\S~,,; - %'1.) ~ .J 
Marcilene de Oliveira Ribeiro secretária informei aos associados presentes que 
em seguida seria iniciada a votação, por voto em aberto. Transcorrida e 
realizada a votação, foram apurados os votos, foi reeleita, por unanimidade, a 
seguinte Diretoria Executiva: Para Presidente: Salatiel Adriano de Assis, Vice-
Presidente; Silvério Quaresma Azevedo, Secretária; Marcilene de Oliveira 
Ribeiro, Tesoureira; Silvana do Amaral, Diretor Administrativo; Saulo Augusto 
de Souza luds. Depois de apurados os eleitos, o Presidente deu-lhes imediata 
posse, para suas respectivas funções e atribuições que se iniciam nesta data. 
Ficando livre a palavra e como ninguém mais desejou usá-Ia, o Presidente 
suspendeu a seção pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu 
fiz como Secretária, Marcilene de Oliveira Ribeiro rubriquei e vai por todos 
assinada. Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro 
próprio. 

Sete quedas I ms, 23 de Julho de 2009. 

cilene de Oliveira Ribeiro 
Secretária: 

L.,.:/:\rt6rio de Registro de Título e Documentos 
e de Registro Civil das Pessoas J uddicas 

Comarca de Sete Quedas-MS 

Cart6rlo de Rl:!gistro de Titulas e Documentos 
e d!! Re'gistro Civil das Pessoas Jurfdicas 

Comarca de Sete Quedas-MS 
Ai • 

N.II ._=S. .... J5<-·---\.f do Protocolo N.o ."02-
Pág. -00,;;,..' 5=«--_ 

Apre~nrodo h::
c
: ~?~~. 

Substituta 

f'\/erbado sob número ...... .AY .... QkQ8E.'l': .......... no 

"'ira número4:::g., .. fls J5.~jJ..5.~ ......... de Regis-

tro de Pessoas Jurrdicas. , '" ;),:;' I; \.~fr;;::J 

S~tê Quedas/MS .•. ?/J.....I ..... :f... ~ ••• : .. t.g. . .~ .. 

•. 6" ... ERAL; 
. Minis§;'r\8 ~\:.\sll!êm1Jnicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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CÓPIA FIEL DA ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

Aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de dois mil e nove, às dez horas, na sede 
da Associação, situada a Rua: S.ªi,d$aifedidini, 192, Município de Sete 
Quedas, no Estado do Mato Grosso do Sul reuniu-se toda a Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS, para tratarem de assuntos 
diversos sobre a respectiva Associação. Em seguida o Presidente, Sr. Salatiel 
Adriano de Assis, pediu a atenção e agradecendo a presença de todos e 
pautando o assunto que dera origem a esta reunião, disse que: Os diretores Sr. 
Silvério Quaresma Azevedo, Vice - Presidente, a Sra. Marcilene de oliveira 
Ribeiro, Secretária, o Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, Diretor Administrativo, 
gostariam de fazer um comunicado, e em seguida o Presidente passou a 
palavra ao,Sr. Silvério Quaresma Azevedo, o qual agradeceu a todos quantos 
estiveram reunidos neste local, quando da eleição da Diretoria os quais 
votaram na eleição em seu nome para este honrado cargo, por motivo de sobre 
carga de trabalhos, torna-o impedido de exercer mais esta honrada função, o 
qual pede afastamento deste cargo, e assim fizeram os demais diretores Sra. 
Marcilene de oliveira Ribeiro, Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, se despediram 
e devolveram palavra, 130 Presidente Sr. Salatiel Adriano de Assis, o qual 
passou a descrever' então a abertura das inscrições de candidatos a eleição 
dos cargos em vacância. Verificando o registro dos candidatos para 
preenchimento dos cargos, ou seja, para Vice - Presidente Sra. ,Judite Pirai de 
Assis, brasileira, autônoma, viúva, portadora da Cédula d,e' Identidade n° 
00.061.364-8 SSP/MS e CPF n° 543.515.451 -00, residente na Rua: Said 
Saifedini 212, Conj. Ipora, cidade de Sete Quedas Estado do Mato Grosso do 
Sul, para Secretário Sr. Rogério Gamboa de Almeida, brasileiro, autônomg, ,. 
solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 00.173.288-5, SSP/MS, e CPF n°·; 
034.306.551-70, residente na Rua: Presidente Médici, 363, cidade de Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul para Diretor Administrativo Sr. Claudio 
Lopes da Silva, brasileiro, autqnomo, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
n° 00.129.059-4 SSP/MS e CPF n° 029.561.961-97, residente na Rua: D. 
Pedro 11, s/n, Centro, cidade de Sete Quedas, Estado do mato Grosso do Sul. 
Por proposição do plenário dispensou-se o processo normal de votação, sendo 
os candidatos acima eleitos por aclamação, ficando oficialmente os mesmos 

:." ",':-
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eleitos e empossados. Nada mais contendo da pauta, lavrou-se a:l ~p~r~e~s~e~n~te~S~:~'~:':::::l 
que vai assinada por mim. Rogério Gamboa de Almeida Se r~ 

Salatiel Adriano de Assis Presidente e pelos demais membros 
Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro 

'i Sete Quedas-MS, 11 de 
I 
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Cartório de R~'jgjstro de Titulas e Docur11entos 
e de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

Comarca de Sete Quedas-MS 

Averbado sob número ...... :~.Y.~~:::9~~: ........... no 

livro número .-!\:-.?, .. tIs .. :-.!?~lt5.J.y.-: ..... de Regis-
tro de·Pess~'Jas Jurídicas. . 

SIiIte QuedasJMs, •.•. ~.~J~ .. ~~: .... 0...~ ..... 
r ' __ .f" _ \ ,r!1,~ 

LUClUCJ,tC{ .' 0, 1ttí, 
Substit a 

--...-..---r----A: 7u;.·iÊrmcP.çA.Q 
\!lIllItme!liil'fUliIllfll com () nriglnât 

W!GGERS • Tabeliã/) 

GONCALVES CARDOSO 
SlIbstiluia 

oom selo ele <lIrten!icldii!tl~ 
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CERTIDÃO 

En, LUCIA DA COSTA SOUZA, Oficiala 
SUbstituta do ~*o Público e de Protesto de 
Titulos Cambiais desta. Comaoca de Sete Qledas, 
Estado de Mato Grosso do SUI~ República 
Federativa do Brasil. na forma da Lei. etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que em virtude de pedido verbal. de 

pessoa interessada, que revendo em Cartório a meu cargo, o LIVRO A DE REGISTRO 

DE PESSOAS JURlDICAS. dele verifiquei CONSTAR o re.gístro do Estmuto da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DE SETE QUEDAS- MS • protocolado IDb n° -151-, 

Livro A. Fls. 021v. Registrado sob n° O~. LMO A (Registro de Pessoas Juridicas). Fls. 

CHi6/069, aos23 de Agosto de 2..005.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=. 

NADA MAIS. O referido é ~tnladt t dou fé. 

Sete Quedas-MS, 29 de Julho de 2.909. 

:P.:UB 0waldo Cruz, 135- CemrQ- Sete Quedai(M~'). 
CaimPOl1b1l-M -CEP: 79.9'55-000. 

J!<)nelI!IiX! (067) - 3479 - 1469. 

~ .. .-:ttr..-...... ~.\I\".j9.''''~'' 

SERViÇO PÚBUi-;O f~OE~L 
MinistéiiG d:l~'; ComUlllcaçoes 

CONFERI: COM O ORiGINAL 

~ ...... 011 __ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da cédula 
de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. Presidente da Associação Educadora Sete 
Quedas inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, com sede na Rua: Said 
Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro 
Conjunto Iporã, Estado do Mato Grosso do Sul. Declaro para os efeitos legais, 
que todos os dirigentes da Associação, residem neste município, ou seja, na 
área urbana desta localidade. 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Sete Quedas/MS, 23 de Julho de 2009. 

~ __ M _______ ~ 

. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. Ministério das COilil'nl"""'o-es • \.ll:1'l' ~, 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Presl'd laR'1'tr 
--..f--,......-n-:-=~ : 786.306.7 1-68 ~ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da cédula 
de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, bairro Conjunto Ipara, cidade de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul. Presidente da Associação Educadora Sete 
Quedas inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, com sede na Rua: Said 
Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro 
Conjunto Ipora, Estado do Mato Grosso do Sul Declaro para os efeitos legais, 
que esta entidade, não é prestadora de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus 
quadros de sócios e de administradoras pessoas que, nestas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de 
qualquer dos serviços mencionados. De acordo com o disposto no subitem 7. 
alínea "J" da Norma Complementar 01/2004 

Para maiar clarezas, firmam a presente. 

Sete Quedas/MS, 23 de J é""?1í1íg~- ER'AL 
IiRVIÇÕP'LJB,JCO F~D -_ -n 
.wmistéri::> deiS C:)iTlunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~~-
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASrUA 

DECLARAÇÃO 

I 

Nós, membros da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N° 07.666.808/0001-51, COM SEDE NA RUA: SAID SAIFEDIDINI, 192, 
CEP 79.935-000 NO MUNlclplO DE SETE QUEDAS, BAIRRO CONJUNTO IpORÁ, 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. Declaramos para os efeitos legais, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Sete Quedas/MS, 23 de Julho de 2009. 

Judite Pirai de Assis 
VICE-PRESIDENTE 

~(dAG~ 
J Silvana do Amaral 

TESOUREIRA 

~~,i,,~ 
Claudio Lpes da Sflva 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
SERVIÇO PÚBLICO F~DE~l 
Ministério das Ccmumcaço . 

CONFERE COM O OR\G\AAL 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A Associação Educadora de Sete Quedas, Inscrita no CNPJ sob o nº 
07.666.808/0001-51, com sede na Rua: Said Saifedidini. 192, CEP 79,935-000 no 
Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporá, Estado do Mato Grosso do Sul, telefone 
OXX- 067- 3479-2099, correio eletrônico educadora91 @hotmail.com, entidade sem fins 
econômicos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 
de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto nO 85,064, de 26 de 
agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma Complementar nº 1/2004, 
solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com C centro localizado na Rua: Said Saifedidini, 192, CEP 79,935-000 no Município de Sete 

I· Quedas, Bairro Conjunto Iporá, Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(' 
( ) 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não 
gera qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Sete quedas/PR, 23 de Julho de 2009, 

SERVfÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Nome do representante da enti ade: Salatiel Adriano de Assis /{ ~" 
CPF: 786.306.731-68 t=---
Enclereço para correspondência: Rua: Said Saifedidini. 192, CEP 79.935-0~O :MU:Pk)' 
de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporá, Estado do Mato Grosso do Sul 

Telefone para contato: 067- 3479-2099 
Correio eletrônico (e-mail):educadora91@hotmail.com 
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ESTATUTO 

DA 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS, 
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ART. 1° - A - Associação Educadora Sete Quedas, é uma entidade, Ise"'rtf' fins~ -' 
econômicos não sendo remunerado seus associados e dirigentes, fundada em doze 
de Agosto de dois mil e cinco, prazo de duração indeterminado, com endereço na 
Rua: Saiad Saifedini, 192 CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro 
Conjunto Ipora, foro e comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

ART, 2° - Associação Educadora Sete Quedas, é destinada especificamente, a 
promover o desenvolvimento cultural e artístico no Município de Sete Quedas, bairro 
Conjunto Ipora, com os seguintes objetivos: 
I - Realizar estudos, conferências, palestras, atividades culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude Setequedense; 
11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 
111 - Firmar acordos e convênios com a União, Estado; Município e com entidades 
congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção 
aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que venham 
a incentivar a população cultural e socialmente; 
V - Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade 
de reconhecimentos dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 
VI - Preservar a imagem cultural e histórica do município; 
VII - Incentivar, promover e editar a publicação difusão de eventos culturais, 
artísticos e educacionais; 
VIII - Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa e em especial 
por intermédio de Programas Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, 
noticiosas, históricas e culturais; 
IX - Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; 
X - Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto 
artístico; 
XI - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
XII - Oferecer mecanismo à formação e integração da comunid·,í;l.Qii.,..~um~rFk'3~'--' 
lazer, a cultura e o convívio social; SERViÇO PÚBLICO F~DE~AL 
XIII - Prestar serviços de utilidade publica, integrando -se aos s Mit)j;tÉ\1@;C\9~f&§l2/mcaçoes 
civil, sempre que necessário; , CONFERE COM O ORIGINAL 
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XIV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação doa ": ~ 
jornalistas e radialistas, ,de conformidade co a legislação profissional vigente; '. ~~ 

XV- Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 
XV - Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Parágrafo 10 
- É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade de OplnfOeS e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
( opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
\.' . como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

devendo apenas obseNar o momento adequado da programação para faze-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária, 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 3° - O quadro social da Associação Educadora Sete Quedas é constituído por 
número ilimitado de associados que serão enquadrados em uma das seguintes 
categorias: 
I - Efetivos 

11 - Honorários 
111 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos 

( ) 

Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas as pessoas que des€?j'arem se associar 
e que tiveram seu ingresso pela aprovação da Assembléia Geral da Entidade, 
Parágrafo 2° - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado 
relevantes serviços em prol da Associação Educadora Sete Quedas e receberam tal 
honraria por aprovação da Diretoria. 
Parágrafo 3° - São associadas as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferido-lhes inclusive, por intermédio do seus representantes legais, 
o direto de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas de ih"".r~.~r~'F'i'I"l!~r~trrl:i;--~ 
social da entidade nas instâncias deliberativas. 
Parágrafo 4° - Poderá ingressar, como associado todo e 
domiciliado na localidade, 

Art. 4° - Os Associados não respondem 
obrigações contraídas pela Associa 



C I • 

( ) 

( 
( 

,).~$ b~;;, 
" .... ,. 51 '1:.1" 
,:"".) V "" 

\,,'A J 
u.\ _ ~~~~. 

Art. 5° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da " 
entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 60 
- Fica estabelecido que farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 

ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 7° - O quadro de trabalhadores da emissora será constituldo de, ao menos, 2/3 
(dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

Art. 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 9° - São direitos dos associados: 
a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto; 
b) Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
educacionais promovidas pela Associação. 

Art. 10° - São deveres dos associados: 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; 
Comparecer às Assembléias e reuniões em atendimento às convocações recebidas; 
Colaborar com as iniciativas e promoções da Associação, 

Art. 11 ° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos previstos no Estatuto. 

Art. 12 - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer di 
lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e 
na lei no Estatuto, 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTEN 

Art. 13° - As Fontes de recursos para sua Manuten 

I - Contribuições de Associados; 
11 - Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 
111 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoções; 
V - Outras fontes. 
Parágrafo1 o: Todos os recursos obtidos serão 
manutenção dentro das finalidades previstas no artigo 2° d 
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Parágrafo 2°: Não haverá a destruição de bônus ou eventuais sobras da 
entre os associados. 

DA DIRETORIA 

.~~ ... 

Art. 140 
- A Associação Educadora Sete Quedas, será administrada por uma diretoria 

que será composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 
11 - Vice - Presidente; 
111 - Secretária; 
IV - Tesoureiro (a); 
V - Diretor Administrativo. 

Art. 150 
- Compete á Diretoria: 

I - Administrar a Associação Educadora Sete Quedas; 
11 - Elaborar o Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela 
Associação; 
!li - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
IV - Opinar sobre contratos e convênios; 
V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela 
Assembléia Geral; 
VI - No caso de vacância de cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral 
para eleger novo Membro; 
VII - No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. 
VIII - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento, formulado pela 
maioria dos seus membros; " , 

SlRVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
Parágrafo Único - Os Diretores não serão remunerado ~~@fIo§êt~i~ 
prestarem à Associação. CONFERE COM O ORIGINAL 

Art. 160 
- Compete o Presidente: 2 fi F E 'v 2011 

- Administrar e representar ativa ou passivament, ~ QU 

extrajudicialmente a Associação; 
11 - Assinar juntamente com a tesoureira as obrigações financeiras, cheques, 
balanços, etc, 
111 - Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
V - Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 
objetivos da Associação; 
VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 
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Art. 17° - Compete o Vice-Presidente: 

I - Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-lo em seus 
impedimentos. 
" - substituir igualmente o secretário em seus impedimentos; 

Art. 18° - Compete a Secretária: 

- Realizar todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados, etc. 
11 - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
111 - Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 
da Entidade e associados; 

Art. 19° - Compete a Tesoureira: 

- Assinar, junto com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 
documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da 
Associação; 
1/ - Promover a arrecadação e· contabilização das contribuições dos sócios e 
demais receitas; 
111 - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 20 - Compete ao Diretor Administrativo: . 
I - Auxiliar na Administração da Associação; eyrç? PU~L~CO F~D~~~L 
11 - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunid . ~~'&?8t:hM'8~?açoes 

. CONFERE COM O ORIGINAL 

DO ÓRGÃO DELIBERATIVO 

Art. 21 - É Órgão deliberativo da Associação Educadora Sete Qued s nos limites da 
Lei e deste Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assuntos e atos 
sociais de suas respectivas competências. 

I - A Assembléia Geral 
/I - A Diretoria 

~~--~----------~~---

'iVi(iGERS . Tabl'tlião 

LÉIA GOt';ÇÁLVr::s CARDOSO 
Sete Quedas Tabeliã SubsHtu!s 

MS Válide ~;omentf: cü!":' s4i~ de é!~Jtfmticidade 
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DAS ASSEMBLÉIAS; 
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Art. 22° - A Assembléia Geral é o órgão maxlmo e soberano da Associação 
Educadora Sete Quedas, respeitadas as disposições da legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordinárias. 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associados da 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal 
convocação. 
Parágrafo Terceiro: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
Estatuto, garantido ao 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-Ia. 

Art. 23° - Compete privativamente à assembléia geral: 

I - Destituir os administradores; 
11 - Alterar o estatuto 
111 - Instituir o Conselho Comunitário 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 deste 
artigo e exigida deliberação da assembléia especificamente convocada para este fim, 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. 
Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associação de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
serviço de radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua programação. 

Art. 24° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anua:I~'~nte na primeira 
quinzena de Novembro para aprovação das contas financeiras e extraordinariamente 
quando for convocada pela Diretoria, ou 1/5 (um quinto) de seu~~.QGiJa€l.e&--e-ofõte---, 
último domingo do mês de julho de cada quatriênio, para as ele FEDERAL 
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Art. 25° - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) ~;=;"'-'í""""l"iY;14i#,.,· ar~~f~içã~:'n::~.id~: I 

Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no último domingo de julho de cada 
quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 
Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 
Parágrafo 3° - Cada associado tem direito somente a um voto. 
Parágrafo 4° - A diretoria poderá criar Departamentos que achar conveniente e 
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar necessário . 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 26° - O Patrimônio da Associação Educadora Sete Quedas, ser,á constituído de 
bens móveis, imóveis, veiculo, semoventes e títulos da divida pública, ' ' 

DA REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 27° - O presente estatuto poderá ser alterado ou modificado, parcialmente ou 
integralmente atendendo convocação da ,Diretoria ou de 1/5 (um quinto) de seus 
associados. 

í Art. 28° - A Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá fazer alterações 
() em seu Estatuto inclusive no tocante a administração sendo exigido o voto concorde 

de dois terços (2/3) dos presentes à assembléia extraordinária especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira' convoca,,2ão, sem 
a maiori~ absolu~a dos associados ou com menos de u leS p~~I& ~RAL 
convocaçoes segUIntes. .stério das Comunicações 

OONFERE COM O ORIGINAL' 

DA DISSOLUÇÃO 2 b F E V 2011 

Art. 29° - A Associação Educadora Sete Quedas, somente po eC9-s.e~~~~3f-­
decisão de 2/3 (dois terços) de seus associados, presentes em ss~mbléia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para este fim, não poden Ó ela deliberar, 
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em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 30° - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades filantrópicas ou congêneres, salvo os bens e equipamentos cedidos à 
Associação em regime de comodato, que voltará automaticamente ao legítimo 
proprietário. 

Art. 31° - Os casos omissos do presente Estatuto serão deliberado pela Assembléia 
Geral. 

Sete Quedas/MS, 12 de Agosto de 2005. 

li) ,0"[' iÀ~dil ,,{j Q O. j{)~rl&!19 
Marcilene de Oliv Ribe1re-... ---

299 
: (OJ(){67) 

479-1263 
Sete Quedas 

MS 

o· 

Celso Pereira 
Advogado 

OAB/PR 20.714 

lZ1 '\ G(: ~·:~.çi-\r..:1 
I. ..1:.. .. :: .lia 

Veb': " ' "-·,1,~ I~',;;;: selo de autenticidade 

Secretária. :IERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

I. 1 __ -

CONFERE COM OORIGINAL 

. .2 

--, 

';;iGGERS . Tebeliáo 

1'~?3iLÉIA GONÇ-t,LVES CMlDOSO 

Tabli!!iã SUbS~\:{I~.3 
• <, ::;r::m~nte C~j:": !:~c 6!p~~entlcldade 



() 

o 
. ( 

~ :. 



( 
( 

( 
( 

COPIA FIEL DA ATA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, 
ELEiÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 
SETE QUEDAS. 

Aos doze dias do mês de Agosto de dois mil e cinco, por volta das dez (Horas) na 
cidade de Sete Quedas, bairro Conjunto Ipora, Estado do Mato Grosso do Sul, na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, CEP: 79.935-000, um grupo de pessoas, com a 
finalidade de constituir a Associação Educadora Sete Quedas, a qual será uma 
entidade sem fins econômico e exclusivamente educativo, cultural e artístico, com o 
objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Foi também discutido o 
Estatuto Social da referida Associação, que foi lido e aprovado por unanimidade e 
segue na integra: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 
DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. ART. 1° - A - Associação 
Educadora Sete Quedas, é uma entidade, sem fins econômicos não sendo 
remunerado seus associados e dirigentes, fundada em doze de Agosto de dois mil e 
cinco, prazo de duração indeterminado, com endereço na Rua: Said Saifedine, n° 
192, CEP: 79.935-000 no Municipio de Sete Quedas, Bairro Conjunto Ipora, foro e 
comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. ART. 2° - A Associação 
Educadora Sete Quedas, é destinada especificamente, a promover o 
desenvolvimento cultural e artístico no Município de Sete Quedas, bairro Conjunto 
'pora, com os seguintes objetivos: I - Realizar estudos, conferências, palestras, 
atividades culturais de forma a aprimorar o desenvolvimento educacional da 
juventude Setequedense; 11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da 
comunidade; 111 - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, Municipio e com 
entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e 
promoção aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e Shows Culturais que' venham a 
incentivar a população' cultural e socialmente; V - Conscientizar e sensibilizar as 
autoridades constituídas quanto à necessidade de reconhecimentos dos valores 
culturais, históricos e artísticos do Município; VI - Preservar a imagem cultural e 
histórica do município; VII -Incentivar, promover e editar a publicação difusão de 
eventos culturais, artísticos e educacionais; VIII - Promover pelos meios de 
comunicação, através da imprensa e em especial por intermédio de Programas-­
Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, noticiosas, históricas e culturais; IX 
Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais 
e artísticos promovidos pela Associação; X-. Criar círculos de estudos para o 
desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto· éàrtístico; XI - Dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçõ./iábitos sociais da comunidade; 
XII - Oferecer mecanismo à formação e integra<;ao da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; XIII - Prestar serviços de utilidade publica, 
integrando -se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; XIV - Contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação doa jornalistas e 
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radialistas, de conformidade co a legislação profissional vigente; XV - ~P..;e~rm~it~irl7ia~ __ -::=:: 
capacítação dos cidadãos nos exercícios do direito de expressão da ~J~ ~co FEDERAL 
acessí\;'el possível; XV - Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~~I&P.{r~~omunicaç9is 
1

0 
- E vedado o pr?selitismo de qualquer natureza, assim com qTl~~ghle..[ MOORIGI~ 
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discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; Parágrafo 2° - Será obrigatória a pluralidade 
de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; Parágrafo 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. DOS ASSOCIADOS: Art. 3° - O quadro social da Associação 
Educadora Sete Quedas, é constituído por número ilimitado de associados que serão 
enquadrados em uma das seguintes categorias: I - Efetivos 11 - Honorários 111 -
Pessoas jurídicas sem fins lucrativos Parágrafo 1° - Associados efetivos são todas 
as pessoas que desejarem se associar e que tiveram seu ingresso pela aprovação 
da Assembléia Geral da Entidade. Parágrafo 2° - Associados honorários são todos 
aqueles que tenham prestado relevantes serviços em prol da Associação Educadora 
Sete Quedas e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria. Parágrafo 3° -
São associadas às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferido-lhes inclusive, por intermédio dos seus representantes legais, o direto de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 
nas instâncias deliberativas. Parágrafo 4° - Poderá ingressar, como associado todo 
e qualquer cidadão domiciliado na localidade. Art. 4° - Os Associados não 
respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Associação. Art. 5° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. Art. 6°;.. Fica estabelecido que farão parte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
(dezoito) anos ou emancipados cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. Art. 7° - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído de, 
ao menos, 2/3 (dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Art. 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente 
Estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes. Art. 9° - São direitos dos 
associados: a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto; b) 
Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
educacionais promovidas pela Associação. Art. 10° - São deveres dos associados: 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; Comparecer às Assembléias e 
reuniões em atendimento às convocações recebidas; Colaborar com as iniciativas e 
promoções da Associação. Art. 11° - A exclusão do associado só I I er--
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que asse ~~Y~PeFfUPl,.1&,P F~DE~L 
d .ç • ~Ims!~no I:t~ edrnufI!caçoes 

e,esa e de recurso, nos termos prevIstos no Estatuto. Art. 12 - Nen um assoclaao 
poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido ~~Q~\Q ORIGINAL 
conferido, a não ser nos casos e pela form~ previstos na lei no stattlt<a· ~-tSzOll 

MANUTENÇAO Art. 13° - As Font s de r. ursos--
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para sua Manutenção são: I - Contribuições de Associados; 11 Auxílios e 
subvenções de órgãos públicos; li! - Doações de pessoas físicas e jurídicas; IV -
Campanhas e promoções; V - Outras fontes. Parágrafo 1°: Todos os recursos 
obtidos serão aplicados exclusivamente na manutenção dentro das finalidades 
previstas no artigo 2° deste Estatuto. Parágrafo 2°: Não haverá a destruição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. DA DIRETORIA: Art. 14° 
- A Associação Educadora Sete Quedas, será administrada por uma diretoria que 
será composta dos seguintes cargos: I - Presidente; 11 - Vice - Presidente; 111 -
Secretária; IV - Tesoureiro (a); V - Diretor Administrativo. Art. 15° - Compete á 
Diretoria: I - Administrar a Associação Educadora Sete Quedas; 11 - Elaborar o 
Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela Associação; 111 -
Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; IV - Opinar 
sobre contratos e convênios; V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, 
anualmente, para aprovação pela Assembléia Geral; VI - No caso de vacância de 
cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral para eleger novo Membro; VII -
No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. Viii - Convocar Assembléia Geral por 
deliberação ou requerimento formulado pela maioria dos seus membros; Parágrafo 
Único - Os Diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem à 
Associação. Art. 16° - Compete o Presidente: I - Administrar e representar ativa ou 
passivamente, juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; 11 - Assinar 
juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, etc. m -
Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; IV -
Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; V - Realizar 
todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. Art. 17° -
Compete a Vice-Presidente: I - Auxiliar a presidente em todas as suas competências 
e substituÍ-Ia em seus impedimentos. 11 - substituir igualmente o secretário em seus 
impedimentos; Art. 18° - Compete a Secretária: I - Realizar todos os serviços 
atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando fichários, cadastramento de 
associados, etc. 11 - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 111-
reorganizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da 
Entidade e associados; Art. 19° - Compete a Tesoureira: I -Assinar, junto com o 
Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que 
importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação; /I - Promover 
a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e demais receitas; 111 -
Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. Art. 20 - Compete ao Diretor 
Administrativo: I - Auxiliar na Administração da Associação; 11 - Difundir e propagar 
os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; DO ÓRGÃO 
DELIBERATIVO Art. 21 - É Órgão deliberativo da Associação omunitárlq..=~ __ ...,. 
Desenvolvimento Cultural e Artísticos de Jaguariaiva no limite %e~bcFPOO~~~FEDERAL·· 
Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assuntos e atos _têrit51~:S!Wll:$.micações 
respectivas, competências. I - A Assembléia Geral. 1/ - A 26NF~~C~RIGINAL 
ASSEMBlEIAS: Art. 22° - A Assembléia Geral é o órgão máximo e s05erano da 

. Quedas, respeitadas as disposiçõe da . ~i$lá~ãB011 
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vigente. Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordinárias. 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associados da 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal 
convocação. Parágrafo Terceiro: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na 
forma do Estatuto, garantido ao 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promove-Ia. Art. 23° - Compete privativamente à assembléia geral: I - Destituir os 
administradores; 11 - Alterar o estatuto lU - Instituir o Conselho Comunitário. 
Parágrafo Primeiro~ Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 deste 
artigo e exigida deliberação da assembléia especificamente convocada para este fim, 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo 
Terceiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre serviço de 
radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua programação. Art. 24° - A 
Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na primeira quinzena de 
Novembro para aprovação das contas financeiras e extraordinariamente quando for 
convocada pela Diretoria, ou 1/5 (um quinto) de seus associados e no último 
domingo do mês de julho de cada quatriênio, para as eleições da Diretoria. DAS 
ELEiÇÕES. Art. 25° - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, permitida a 
reeleição. Parágrafo 1° - As eleições serão realizadas no último domingo de julho de 
cada quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 
Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. Parágrafo 3° - Cada associado tem direito somente a um voto. 
Parágrafo 4° - A diretoria poderá criar Departamentos que achar conveniente e 
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar· necessário. DO 
PATRIMÔNIO. Art. 26° - O Patrimônio da Associação Educadora Sete Quedas, será 
constituído de bens móveis, imóveis, veiculo, semoventes e títulos da divida pública. 
DA REFORMA DO ESTATUTO. Art. 27° - O presente estatuto poderá ser alterado 
ou modificado, parcialmente ou integralmente atendendo convocação da Diretoria ou 
de 1/5 (um quinto) de seus associados. Art. 28° - A Associação Educadora Sete 
Quedas, somente poderá fazer alterações em seu Estatuto inclusive no tocante a 
administração sendo exigido o voto concorde de dois terços (2/3 _~~&-é- --1 
assembléia extraordinária especialmente convocada para esse fim §~I~Oohélt1t!f)C€lf~DE~.L 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos a SC\)1tt'jistl~l~gJ:e~/CI&t1caçoes 
menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. DA DISSOL ctÓl@E~(J9t)~IGltiAt 
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Associação Educadora Sete Quedas, somente poderá ser extinta por decisão de 2/3 
(dois terços) de seus associados, presentes em Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um 
terço) nas convocações seguintes. Art. 30° - O patrimônio da Associação, em caso 
de dissolução, será doado para entidades filantrópicas ou congêneres, salvo os bens 
e equipamentos cedidos à Associação em regime de comodato, que voltará 
automaticamente ao legítimo proprietário. Art. 31° - Os casos omissos do presente 
Estatuto serão deliberado pela Assembléia Geral. Em seguida foi sugerido que esta 
associação deveria ter a sua diretoria, a qual foi escolhida por todos os membros 
presentes e colocada, em votação, sendo eleita por todos, e ficou assim definida: 
Presidente: Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, casado, portador da 
cédula de identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na 
Rua: Said Saifedine, n° 192, bairro Conjunto Ipora, cidade de Sete Quedas, Estado 
do Mato Grosso do Sul. Vice-Presidente; Silvério Quaresma ,Azevedo, brasileiro, 
autônomo, solteiro, portador da cédula de identidade n° 001.211.995 SSP/MS e CPF 
n° 003.788.411-57, residente na Rua: Said Saifedine n° 212, bairro Conjunto Ipora, 
cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul: Secretária; Marcilene de 
Oliveira Ribeiro, Brasileira, Autônoma, Solteira, portadora'da Cédula de Identidade n° 
001518674, SSP/MS, e CPF n° 014.516.161-71, residente na: Rua: Jhon Kene)~y, 
115, cidade de Sete Quedas - MS. Tesoureira; Silvana do Amaral, Bràstleii"a; 
estudante, solteira, portadora da Cédula de Identidade n° 001.422.241" SSP/MS;' e 
CPF n° 007.811.721-60, residente na Rua: Said Saifedine, n° 192 na cidade de'Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Diretor Administrativo; Saulo Augusto de 
Souza luds, brasileiro, pintor, solteiro, portador da cédula de identidade n° 
001.153.030 SSP/MS e CPF n° 952.968.671-49, residente na Rua: Tiradentes, n° 
252. Bairro centro, cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. Em 
seguida o Presidente eleito. Salatiel Adriano de Assis, deu posse aos demais 
membros da diretoria, que presidirá os destinos da Associação compreen<~jjda entre 
doze de Agosto de dois mil e cinco a onze de Agosto de dois mil e nove. Nada mais 
a ser tratado, eu, Marcilene de Oliveira Ribeiro, secretária, lavrei a presente ata. Que 
foi lida e achada conforme, E vai por todos assinados (aa), Adriane Cristina Benato, 
Deyse de Fátima Toniolo, Gilmar Tomaz Teixeira, João dó Carmo Mil', ~~~C~7EDERAL 
dos Santos. Declaro que a presente cópia confere com o original la ~~mtAi Pr lf@oPlunicações -Mifílsr'êr\6 d~;}.. ' 
próprio. ,tIA L 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. 

ART. 1° - A - Associação Educadora de Sete Quedas, é uma entidade, sem 
fins econômicos não sendo remunerado seus associados e dirigentes, fundada 
em doze de Agosto de dois mil e cinco, prazo de duração indeterminado, com 
endereço na Rua: Said Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 no Município de Sete 
Quedas, Bairro Conjunto Iporã, foro e comarca de Sete Quedas, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

Substitui no Art. 8°: 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Para: 

A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no pre~ente Estatuto,,~~,":;' 
sem prévia autorização da Secretária Executiva do Conselho de Defe$.~, " 
Civil. 

Acrescenta - se 

Art. 9° - São direitos dos associados: 

.,), (;1..-
!>C.. 

• -"'l.' 
, ":, 

c) Todos os Associados pessoas Frsicas terão o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade nas In~;trif~~~-·pelil'tlf' ~ra.~.~s~-:-._---::-__ , 
existentes. 

Acrescenta-se: 

DAS ASSEMBLÉIAS 

Art. 22° - Parágrafo Quarto: ! ·!/·.á~:f1 !.:}'1j.- ".~: '-'-:'1 ".j!tr, ~i~. [j~: .. _. ~ 

o quorum mínimo para convocações das Assembléias Geral 
Associados 

SERViÇO PÚBLiCO F~DE~t\L 
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Acrescenta-se: 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO 

Art. 13° - Parágrafo 3° A receita de Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais. 

Parágrafo' 4° A Entidade poderá admitir patrocínio, sob a forma de apoio 
cultural, para os programas a serem transmitidos. 

Permanecem inalterados os demais Artigos. 

Sete quedas I ms, 23 de Julho de 2009. 

, , ~J:-,"'!:.r:,;, C':.: ,'J(; Al.'-'ES CARDOSO 
, T;:~\,~n.! SIl!'!\!ÍHltri 

{ \' .. 111;J:) s;}n"l"p(o (.Q!r, ;';l~lr, n~ autenticidade , , 

~l 12fU.v 
Marcílene de Oliveira Ribeiro 
Secretária: 

....... ~-- .. ,----, 
SERVIÇO PÚ8L1CO F~DE~l 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
DA ASSOCIAÇÃO EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

As dezessete horas do dia vinte e três de julho de dois mil e nove, realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária em sua sede na Rua: Said Saifedidini, 192, 
CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporã, Estado 
do Mato Grosso do Sul. O Presidente da Associação Educadora de Sete 
Quedas. Sr. Salatiel Adriano de Assis, presidiu a Assembléia Geral 
Extraordinária, auxiliado pela Secretária Sra. Marcilene de Oliveira Ribeiro às 
dezessete horas e trinta minutos, na segunda chamada, pois na primeira 
chamada, às dezessete horas, não houve quorum suficiente. A Assembléia 
Geral Extraordinária foi convocada com a finalidade de aprovar Alteração do 
ESTATUTO SOCIAL da Associação Educadora de Sete Quedas e para 
secretariá-Ia, a Sra. Marcilene de Oliveira Ribeiro, o Sr. Presidente deu inicio 
aos trabalhos procedendo à leitura da ordem do dia: Após a leitura da ordem 
do dia, o Sr. Presidente deu inicio a leitura do Estatuto Artigo por Artigo. Após a 
leitura foi sugerida correção e alteração nos Artigos e dispositivos, a saber: 
Fazendo uso da palavra o Sr. Presidente Salatiel Adriano de Assis expressou 
em caráter extra desta reunião com seus diretores e membros de um modo 
geral e para citar a todos que o Estatuto da Associação será revisado e 
passará por uma reforma parcial. Ato continuo Substitui no Art. 8°: A entidade 
não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. Para: A entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração no presente Estatuto sem prévia autorização da 
Secretária Executiva do Conselho de Defesa Civil. Ato continuo Acrescenta 
- se Art. 9° - São direitos dos associados: c) Todos os Associados pessoas 
Físicas terão o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade nas instâncias deliberativas existentes. Acrescenta-se: Art. 22° -
Parágrafo Quarto: O quorum mínimo para convocações das Assembléias 
Geral será de 2/3 dos Associados. Acrescenta-se: Art. 13° - Parágrafo 3° A 
receita de Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais; Parágrafo 4° A Entidade poderá admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem 
transmitidos. O Presidente da Associação, no exercício de suas atribuições, 
determinou que fosse feita a eleição da nova Diretoria Executiva da Associação . __ -
para gestão de 12 (doze) de Agosto de 2009 (dois mil e nove) até 12 (doz -~;Õ;co FEDERAL 
julho de 2013 (dois mil e treze) nos termos do Estatuto Social y:s.tiO das Cíj\wmicações 
associação; a) posse dos membros eleitos. Por proposta da Tesoureira Sil a 11 .. ,_ ~ o~,~ O OR\G\NAL 
do Amaral foi apresentada à chapa única encabeçada pelo atual President GnNFERe. C 1>\ 

Salatiel Adrtano de Assis. Foi determinado que o Presidente da Dire rt~. : 
Executiva que se fizesse à verificação e confrontação dos nomes propo tos 
pela chapa única com os arquivos de associados e se encontram em dia m 
suas obrigações com esta associação, tendo, portanto, condições de vot r. . 
serem votados. O Presidente da Assembléia, Sr. Salatiel Adriano de Assis. 

-
Determinou a seguir, que fosse feita a votação em aberto e instruiu a estes que 
poderiam, na forma estatutária, votar, ou excluir e substituir o nome de algum 
dos indicados por outro que julgassem mais apto para o desempe . o das 
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funções e atribuições dos cargos. Por determinação do Presidente eu 
Marcilene de Oliveira Ribeiro secretária informei aos associados presentes que 
em seguida seria iniciada a votação, por voto em aberto. Transcorrida e 
realizada a votação, foram apurados os votos, foi reeleita, por unanimidade, a 
seguinte Diretoria Executiva: Para Presidente: Salatiel Adriano de Assis, Vice­
Presidente; Silvério Quaresma Azevedo, Secretária; Marcilene de Oliveira 
Ribeiro, Tesoureira; Silvana do Amaral, Diretor Administrativo; Saulo Augusto 
de Souza luds. Depois de apurados os eleitos, o Presidente deu-lhes imediata 
posse, para suas respectivas funções e atribuições que se iniciam nesta data. 
Ficando livre a palavra e como ninguém mais desejou usá-Ia, o Presidente 
suspendeu a seção pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu 
fiz como Secretária, Marcilene de Oliveira Ribeiro rubriquei e vai por todos 
assinada. Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro 
próprio. 

Sete quedas I ms, 23 de Julho de 2009. 

?!i~ (1J)1JfM~ 
M cllene de Oliveira Bibei.t:Q.--...... ..-..--
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CÓPIA FIEL DA ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

Aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de dois mil e nove, às dez horas, na sede 
da Associação, situada a Rua: S.é;lid ~aifedidini, 192, Municfpio de Sete 
Quedas, no Estado do Mato Grosso do Sul reuniu-se toda a Diretoria da 
ASSOCIAÇAo EDUCADORA SEtE QÜEDAS, para tratarem de assuntos 
diversos sobre a respectiva Associação. Em seguida o Presidente, Sr. Salatiel 
Adriano de Assis, pediu a atenção e agradecendo a presença de todos e 
pautando o assunto que dera origem a esta reunião, disse que: Os diretores Sr. 
Silvério Quaresma Azevedo, Vice - Presidente, a Sra. Marcilene de oliveira 
Ribeiro, Secretária, o Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, Diretor Administrativo, 
gostariam de fazer um comunicado, e em seguida o Presidente passou a 
palavra ao Sr. Silvério Quaresma Azevedo, o qual agradeceu a todos quantos 
estiveram reunidos neste local, quando da eleição da Diretoria os quais 
votaram na eleição em seu nome para este honrado cargo, por motivo de sobre 
carga de trabalhos, toma-o impedido de exercer mais esta honrada função, o 
qual pede afastamento deste cargo, e assim fizeram os demais diretores Sra. 
Marcilene de oliveira Ribeiro, Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, se despediram 
e devolvera'T' paJayra ao Presidente Sr. Salatiel Adriano de Assis, o qual 
passou a descrever então a abertura das inscrições de candidatos a eleição 
dos cargos em vacância. Verificando o registro dos candidatos para 
preenchimento dos cargos, ou seja, para Vice - Presidente Sra. Judite Pirai de 
Assis, brasileira, autônoma, viúva, portadora da Cédula de Identidade n° 
00.061.364-8 SSPIMS e CPF n° 543.515.451 -00, residente na Rua: Said 
Saifedini 212, Conj. Ipora, cidade de Sete Quedas Estado do Mato Grosso do 
Sul, para Secretário Sr. Rogério Gamboa de Almeida, brasileiro, autônomo, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 00.173.288-5, SSPIMS, e CPF n° 
034.306.551-70, residente na Rua: Presidente Médici, 363, cidade de Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul para Diretor Administrativo Sr. Claudio 
Lopes da Silva, brasileiro, autônomo, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
n° 00.129.059-4 SSPIMS e CPF n° 029.561.961-97, residente na Rua: D. 
Pedro 11, sln, Centro, cidade de Sete Quedas, Estado do mato Grosso do Sul. 
Por proposição do plenário dispensou-se o processo normal de votação, :---~P-AL . 
os .candidatos acima eleitos po~ aclamação, ficando oficialmente os me ~\~~ PUBL~~~\~niCações 
eleitos e empossados. Nada mais contendo da pauta, lavrou-se a present ftltti}Isteno das C. \G't-'!\l 
que vai assinada por mim. Rogério Gamboa de Almeida Secretario e cerNFERE COM O OR I~. • 

Salatiel Adriano de Assis Presidente e pelos demais membros da dire ria. _ .. 
Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro própri. 2 B F l.-W11 

Sete Quedas-MS, 11 de Agosto de 2 O~:-. _---:----



JUSTICA TORAL 
46a ZONA ELEITORAL DE SETE QUEDAS - MS 

RUA OSVALDO CRUZ, 129 Telefone 34791115 

Certidão 

;( Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
C ) registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: SALATIELADRIANO DE ASSIS 
Inscrição: 012508851937 Zona:46 Seção:22 
Município: 98132 - SETE QUEDAS UF: MS 
Data de nascimento: 13/03/1976 Domiciliado desde: 22/06/1992 
Filiação: JUDITE PIRAI DE ASSIS 

SIVANIL DE ASSIS 

Em 6 de agosto de 2009. 

~~Q~\_/\~ CA~~·~ 
TANIA LUCIA CANDIDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

SERVtÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério das ComurHC~oes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

e_./71Í1_1.0_11 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
46a ZONA ELEITORAL DE SETE QUEDAS - MS 

RUA OSVALDO CRUZ, 129 Telefone 34791115 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: SALATIELADRIANO DE ASSIS 
Inscrição: 012508851937 Zona: 46 Seção: 22 
Município: 98132 - SETE QUEDAS UF: MS 
Data de nascimento: 13/03/1976 Domiciliado desde: 22/06/1992 
Filiação: JUDITE PIRAI DE ASSIS 

SIVANIL DE ASSIS 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 
Endereço: RUA SAID SAIFEDDINE, N 192 
CEP: 00000000 Telefone: 067 479 2153 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 6 de agosto de 2009. 

'G.::- .. .lr ~~~~ 
T'tffitWêIA CANDIDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

SERVIÇO PÚBU'!)() ~E~ , , .. " .. _ .... _,"" .. ,' ..... ,...-,.es Míllistf.1l0 '.,.3,,,. , •.• '." ".,,""""'It~ 
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2 b FE'v 2011 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercí 1~ do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Ministério das Comunicações 



TALÃO N.o 00 i 
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REGISTRO 

rl(? autenticidade 

E COMARCA DE IPORÃ - ESTADO DO PARANÁ 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIFICO que às fls._-=lc::;l:..::O'--___ , do 'livro n.o_, __ A_=_l_-___ , de Registro de NascÍ-
- , 

mentos, foi.l. 8. lr Y-' e. ;:1 O: -; -: -: -! hoje o assento de 1I(;H,LA,TT':il X::~'~IA~::C, ~."'-. _.' :., 
;} C:! ~ T S· It • _. _ .. _. _ ... _ .... :,. _.- _." ..... ... • _ .. _. _ .. _ .. _ .. _ • __ • _ .. --. • _. _ .. _. .• ~ ,. ., 

..... Y _ _ • lO • " • • li!- • ... ., • ..... • " ., .. ... .. • 111 '" .. • • " ..... - ... """ e - .. --

nascid_o __ aos 1;1.'6 Zoe (1::); -: -: -: - de "i>YÇO:-:-!-;-:-:-~-; de mil novecentos e 

...:S:..p.::..;;...:t:...;e:..:'n:::_:...:t:...:e:::."--=e_,,,=-~-=6.....:]=-·.e:::...::,,_(,,-'1=-r::.-:.....:7.....:é......:; :;..)..:.:_--=..; _--==_--=..!'_-...:::...---=.:_--=-! _-.....:::...-__ às1 ... 1 f 00 horas e ! -: -: -minutos, em 

Dc~ioi2iO pa~erno, neste ji8trito:-:-:-:-:~:-:-:-:-:-:-!-:-:-:-:-: 

:-:-!-:-~-:-.: , do sexo ~9êCU:'il'lO:-!-;--:-'!-:-:-;- ,de côr ..... rf'( .. ;.:;;1P:-: __ : 

natural de II),7.1?r~·::~"ljf!.t;.s Esi;E:'~.O .j~o ;:{.io ~~.e ~T 8l'l01!\C:-:-:-~-:-:-: ... :-:-:-;­

e de DonJ~~::-}~T'~ PI:~~j .. ! ~.:: 1\,.SS':5, ;10 l,a:r" ~()- ~?l arlOS :-:-:-.:-:-:-:-:-

G7"J o;:; ",",f . , natural de ~ .... ' ,,_.!:-,,~, c.eS1ie ESt01Q:-:-:-:-:-:-:-:-:-:_:-:-:_:_~_:_;_:_:-

I T rrr. 'lIT --r" Sendo av6s paternos ,,:'.:l .l.V.L~ ,"I..: , .D? LS S IS : -: -: -: -! -:- --; :- ~ -: - : -: - : - ~ - : -: - : -: -! -

e avós maternos')!.ft·JIO AI'J'L-C!'~TQ: PTRP ... 1:_:_:_:_:_:=.-.,_í -:-:-:-:-;-:-:-:_:_:_ 
...... ,... ·.......:--... __ w • 

.: Do-no.RO SA R.A.l>.C S -~._".!!.f. -; -: -: -: -: -: -: - ~ -. -1- t'- :--. -: -: -: -: -: -: -: - t _: 

Foi declarante O 'pr''J'pr:1-o -;:.al: -: -: -: -: -: -: -;-:-:~~-:-:-:-;-:-:-:-

e serviram de 
a~ acnetant'p ~,,(~, +~-'n •• -- _ ,.:r; ~. '.J. -. - : - : - : _! _: _: _ : _ 

:-:-!-::-:-:-~-:- "-:-:-:-' 

O referido é verdaUíe dou fé. 

Tllb-eH~p .;o\;'té 
I'tUIi. J,a,r-ie 4 ~ F!l::'<.I 

Iporã, 09 de }:!:r il _____ de 19 7::' 

.: . ...,;-~ 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação - Emissão Page ~. of.1· 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res. -TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: SILVANA DO AMARAL 

Inscrição: 017509871945 Zona: 46 
Município: 98132 - SETE QUEDAS 

Seção: 22 
UF: MS 

Data de Nascimento: 13/06/1984 Domiciliada desde: 26/04/2000 

Filiação: MARINA DO AMARAL 

DARCI CAMARGO DO AMARAL 

Certidão emitida às 16:48 de 12/08/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos poHticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polfticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em jUlgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

. ....... ...-., ... 
Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidad~~mr:ãf.~(;;~~O FEDE~l 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no SefW~~ç5'1' C'ofl'lunicaCoes 
httD://www.tse.gov.br. por meio do código W/IS..AOFS.MI/N.USGO Ministeflo \ e.s ' . 

CONfERE COM O ORIG\NAL 

2 8 FEV ~011 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;j sessionid= AB 1 F09E8... 12/8/2009 



Tribunal Superior Eleitoral - Validação de Certidão - Validação 

Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: SILV ANA DO AMARAL 
Inscrição: 017509871945 

Data Nascimento: 13/06/1984 

Filiação: MARlNA DO AMARAL 

DARCI CAMARGO DO AMARAL 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do 12/8/2009 
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CARTÓRIO DE REGISTRO 
1º OFíCIO 

RUA sKo PAULO, 576 - rONE 23-4095 
CASCAVEL - PA~ANÁ 

J!uiEa !J)alcol esteves 
OFICIAL 

Ov[arina esteDeS c.antos 
Oficial Designada 

tRtcatdo esteoes 6a.ntos 
Funcionário Juramentado 

NASCIMENTO 

CRllT'TPTCO s.ue, no !~""rc, 

à folha e sob termo abaixo discriminados. const~ o assento de nascimento de 
"./'If~ : :: :~. \,i t~~\1 . 

:Q t. 

... ':-". r. 7~ ",! ~t /~ ........ .,.. 

"""'="""" 

nascido (a) ao (s)_:'_:.'_:_;:._r:_"_{,,-.~_:_~~-,' :,-,: _~--,-t_" ___ .::.. ___ '_ .. de....::_·_.'_-_, "_-._:~._' .... ~ _C_::~)'-·...:~_"'---,,<_~,-,-,_~_·.:...._~_,_._,----,-_de~ .•. -: ':: ':. t '". 

':.:. " 

~ 

à(s). ~_G_·_z_'~_'_~~_·'_:_j __ ~; __ .",_C __ t_~_·_~ __ ~ ______ ~~ _____ ~· _____ . _. ___ ~_._.:._~_:_'_'_'_"~~. __ ~_·'~?_2_,~_',_.?_, __ -_:_.~ __ ~_':_.'....:'....:. __ ~ ___ ..• _ .. _____ . ____ _ 

___ " __ :,_,_., .. _. _'_" __ ."_t._;_'_"'_!_''''_'' ._/_~._: f'_: ___ ,:-,_. _~_::,_. _",'_e_' :_: _':'_::_,_. _______ 0 ________ --' ____ ,. _"'_; '_..: filho(a) de 

'.·,\ .. ·.· .. ,.~,.~_ .• 1 '.'.'.~ ...... j._:: ~.,.~ ... :..- ..... ". _ .. 
,----------'---~---'--"'--_. __ ._-'-'.:...... .. _:._._'_._,'------.. --,;.-.:......:. .. _ . ....:. -, .. ,:. ' 

.. ' :::~. ~. ,0, ~';' 1'1 •• ~ ..... : li· .- r"'I .. :-

?'i Ç. f, ; f~.i ~ ,-.... "f ,. t :." _~: , - . 
. ~." ;:, ':~ .: _ .. -:-._ ,:' .. :....:. .. ~._. :'.?~i '::::~~~':_' _.::c:..:' I~:::--.:.:...:.:..:;:;::. . .::I:..:;:.:,7_:';-' :::.0~r.~...::.::.' .~c . .::'-:-.::. .. ..::.~~,:.:_:_ .. --.::,~·~.:::..:::..: i;:~::.~' ·..,: ... ..::c::.! t:::,.j:..:\/7:':::"'.:5~ ,_""-:-' ...:..;-:-:-' ::.~":.....:." ..L#i.i~-'~';;;;;i;";('~" ",' .,.;;. ... ';';:-';.' .... _";';' ,_'",",,;:!!!: ~-'~-, 

--- . ~...'-" • ,r.... -. :'! .. ." I. t I L 
. ~. 8 = '" (. ::l·~·;-';· ).', ::. , :::/' ,. ~ - .• " q, .::;:. G 0 ,'J: . ~r;Rvír.Ó EDBL10a Fcn8~A 
---------------------------'--------.. _...-

Avós paternos: ~ ""~: .~._~_,_. _0_.-:_7"'_' _~_. i ___ .~ _____ .. _ . . -_; __ •.. _. __ ~_""_. _' _______ • _____ 1 Ministério elas Coml.lnicaçoQS 
-CONFEREC()M CfO'RIGlAAL .' -. '. ". -:':-.' .~.: 

Avós maternos:_·_~_'_·;_:·,_":~..:.·~·_r· . .;.: .. :..:.. .. -"::-c...::::-"-·3..;;.·~_'':'....:.~_·~_· .;.:-: ____________ -a-____ 2-:Bif--F....::E:..,:Vc......::2c:::O.:...;11'=__ 

li ~ 
Foi declarante: ~ <::;' .-." .. ~:: ~- .. I "--

Testemunhas 

r~ --:z: ';. 
- .... -, i 

. ... , -,: ''"'; 

... 1..1':" • 

r:- -: :-._' '.' . 
.,-.- r"~· ....... r- '" 

::: ~-' ' .... , • -c; c. 

o referido é verdade e dou fé. 

Cascavel, "" .~ ::.' .., 

Livro 185 
Folha 106 

Termo 65.524 
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~ribunal Sup~rior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: ROGÉRIO GAMBOA DE ALMEIDA 

Inscrição: 022579661945 Zona: 46 

Município: 98132 - SETE QUEDAS 

Seção: 27 
UF: MS 

Data de Nascimento: 17/04/1989 Domiciliado desde: 29/01/2007 

ANTONIO GAMBOA DE ALMEIDA 

~ ..... ~ .... ~ 
.... ~-~-çO ..... PÚBUCc: F~DE~L 
~"v' C '·"UOIcaçoas Ministério das 0,1> 

CONFERE COM O OR\GIHAL 

Filiação: ARLINDA MONTEIRO DE ALMEIDA 

Certidão emitida às 17: 16 de 12/08/2009 28FEV 201 

Res.-TSE nO 21.823/2004: J 

"O conceito de qUitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salJo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexist nci~ de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regulaVprestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; canc~lamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidadé poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br. por meio do código VKXH.FCªG.LFXá.TZXH 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 12/8/2009 
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Tribunal Superior Eleitoral - Validação de Certidão - Validação 

Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: ROGÉRIO GAMBOA DE ALMEIDA 
Inscrição: 022579661945 

Data Nascimento: 17/04/1989 
Filiação: ARLINDA MONTEIRO DE ALMEIDA 

ANTONIO GAMBOA DE ALMEIDA 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do 

O::.a!Sr<*l-....... "...---.,..-;II 

--SE-R-V-\Ç-O-P-Üí3U,C;O f~OE~AL 
M' 'téno' d'"''' r:nmullIcaçoes ,"IS ,~" ,,-

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 (}11 

--

12/812009 
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.------r--·A-::-:-LiTÊ·!~_:ncA~ 
com {l ari(ii 'J! 

do que ela\!!G 

REGfSTRO CIVIL 

ESTADODE ..................... __ .;:.~~~.~ ..... ~~.~~~.~~.~;, .... ~~~ ..... ~;.~"~ __ ~~ 

COMARCADE._ ....................... ~k~~.i~ ... :~\~.~,~~~~ ........................................................ ~ .......... .. 

MUNiCíPIO DE ............................ â3.;,Ç,:â .... QV.~Df.;,ª ............................................................... . 
DISTRITO DE .................................. âf.fI~ .... QY.~:D.f.~g ........................................................... . 

..... _.P..~!.Jl!âQN. ....................................... _ .............. _ ........... :~:J..~;':r.EE.â . .;. ....: -

Oficial do Registro Civil 

#'7W7.' .. -

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

.... 'I 469 . 017 Q CERTIFICO que, as f s ............................................. do Livro A ...................................... , sob n de ar· 

7.467 '1 s '.d / / ROGt';RIO G·.á,.1VfBOA DE A:lJIEI-dem ........................................ fQI avrado o as_ento do..nascunento fi.... .. .. 

~fi : ... ~ ....................................................... ........................................................................................................................................ . 
do sexo .......... ~?:êg.~~.~!.~~.J... .. ?gE ... !?r.?::'?:?.~ ................. , nascid ... !? .......... no dia ... :P..?:~.~.~.?g.t~ ... .L+.7..L ... : 
C1-~ Ab'Y"J..·' (O.a..\ de f.J",." "";1 "'~~7""""C~'''''~'''::;' "'';-!-':::'ll+a .::. 1"'''-''''e (iOP.q) c __ ..l- • I .... ,;.\.A.I...U. .o..c.~ , ....... \..J \ ~~"" ..... _ ... \;Wl .... .... • .J..;... ... ' .... l..:: '-' _';.v'J ..... _1 .. '_ .. 
........... ~u .................................................. •• ... ................................................................................................................................................ . 

à g: 00 I -0- . uto mO ~~o8~:d tf.3.1 s !\~a-· • ...................................................................... 5 ............... 10ras e ............... mln 5, e .............. ~ ................................... , _._ 
t . d d c: t OU d t· "d 'l ......J.. O; j ~",n .""._0 ... !?~~~ .... ª ... !? .. .':-:!?. ... !?. ... ~i...!?. ... ª§., .... n~§ ... ª ... !?.j.g,ª ... ~ ... :t;~ ... :7:~ .. \i.t;. ..... ~!:1§.\.-ª.~i:-::;.:~f;., .... ·········:;'·;;i·y,."d rfOéR~L 

filh ..... ? ....... de ................ ~~~~!~:~~ ... ?!:;~!:.~:{~ ... P? .. !~·!.~~~;!?A ......................................... ~~y!~~o.:tl~~.LG~~!\.\n\cações 
A RITl':rD! ~!l'nN·t'f11'T'Pr: T'\k' ,,;~·'·T.;'TT\~ Mlrus~tln " L 

d D J1.~. _.1 .i ." •... _ •.. ~.-\. . . li,;.) • __ J."~~"~~ OfJ\G\"'1I. 
e e ona .......... · .............. :·: .... p;:t~:~·~·; .. ·~:~:~;;, .. ·~;,~~~:; .. ~ .. · .......... · .............................. 'CONfERE"CmkG \ "'" 
Sendo avós paternos ........... ~ ............. ~ ... ~::-....... :;·.:::::: .. : .... 7: ... ::.:;~::-.... :::.':': ............................................................................ : 

: ~::: ~~;~~~~~.::::::::::::::~:;::::~:.~i~~Q~Ti9.~i:.i.;,;.~~::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: .. ::::::::.:: ... ~11--
e Dona .............................. :::.: . ..J~§-~~§ .. .!9.r.~~~~§-~~: ... ª.~ ... q:;hy.~~!.§.............................. ....... ...... .. ......... . 
O assento foi lavrado em ... ?~ ...... de ...... ~.~~~~ ... J9..?.L ........................... de ).~.$..~ ........... tend sido declarant~ ......... º .. J?~~ ..... ~? .. !:~g~:?.~;r.ê!:9:9 .. ! .......................................................................................................................... ; 
e serviram de testemunhas ......... ~.~ ... ?9.-!?:.~.~~.~.1?;~ ... :~:? ... ~.~?:~.<?..~ ....................................................................... 1 

· * * *' * * j(. -l< j(- ". .)C. * * * 1': "* * * * * * * * * -x· .J(. * * * 1'. * * *. • .~ ..... ~ ... .. ~ ..... !' .... . ~ ...... ~ ...... ~ ...... ! ..... ~ ..... . ~ ..... ~ ..... . ~ .... . ~ ... .. ~. o •. • ~ ...... ~ •••. • ~ •.• .• ~ ..... ~ . .. o.!' •.. 0 .!' ..... ~ ...... ~ ..... ~ . .... !' ......•.... . ~ ...... ~ ........ o" •• ~ •••• ~ .••• ~ •••• ~ 

Observações: º ... p.ª± ... ;}ª:t! .... 9.S ... p.ªgW:Y::::.~?f ..... ~.Q.~ ... º.9..\'.º4.~ .. +..9..?.7 .. ~ .................................................... : 
....................... A .. ~§·.~ ... nª.t~ .... ª.~ ... ~!?:~.~J:~.9.:i~~.? ... ?P.~ ... P:.!'..Q.§.~J:.~.4}.~ ............................................... : ........................ º ... ;r..~~1F?t.;;-;§.~9. ... ~ ... ? .... ~.~.!;~Q .... ~7..::.) ... f..+.;t:? .. ª.<?. .... ~.ª.§.?.J. ... nª .. .9..:r.ª.~m. .... ª-~.~ 
~e filianão. : ........................ ::t ...................................................... ................................................................................................................ .. 

........................ ~I9..9. .... tg;r.g9..9. ... ª9. ... ª;r.!;.~ ... ;;:º .... § ... J,.g .... ?? ... ;r,.?..:t: ... ng ... J?.l<.º.~2 .... ª.§ ... .3J: .. ~.J..g.~.7.3.fl .... : 
· * * * * * * * * * * * * * * * * I * * * * * * • * * * ~ * * * *: • .! ........ !' ...... ~ ......... ~ ....... . ~ .... . ! ....... !" ......... ~ ...... !" ..... ~ ........ !' ........ !I ......... ! ...... ! ......... !' ........ !t ........ !" ....... ~ ........ ~ ...... ~ •.... !.. ..... ~ ....... ! .... ,. , ...... !I ... ............ to ..... !:. ... • ~ ...... f ................. ~ ....... .. 

· * * « * * ~ * * * * * * * * * * * * K * * * ~ * « fi * * * ~ * *: • .~ ..... ! ..... ! ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... !. o., .~ •.••• !I" .•••. ~ .•. _.~ •.... ! ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... ~ ..... : ..... ~. _ ... ~ ..... ~ .. , .. ! ...... ~ ..... ~ ..... ! ............ ! .... .. ~ ..... ~ ... _.~ ..... ~ ..... ! _, ... ~ .... . 

* * * * * • * * * * * * * * * * ~ * ~ • * * * * ~ * * * * • * *: 
• .~. 0.0 .~ ••••• ~_ •••• ~. "0 •••• •••• ~ ••••• ~ ••••• ~ ..... ~ ••••• ~ ••••• ~. h • • ~ ••••• ~ ..... ~ • ••• • ~ ••••• ~ ••••• ~ ••••• ~ ••• •• ~ ••••• ~ •••• • ~ •••• ~ ,_ •• :". •••• :' ••••• ! .. _._ '! ......... 0'0 ~ 0.0 .!:, 0.0 ....... •• ~ ..... ~ .... . 

· * * * ~: *. * * :J(. * * 4<,- '* ,1( * * * * * * * * * * +I .)' * * * 1'- * 'I * . 
.. • ~. o ••• !-•••• • ~ •.•. • ! ..... !. 0.0 .! ..... ! ..... '! ..... ! .... . ~ .... . !. 0'0 .~ •• ••• r ..... ~ ..... ~ ..... !. o ••• ~ ••••• !I .... . ~. 0.0 .~ ..... f .•.. . !l ..... !' ... .. ~ ••... -:. .... ~ .•• • !.o ••• •• ~ ..... ~ ••••• ~ ..... ': ••• •• ~ ..... *!t 

O refendo é verdade e dou fé. 

SET1 ~LT:Dl·:-r/:s 28 JU1J h O (06' ~9 .................................................. : ....... 7 ........ : ................. , ......... :: .... de ......... ::::: ........ \ ...... .1 ............. de 19 ... ::-: .. 

~,,;~"çL 
\....,-/ 

DENILSON WIGGERS 
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~ribullal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: JUDITE PIRAI DE ASSIS 

Inscrição: 007850371996 
Município: 98132 - SETE QUEDAS 

Data de Nascimento: 11/06/1954 

Filiação: ROSA RAMOS PIRAI 

OTAVIO ANTONIO PIRAI 

Zona: 46 Seção: 20 
UF: MS 

Domiciliada desde: 15/05/1986 

~------~-'-~---SERViÇO PI)BUCO f~DE~AL 
Ministério dêlS Cornun!caçoes 

CONFERE COM O OR\GINAL 

Certidão emitida às 16:58 de 12/08/2009 2 8 FEV 2011 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polfticos, o regular exercício do voto, s vo quandO 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistênci de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular pr tação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polítiCOS decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.qov.br. por meio do código Eª"Q.+YLO.~BUL.S;lJH 

http://www.tseJus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;j sessionid= AB 1 F09E8... 12/8/2009 
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1ribunal Superior Eleitoral - Validação de Certidão - Validação 

Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: JUDITE PIRAI DE ASSIS 
Inscrição: 007850371996 

Data Nascimento: 11/06/1954 

Filiação: ROSA RAMOS PIRAI 
OTAVIO ANTONIO PlRAI 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do 12/8/2009 
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CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 F E\J 2011 
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JUSTiÇA ORAL 
46a ZONA ELEITORAL DE SETE QUEDAS - MS 

RUA OSVALDO CRUZ, 129 Telefone 34791115 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CLAUDIO LOPES DA SILVA 
Inscrição: 017508871988 Zona: 46 Seção: 27 
Município: 98132 - SETE QUEDAS UF: MS 
Data de nascimento: 01/05/1980 Domiciliado desde: 18/04/2000 
Filiação: IVANI LOPES DA SILVA 

JUVENIL ROSA DA SILVA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
OUTROS 
Endereço: AV DOM PEDRO 11,650 
CEP: 79935000 Telefone: 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

'I''-'>'''- ...... ~v'''O- BATISTELA 
LISTA JUDICIÁRIO 

_____ .t:I~~~------\ 

---- LI' 01 'Cf) C:;:;DERAL R\AÇOP W·' , r .. • 
SE .'~ d"" ·';':',-.{\.'.Uí\:caçoes t,AiflRo\t> ... ,V "., '-''' . 

CONfERE COM O OR\G\NAL. 

2 . fE\J 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



Válido somente com selo de autenticidade 

, . &t .... ,..(>I----.. 
SERVIÇO PlI8UC:O F~CE~~<\l 
Ministério da~~ G·:;.;m,f::G;;\ÇC8S 

CONFERE COM O OR~GlNAL 
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Oficial _....;]=.. . .::.n","'-".".:::ec.=r:...:l::.· :o.:n:..;a==-___ do Registro I' 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
CERTIFICO que, às fls. 275 ".la do livro ,A, Q1JATRC , sob l'lO de 

----~~~~-----

Ordem 1.73 5 foi lavrado o assento do nascimento de .-.-.-.-~-.-.-.-.-

u r,T . .1.' '1''''''',11 ;TC T. ,C-_t..:r;;s T1b.. ,~~IT.1,r,i:. 11 
_.-::;-.::-:;.-.....:l;.:-:..=-....::..--=-;;..:;..~'.::-:.;-~...:;.-J.';;..-.-;~-=-;.:-:;...;.;;.-:.... __ -"-. _--=.:....---=._- b - C;I -. -. -., -. - .. -. - .. '.' .. - .. -., ~_ .. - .. -~ 

do sexo rnaSc1i.] in o 
mês de maio de 

te 
filh_C_l __ _ 

e de DOlla' 
----------------~------------~----------------~~yrl~~~7~i~~~=· 

Sendo avós paternos _..C.:O.:~"""""'=".~--"'."""-'''''''-''-''''.c=-'''c..!...."''-'-......... '--_______ -+ ____ ~--=-=-:-_=-=-=-_ 

eDolla _________ ~~~~~~~==~~~~~~~ ______________ .~~---=-=-'-=--~~~~ 
e avós maternos ---.....c=.=..:;;O";:;'--=::...=..=..::==.--=::.;.....--.:;::...=:::....:..;;.:.."------------f------,H--:;<'<----

e.Dona __________ ~~~~~~~~~~~~~~~ ________ ~~~~~:-~~~~---
O assento foi lavrado em --'''---,., 
a mae.-o-.-o-.-.-.-.- -.-. -Io-C.-·.-.- .... -
eselviramdetestemunhas as constantes no têrmoo.-&-.-.-.-.-'.·- .. -.-.-.-.- • 
. -.-.-.-.-.- .. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-
Observações: Os pai s: brasi -: eiros. naturaJ:s ::te :3sté:.c3Q :18 rÓnas Gprs" 
casados. ele come.rciarlte, ela do lélr ,reeidentes e domicilic:.dQs' 
no 1IIuniC:lpi o de.. Sete Q-ú.eda.s 1ls.- ~ -. -. -. -. -. -. -. -. -.-.-. -. -.-. - ~-

Cl;' ...... 'I'Th1'-· i, VI h 7 \ 
::J.....:". VL.t..:.'t .. L .. I.h. ...... .él. 8':""" o..;. 

#' .if. .- f: "" 
f :Ci ,'/ <-;:..'1l, 

'- .. -'.-$-0-0.-.-
lU' .. ~ leIS .' 
;. Tabt:i:a O 

\, lo;u;.;tCrni - MS / 

~erido é ~e e dou fé. 

~ ____ ~ __ ~ ____ ~,de1g99 

COD.084 GRÁFICA E EDITORA TEASSUL L TDA • FONE 731·3484 Tabeliã 



AO 

M~N~STÉRãO DAS COMUNICAÇÔES 

SECRETARIA. DE SERViÇOS DE Ríi.r:,OD!FUSi"c; 

ESPLé,NADA DOS MiNISTÉRiOS 

R.I n·ro ~ P g, i\.1i.=XP = B ç: Iq L' "·Hi."" _ ... ,,:- ....... 'J.J ti: -!..:;':.l 'l~'''~A ~I..J ., "l.JfWt._c'-\ vV'. 

CEP: 1'(U)44=900 
~ " ir~ BRA.S1LL~ = ih';" 

.. I,í '\-N rn _.-

1
" . ~ ~-g 

" '.'" -o 
I' ".:"'"1.. 0 ~ c· ~rr'F ~ t~ ª \ .. ~ <.il.­

_~. c. {.'+) 
'-'.:::li:)" 

il O C ~ ~ :;:1'fI __ r·)" rn 
(:j t,J CJ 
::;: 1:"l, rn 
~ (&::0 
,..- ~~J)7 .. .. 

.\ 

~'~. 
§fIüiiI 
~Çõ~~E~Q{ 

~ ~ •. ;. 'C G<.)~ 
:: 2001105.tG~ sii.=. . -.,: . .:. ".' G 'f.~ = 3aZ1151gH'D&~ &-~~['â:~~ <:; 
::. 04Z14Z87\o.ZOO~q.j MF02299 . Lz;:) . -~. 
:: 21057215 "Z~ BRASIL~·~L. ~v ,! - , -

~ AR (J.WE(GI;JJ(k9i" 

. O ;X,y,,,, ","V(.A a:' 
'. --tl/fl Ç\ .. 

RO 8 5 7 9 4 4 4 O i .. ··<-IDib.,;:;.....".·. 

111~1~llllnll~I~llun~1111 ' 

------ ------ ---~ ... _-----~-_._ .. _--- --_._._----------~---~ .. _._~_. __ ._._._,- -- -_ ... _------------+--



,";' 
c 

-----~ ---- ----------------------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° z..1 õ4 lO .-:!./RADCOMIDOSISSCE-MC de 02 / 0::'-1 Oq 

Processon° 5o0C:O. Oô /521 10'5 Localidade:' "X-k 'ÍtU(.o(,o4 / M ~ , 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . , 
(_)p,.lm:vrid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-) Qumpridas inte~almente - Processo instruí o (2a Fase) - ENTIDADE HABiliTADA 
" 

Observações: 

Brasília, ----.1_' _1 __ _ Analista r onsável:_~ ____ :=;;;;;;;;:;;;;;;;;;~_-=-~~7.l 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente , 
~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta ão; " 

, ,,' :':,.:/." :""-';4' =-.:-~----

Observações: 

<.A . ...{/VI HOÚ7ldV oVv..vW: U/Yl~n-v(.':-n?vo.J,: - ()Jt haM Cfi).h!-tJ~@. 'qlM- ún'n_ 

1HtIOv.v q IN<.. (]v ..fi kv QU-. Pu nc;>Últ é;õ.,o , .(/.J fr{' eM. v i'oVov"YYll(.. n k JU r I-Jva. 0rW..- ,:-cA /Pv 

óU- Am<---m~o.... § ~ 9lM.,,' Jvc:t1. __ /'lqiAA.. O\.. Jl /t7l ou. E~Çõvo oU.- ;1/ O? /0' 
(-ncluA'"y/O{,Q ~ Yt-Or. Sitva~ do v4m~ (xnno ~~; - 1?/VOvo... 

dA. qtM Q'3 ~o<=nM -VJfM; vVm oú·e,...- LXJrn Q /JV7V/yo ·ynA;(;t,:fwt. 

'I' :: .• ,". '.~ . ~ 

:« 

. -.. {". * CONTINUAÇÃO - VERSO,~ 
, , 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 4~ -______ ~-______ _ 

DENOMINACÃO: 

.. 

CNPJ - FLS. 4'5 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ~$'O Ot 156 + 16 -Z Á 163 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -FLS. 10 01 /éf 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOM1NAÇÃO -FLS. 
, .... ,\ 

~ .. / . ,. 

/ 

,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:~O<r I .Zo'3 MANDATO: <1 ANOS-:-ART.Z.5'~ 

'l\1EMBROS FLS~ 104 

.3Ir..!IIIL.;T;!,.~~-+-,!-+-_____ --....:. ______________ -\f -1---. 

Brasília, _3_9 _/_O_õ_/_O---,q_ Analista responsável: . . ~o.7V'O../ . (1/ .S.NÚ4 
SIAPE: 
~.~~ 

T écnb de Nivel Superior 
Met. 1.686.871 

CORACIDEOCISCE-MC 

--{ I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saia 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 40.26 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
SALATIEL ADRIANO DE ASSIS 
Associação Educadora Sete Quedas 
Rua Said Saifedini n° 192, Bairro Conjunto Iporá 
79.935-000/Sete Quedas/MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 31 de agosto de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.061521/05, na localidade 
de Caridade do Piauí, no qual essa Entidade requer autorização para exec~ãe à:'O-Bery.t'Ç'o---Q-e-'·---E-~""~-\ 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentad ~,Çftijl::i&~h\1f~~cões 
solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos Ministério nas 011'1\ n,c I 

CONFERE COM O ORIGINAL 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

2 8 FEV 2011 
1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que 'a a de C, sti iÇaâ' & 

datada de 12/08/2005, foi devidamente registrada no Livro "A~,' do Regi~tro d~ ess, a J ", \ 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária co provando tal ÇV' 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 'alíneas e, 7.2 ; 1q~ '\~orl?a 
Complementar 01/2004; , 'O":'" ".,,'~;" ,: ... ~ ,/' 

2) cópia autenticada da Ata de eleição dos atuais dirigent, 'da Bntidade 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art. 14° do Estatuto Social; & 

OBS: Na Ata de Eleição datada de 11/08/2009, não consta a Sra. Silvana do 
Amaral como Tesoureira. Desse modo, faz-se necessário o envio de Ata de Assembléia Geral 
retificando a Ata de Eleição enviada, na qual conste que a Sra. Silvana do Amaral faz parte 
da diretoria da entidade, exercendo o cargo de tesoureira. 

3) prova de que os dirigentes os Srs. Salatiel Adriano de Assis, Rogério Gamboa r O ~ ../ 
de Almeida e Cláudio Lopes da Silva estão em dia com as obrigações referentes ao Serviço C/' 
Militar (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

,/ 

~ 
.. 

JT - DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. N" 53000.061521/05 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

M INI~Tt:::RIO DA S COM UNIC.ü. ç:ÕE~ 
SRA a f LIA • DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
530000534.01/2009-15 

SEAPAISCE 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 4026 de 31/08/2009 

Processo nO: 53000.061521/2005 

Local: Sete Quedas UF: MS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Educadora Sete Quedas, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Ata Reunião 
b) Ata da Alteração do Estatuto e Eleição da Diretoria 
c) . Certidão Cartorária 
d) Cópia autenticada Reservista 

Sete Quedas/MS, 25 de Setembro de 2009. 

Nome do representant da entidade: Salatiel Adriano de Assis 
CPF: 786.306.731-68 

Endereço para corre pondência: Rua: Said Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 
no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporã, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.l2L'-LLIM 
~ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASfuA 

DECLARAÇÃO 

Nós, MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS, 
COM ENDEREÇO PARA CORRESPOND(;NCIA NA RUA. Said Saifedidini, Bairro 
Conjunto Iporá 192, CEP: 79.935-000 no Município de Sete Quedas, no Estado 
do Mato Grosso do Sul. INSCRITA NO CNPJ SOB N° 07.666.808/0001-51. 
DECLARAMOS PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. 

Sete Quedas/MS, 25 de Setembro de 2009. 

J éiite Pirai de Assis _ 
ICE-PRESIDENTE • =;o-p'·lr,·~::~:;-or.:p.All 

Claudio Lo es da Silva 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

SERVI",. ) . u.l •. I\...'-' ":- l__ • 

Ministério (j":,:,, CCí11.Ui"íiG2çOes 

CONFERE COi~1 O OR.IGINJ\L 



Associação Educadora Sete Quedas 
Rua. Said Saifidini n° 192, Bairro Conjunto Iporá 
CEP: 79.935-000 
Sete Quedas - MS 

Sete Quedas, 25 de Setembro de 2009. 

Ao diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Rezende 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Prezado Senhor: 

Confirmamos ter recebido Oficio 4026 de 31 Agosto de 20009 enviado 
pelo Ministério das Comunicações onde nos faz exigências de que a Ata de 
Eleição constando todos os cargos elencados no art. 14°. Em seqüência da 
menção de que a ata de Eleição 11/08/2009 não consta a Sra. Silvana do 
Amaral. 

Outrossim, gostarfamos de informar a este conceituado órgão que a Ata 
datada em 11/08/2009 não se trata de Ata de Eleição e sim de entrega de 
Cargos ocasião em que foram substitufdos os seguintes diretores; Silvério 
Quaresma Azevedo, Vice - Presidente, a Sra. Marcilene de oliveira Ribeiro, 
Secretária, o Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, Diretor Administrativo. 
Entraram na Diretoria no cargo de Vice - Presidente Sra. Judite Pirai de Assis 
no cargo de Secretário Sr. Rogério Gamboa de Almeida e no cargo de Diretor 
Administrativo Sr. Claudio Lopes da Silva. Enviamos em anexo as respectivas 
Atas. 

Nada mais havendo, reafirmamos os nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Atenciosamente, ~.,.nllf ... ~u.-tl\i""""-"t· 

llIDI:l\nço IJ\':,:':'1 il~(') q:nr::I~jAl " -.;;nYI .. i.J, .• I'~,Jt_\, ....... ,_ 

lrInistério d::!:; GG;-nt!i~liGsçi.)GS 

OOHFERE COM O OHlGINAL 

~1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
DA ASSOCIAÇÃO EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

As dezessete horas do dia vinte e três de julho de dois mil e nove, realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária em sua sede na Rua: Said Saifedidini, 192, 
CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporã, Estado 
do Mato Grosso do Sul. O Presidente da Associação Educadora de Sete 
Quedas. Sr. Salatiel Adriano de Assis, presidiu a Assembléia Geral 
Extraordinária, auxiliado pela Secretária Sra. Marcilene de Oliveira Ribeiro às 
dezessete horas e trinta minutos, na segunda chamada, pois na primeira 
chamada, às dezessete horas, não houve quorum suficiente. A Assembléia 
Geral Extraordinária foi convocada com a finalidade de aprovar Alteração do 
ESTATUTO SOCIAL da Assóciação Educadora de Sete Quedas e para 
secretariá-Ia, a Sra. Marcilene de Oliveira Ribeiro, o Sr. Presidente deu inicio 
aos trabalhos procedendo à leitura da ordem do dia: Após a leitura da ordem 
do dia, o Sr. Presidente deu inicio a leitura do Estatuto Artigo por Artigo. Após a 
leitura foi sugerida correção e alteração nos Artigos e dispositivos, a saber: 
Fazendo uso da palavra o Sr. Presidente Salatiel Adriano de Assis expressou 
em caráter extra desta reunião com seus diretores e membros de um modo 
geral e para citar a todos que o Estatuto da Associação será revisado e 
passará por uma reforma parcial. Ato continuo Substitui no Art. 8°: A entidade 
não poderá efetuar nenhuma alteração no presente Estatuto sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. Para: A entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração no presente Estatuto sem prévia autorização da 
Secretária Executiva do Conselho de Defesa Civil. Ato continuo Acrescenta 
- se Art. 9° - São direitos dos associados: c) Todos os Associados pessoas 
Físicas terão o direito de voz e voto nas deliberacões sobre a vida social da . 
entidade nas instâncias deliberativas existentes. Acrescenta-se: Art. 22° -
Parágrafo Quarto: O quorum mínimo para convocações das Assembléias 
Geral será de 2/3 dos Associados. Acrescenta-se: Art. 13° - Parágrafo 3°:A . 
receita de Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais; Parágrafo 4° A Entidade poderá adr:nítir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem 
transmitidos. O Presidente da Associação, no exercício de suas atribuições, 
determinou que fosse feita a eleição da nova Diretoria Executiva da Associ - "_ .• _ •• ~._.~_.~ 
para gestão de 12 (~oze) .de Agosto de 2009 (dois mil e nove) até 12 ~doz SI~,(I;~I:P(:r::l.!C(J :':S[,;BRt~Lli 
julho de 2013 (dOIS mil e treze) nos termos do Estatuto Social sttIm!$ronoê::,,~I .. >·!:I]'.',:~.::çÔé'S I 

associação; a) posse dos membros eleitos. Por proposta da Tesoureira SiI ill!i'6l~!ru:'ri;:C'i\:I,;'I"Q';;'CI'r" II . 
do Amaral foi apresentada à chapa única encabeçada pelo atual President ~.,"IIJ.I" • ;l,.I.~j .. .iJ'" 1"''''''1A_, 
Salatiel" Adriano de Assis. Foi determinado que o Presidente da Dir oria ~ b Ft'W 2f-m ' 
Executiva que se fizesse à verificação e confrontação dos nomes prop t0tks 
pela chapa única com os arquivos de associados e se encontram em dia co ------,~ 
suas obrigações com esta associação, tendo, portanto, condições d~ v ~ . -
serem votados. O Presidente da Assembléia, Sr. Salatiel Adriano de As~ 
Determinou a seguir, que fosse feita a votação em aberto e instruiu a estes que 
poderiam, na forma estatutária, votar, ou excluir e substituir o nome de .. algum 
dos indicados por outro que julgassem mais apto para o desempe!')rlO das 
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. ~, o 
'"9 Danlel10uza 18/ 
~cb Oficial Q<!?'/ 
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'--..... abeIiOf\a\\l ;/ 
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com o original 
aDrf!l:p.n!~rln tio que dou fé. 



funções e atribuições dos cargos. Por determinação do Presidente eu 
Marcilene de Oliveira Ribeiro secretária informei aos associados presentes que 
em seguida seria iniciada a votação, por voto em aberto. Transcorrida e 
realizada a votação, foram apurados os votos, foi reeleita, por unanimidade, a 
seguinte Diretoria Executiva: Para Presidente: Salatiel Adriano de Assis, Vice­
Presidente; Silvério Quaresma Azevedo, Secretária; Marcilene de Oliveira 
Ribeiro, Tesoureira; Silvana do Amaral, Diretor Administrativo; Saulo Augusto 
de Souza luds. Depois de apurados os eleitos, o Presidente deu-lhes imediata 
posse, para suas respectivas funções e atribuições que se iniciam nesta data. 
Ficando livre a palavra e como ninguém mais desejou usá-Ia, o Presidente 
suspendeu a seção pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu 
fiz como Secretária, Marcilene de Oliveira Ribeiro rubriquei e vai por todos 
assinada. Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro 
próprio. 

<';",rtório de Reg 
e de Registro Cl 11 S .essans J urÍ'dicas 

CQ!11arca d 'Sete6.edas-MS , 

Sete quedas I ms, 23 de Julho de 2009. 

cilene de Oliveira Ribeiro 
Secretária: 

CartórlQ de Rl!;lgistro de Títulos e Documentos 
e d,e Re'gistro Civil das Pessoas Jurídicas 

Comarca de Sete Quedas-MS 

,,\ 'erbado sob número .....• .A:q' ... Ql.~Q.s.6r.: .......... no 

(lVI'O núrner04.:::? ... , fls .*~.QY.'I.J.5.*:-: ......... de Regis-
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CÓPIA FIEL DA ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

EDUCADOORA SETE QUEDAS. 

Aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de dois mil e nove, às dez horas, na sede 
çia Associação, situada a Rua: SÇlid $aifedidini, 192, Município de Sete 
Quedas, no Estado do Mato Grosso do Sul reuniu-se toda a Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS, para tratarem de assuntos 
diversos sobre a respectiva Associação. Em seguida o Presidente, Sr. Salatiel 
Adriano de Assis, pediu a atenção e agradecendo a presença de todos e 
pautando o assunto que dera origem a esta reunião, disse que: Os diretores Sr. 
Silvério Quaresma Azevedo, Vice - Presidente, a Sra. Marcilene de oliveira 
Ribeiro, Secretária, o Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, Diretor Administrativo, 
gostariam de fazer um comunicado, e em seguida o Presidente. passou a 
palavra ao Sr. Silvério Quaresma Azevedo, o qual agradeceu a todos quantos 
estiveram reunidos neste local, quando da eleição da Diretoria os quais 
votaram na eleição em seu nome para este honrado cargo, por motivo de sobre 
carga de trabalhos, torna-o impedido de exercer mais esta honrada função, o 
qual pede afastamento deste cargo, e assim fizeram os demais diretores Sra. 
Marcilene de oliveira Ribeiro, Sr. Saulo Augusto de Souza Luds, se desp~diram 
e devolveram palavra ao Presidente Sr. Salatiel Adriano de Assis, 'o qual 
passou a descrever' então a abertura das inscrições de candidatos a eleição 
dos cargos em vacância. Verificando o registro dos candidatos para 
preenchimento dos cargos, ou seja, para Vice - Presidente Sra. Judite Pirai de, 
Assis, bra!5í1eira, autônoma, viúva, portadora da Cédula de Identidade' 1)" 

00.061,364-8 SSP/MS e CPF n° 543.515.451 -00, residente na Rua: S~id 
Saifedini 212, Conj. Ipora, cidade de Sete Quedas Estado do Mato GrossÇ> do 
Sul, para Secretário Sr. Rogério Gamboa de Almeida, brasileiro, autônomo, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 00.173.288-5, SSP/MS, e CPF n° 
034.306.551-70, residente na Rua: Presidente Médici, 363,cidade de Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul para Diretor Administrativo Sr. Claudio 
L~pes da Silva, brasileiro, autônomo, osolteiro, portador da C~dula de Iden .IÇ;;i~;·~;;~~~~:~r~~:~:;~L\L r 
n 00.129.059-4 SSP/MS e CPF n 029.561.961-97, reSidente na R a-MlÃlstério da:, ;,:,:;;,;:,,';'::'~:i.',çi)-.:::a 
Pedro 11, s/.n,_ Centro, ci?~de .de Sete Quedas, Estado do mato Gros~o d ~H~ -I''': ('{'l,';" !i?'!' , . 
Por proposlçao do plena no dispensou-se o processo normal de votaçao, 'á'fE!6Erit: .. H~.~IIJ .'ldi,JINAL 
os candidatos acima eleitos por aclamação, ficando oficialmente os m smos2 & FE'v 2011 
eleitos e empossados. Nada mais contendo da pauta, lavrou-se a presen ~ 
que vai assinada por mim. Rogério Gamboa de Almeida Secretario ,o S . 
Salatiel Adriano de Assis Presidente e pelos demais membros da di etu. . 
Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro próprio 

Sete Quedas-MS, 11 de Agosto de 2009. 

r 

com selo de autentlcldnde 
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Eu) LUCIA DA COSTA SOUZA, Oficiala 
Substituta do Registro PítblkQ e dl;: Protesto de 
Títulos Cambiais de&'t3. Comarça de Sete Qnedas, 
Estado de Mato Gro$Q do Sul. Re:públiOl 
Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I F I C O e dou fé, que em virtude de pedido verbal. de o. 

J : 
pessoa interessada., qae revendo em Cartório a meu -cargo, o LIVRO A-2 l(E 

REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS. dele verí1"íqueí CONSTAR o regístro do 

E8tatuto da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DE SETE QUEDAS- MS. protoc.olndo 

sob n° -151-, Livro A-2. Fls. 021v, Regh1rado S'Ob Tf' 086, Lwro A (Registro de PeS&'OO.s 

Juridi-cas), Fls. 066/&69, aoo 23 de Agosto de 2JJ05.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=.=,.=.=.=.=.=.=: 

NADA MAIS. Oref-erldo tvtrdade e doo fé. 

Sete Quedas-I\-1S, 14 de Oltfubro de 2.009. 

- LUCIA DA CO. A OUZA-
- OFICIAL A SUBSTITUTA -

Rua O1lvaldo Cruz, 135 - Centro - Sete Qledall(MS). 
Cai2:apoll.ta1- 44 - CEP: 7S<.S<35-QQO. 

F(,inelF~; (067) - 3479 - 1469, 
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R()SIL~i.~, GDNCr.,LVES CARDOSO 
b[ IJft SllDstitutP. 
somente com SGlo de auteniíclclade 
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.' NIINISTÉRi6 DA DEFESA . 

. CERjll~ICADO .DEDlSP~NSA;. 
;' D~ INÇO~POFlAÇA6 ":,: .. 

3O"CSM . .. .'. .. 
-,o. 

NQ 9984 76 . . SÉRtE:fy1 . 

RA 301172070809 

. EM CASO. DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENT.AR-SE IMED 
. ErnisS8l~' SeteiJuedas .. I'0S, ü5irn~IiJ2008. .; •. ' 

. . 

-
c I' FiOS!LEU!' GOtK:.r..LVES CARDOSO 

Tê!:!eiiá Sl!bs!ituia 

( 

(J ... DISPENSADO . ;', 

_'álido 50mcnte com selo de autenllcldade 

rlUI>lí-\:.I,u GONÇALVES CARDOSO 
Dstiluta 
com selo d~ autenticidade 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEi? ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 402(; lO :LIRADCOM/DOSISSCE-MC de <:31/ OJ I 09 

Processon° CSooao. 06/5'l.1 fOr:} Localidade: . <~{Je, fii~ I AI! S 

( ) iínica entidade no ~o~l ou; . 
( )coni concorrentes:~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( -t) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
L-\CJlIll.\?ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) eumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: t(\~. \' Jl-- / ___ ... 
,~_ ~RL~\fo 

An:;tlista respoDsável: _______ ~i_H__IT_.fL_;fr+r_-

SIAPE: __ ~-=I-=!I-: __ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: E .' lIDf..;...J.a5~ 
,. ~:I 
SERV\~~~murúcsções 

~) Cump~das inte~almente . _.... ~inistenO das ~., I G\Nf:\L 
C--) Cumpndas parCIalmente, restando a apresentaçao da segumte document "fERE COlA O OR\ 

Observações: 

fOvo~ 

F E" 2011 

---

* CONTINUAÇÃO - VERSO c-+ 



DENO~AÇÃO FANTASIA: FLS.~ - ______ ~ _______ _ 

DENOlVUNACÃO: 
I 

CNPJ - FLS. 16 t 
ESTATUTO SOCIAL-FLS. 150 Oi 15' + 16'- J/... 16'3 -- XlqM .~clv 
ATA:DE FUNDAÇÃO/CON"S'P:TUIÇÃO -.FLS. I<J ov /4 '---P ~ ~I-Nv..~ 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMlNAÇÃO -.~LS. . 

. ~ >/ 
" DIRETORIA: VÁLIDA ATE: l3 1 0*1 ?-O 13 MANDATO:~ANOS -: ART. 7...'5'? 

. MEMBROS FLS~ 1'1 z-.,( f'1~ -P.)Ur fJw.oWv 

-,-,--,-,---~-~",-----------_·t'-J·T'· .. :" '.. -
..:\ 

Brasília, O'1/.!LJ zoo q 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061521/05 Localidade/UF: Sete Quedas/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

AviSE:): 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5813 23S5813 
Distância A:B 0.0 

(IBGE) 
Longitude 55W0208 55W0208 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Said Saifedinni, nO 192 - Conj. Iporá 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância - Status 

53000.062901/06 1.060,00 
' . " 

ARQ 
" . 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

J .. ,.. . 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ~AVEL~ -, _.'---
6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? ,- .. ~ .. "-~OI~"~ f- rÇ O 

, ~t:Q\IIr.\ ' PUBt.1 .... S1rt!.7,._,.., "5 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Ministé 
{I d3~, ' .... , ... H , • .11 .... ~ 

,~ r.NJI ~'õR\G\NA\ 
CON\"T:.I ~\... J 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 
-: A çÇV 201'1 
'/l ~ -' II~ 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? . 

. -+-'!"T 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora [; 
Rua Said Saifedinni, nO 192 - Conj. Iporá 

'. 
11.. ~$te endereço !'l!?tá sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 
. 

" 

A Entidadeª-presentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnis:;amenfe instruído em 1 a fase. /? . 

t2I!Itá '. 

16/11/200~ Ou1íJs JlJDl.wlfÃfmtfns old 
, . (j jtí.nWr 

Página 1 de 2 

E~.::. Matr.: 1538928 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5 ~ -e!L 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
SALATIEL ADRIANO DE ASSIS 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 
Rua Said Saifedinni, n° 192 - Conj. Iporá 
79935-000 Sete Quedas 1 MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Brasília, J6 de YW-V&rrJx.&.- de 2009. 

DOCUMENTO /'.['" '~)~ADO 
NESTADAiA 

"'--__ ~_Ce...u_-~~ ~_'~ I 

b) Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço da sede 
da Entidade. A Entidade também deverá confirmar as coordenadas geográficas, já que as 
coordenadas previamente informadas coincidem com as coordenadas do IBGE do Município. 

( Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no originai ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FRE RE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



)' 

ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAJTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando 

interromperá suas transmissões 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da loca 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o lo e" 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográfica no 
formato GGoMM'SS" ~ssim como o traçado de circunferência de até um quilô etr 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
O 112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJl da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

( ) 

co -RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

M INI8TI:RIQ DA S '::;OM UNlCA C.5E8 
SR.it SfUA • DF 

53ÜÜÜ 005GGÜJ20'1O-:23 

SE APAlSCE 

05.lí)2l20iO-oi4 :(iõ 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 5982 de 16 de Dezembro 2.009 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Educadora 
Sete Quedas, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Planta de Arruamento 
b) Anotação de responsabilidade Técnica 
c) Comprovante pagamento ART 

Sete Quedas/MS, 27 de Janeiro de 2010. 

Nome do representante da en idade: Salatiel Adriano de Assis 
CPF: 786.306.731-68 

Endereço para correspondência: Rua: Said Saifedidini, 192, Bairro Conjunto Iporá CEP 
79.935-000 no Município de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul 

DOCUMEl'HO ANEXADO 
NESTA DATA 
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PROCURAÇÃO: 

OUTORGANTE: 

Associação Educadora Sete Quedas inscrita no CNPJ sob o n° 
07.666.808/0001-51, com sede na Rua: Said Saifedidini, 192, Bairro Conjunto 
Iporã CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso 
do Sul, neste ato representada por seu presidente, Sr. Salatiel Adriano de 
Assis, brasileiro, solteiro, professor, portador da CI. RG. nO. 000.926.077 
SSP/MS., e do CIC. nO. 786.306.731-68, residente e domiciliado à Rua Said 
Saifeddine - 192, na cidade de Sete Quedas - MS. 

OUTORGADO: 

Leonir Luiz Pivotto, brasileiro, assessor, casado, Portador da Cédula de 
Identidade n° 3.010.296-7 SSP/PR e CPF n° 336.689.579-91 residente na Rua: 
Francisco Bartink n° 1967 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná 

PODERES: 

o Outorgante, acima qualificado, confere ao Outorgado, também qualificado .--'" pJ-.' 

a~im~, poderes para Assinar a ART (Anotação de Respons . . ~(}í)\ .. \Co ~:';;'õe; 
Tecmca) ~~Ó3S COfr•ü\"" :\I\\.. 

~.- ~ O O~\\~\\'U"' 
CO~fERECO~ 

2 . tt~ 7.01' 

Sete Quedas/MS, 27 de Janeiro d 2 

ente com selo de autenticidade 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu Salatiel Adriano de Assis, brasileiro, professor, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade n° 009.260-77 SSP/MS e CPF n° 786.306.731-68, residente na Rua: Said 
Saifedidini, 192, Bairro Conjunto Iporá CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul, na qualidade de representante legal da Associação 
Educadora Sete Quedas inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, com sede na Rua: 
Said Saifedidini, 192, Bairro Conjunto Iporá CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, 
Estado do Mato Grosso do Sul, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

/(J' ,I 
\ 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Sete Quedas/MS, 27 de Janeiro de 2010. 

) Nome do representante da e tidade: Salatiel Adriano de Assis 
CPF: 786.306.731-68 

Endereço para correspondência: Rua: Said Saifedidini, 192, Bairro Conjunto Iporá CEP 
79.935-000 no Município de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA. 

Envio anexo a este documento, a PLANTA DE ARRUAMENTO da 
Cidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul onde se encontra assinalado o 
local de instalação do sistema irradiante (antena) pretendido pela Associação Educadora 
Sete Quedas inscrita no CNPJ sob o n° 07.666.808/0001-51, com sede na Rua: Gonçalves 
Dias 114, centro CEP 79.935-000 no Município de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso 
do Sul. Com as coordenadas geográficas com precisão de segundos, da seguinte forma: 
(23)° (58) '(29)""S de latitude, e (55°) (03) (03)" W de longitude, e apresenta um traçado 
em forma de circunferência, correspondente a um raio de um quilometro, delimitando a 
área abrangida pelo contornos de serviços. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

as/MS, 27 de Janeiro de 2010 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica lei Fed 6496177 
Valorize sua Profissão; Mantenha os Projetos na Obra 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 
Endereço:RUA SAID SAIFEDINI 192 CONJUNTO IPORÃ 
CEP: 79935000 SETE QUEDAS MS Fone: 

Local da Obra: RUA GONÇALVES DIAS 114 
CENTRO - SETE QUEDAS MS 

I 

TIpo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Camp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
TIpo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20100331035 

Página 3 de 4 

~ 
RT N° 20100331035 

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° VISto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 07.666.808/0001-51 

Quadra: Lote: 
CEP: 79935000 

Dimensão 25WATT 

DadosCompl. o 

Data Inicio 28/01/2010 
Data Conclusão 

VIr Obra R$ 0,00 Vir Serviço R$ 1.500,00 Vir Taxa R$ 31,50 Entidade de Classe 201 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 

Outraslnformaçôes sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se ã apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

, 
Q. , 
<C 

Õ 
'O 
C1j 

~~ 
U)~ 
C1j 

C1j I I-

UJ 
J­
:z: 
UJ ...... 
-l 
U 

o o 

Insp.: 4310 
28/0112010 
CreaWeb 1.08 
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http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&Vl=ON&... 28/0l/2010 
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1-SERVlÇO 
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.,ó 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2- REGISTRO FISTEL 

-
[ Radiodifusão Comunitária - RadCom [ 

uso EXCLUSIVO DA ANATEl 

r- 3 - IDENTlFIC~ÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMlNAÇAOSOCIAL _______________________________ -, 

[ASSOCIAçÃO EDUCADORA SETE QUEDAS I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC ______________ --, 

[ I [ 07.666.808/0001-51 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 
_4-ENDEREÇOPARACORRESPONDêNc~ __________________________ -, 

LOGRADOURO 

[ RUA SAID SAIFEDINI, 192 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ________________ -, 

~[~=_---------------------------~lr~--------~C~O~NJ~U~NT~O~IP~O~RA~----------~I 
CIDADE UF 

~[~----__ --~--~==~SE~T~E~QU~E~DA~S~--~------~~--~I[ ~ 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL ~- '-.-1 

[79.935-000 I LJ [ I [ "] [ I [ r::;;;:;;':\";;";~':;~,~: \ 
__ 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRAD~TE E ESTÚDIO MmlS\t:;"o·~··'.:·,,: .. rl;~ to. (\·':tlGI ~A.L 

[LOGRADOURO RUA GONCALVES DIAS, 114 lNt'~: o~'~~ ].01 
BAIRRO CIDADE /1 ../" 

[ CENTRO I [ SETE QUEDAS I f.-/ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAF CAfF, . . • 

[ I [ MS""] b3 o 58 ' 29 " S I I' ~~o 03 ' 03 " W 

-
6 - TRANSMISSOR '. --r FABRICANTE ------------------------------------, 

L) 
\ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS L TDA - TELETRONIX 

MODELO POTENCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇAO ____ -, 

[ SP - 5025 I [ 25 Jwatts [ 0680-03-0528 I 

7 • ANTENA I TORRE 
r- FABRICANTE DA ANTENA:;-;;------------------------7.M::::OD;::';E:;"LO;::---------, 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA - TELETRONIX I [ PT -OdB I 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

[ 0,0 J d B [ 30 J (m) [ 30:J (m) [ 400 ~ (m) 

8 • UNHA DE TRANSMISSÃO 
-- FABRICANTE MODELO 

[KMP - RFS BRASIL I [ RGC-213 
'-;:CO=M;:;;PR~IM:-;;:ENT=O~(L;-;-)-'""---A~TEN=U7:"A-;:;:ÇAr.:O::-;:EM~1-;:;::oo;--m-;:(A;';'"L;-) ------:::P;:::;ER::::D~AS~NA:-:-::-:-L~IN;;-:-HA~(P~L:-:-) ----' EFICIENCIA DA LINHA (EF) 

[ 35 J (m) [ 4,5 ~ d B [ 1,58 J d B [ 0,70 

Perdas na linha (PL) = L • AL 
100 

-(Pl) 

Eficiência da linha EF = 10
10 

I 
J 

DOUURadCom 02 
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r-9 - POTêNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 x 0,70 ) = -17,569 dBk --- --- --- ---
Pt ---.,. POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght ~ GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt ---'> GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --'> EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

08S.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A25 WATIS. 

r-10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIço 

E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (krn) 

ERP ---.. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ---- DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBp) = 107 + (-17,57) - 20109(1) O = 89,43 --- V-

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBp 1'-
) 

.r.... 
~,' ,-,...../ . 

r 11 -OUTRAS INFQ .~.,P)?~$ INTERESSE 

~.«j'(/~~ 
~ ,r.r' .-:"'.;.:l) 

I .... <'~'~·~··:,,· I;::,'> .~.'J" 

b~~!:~i)w 
@'i~~ #" ~~ , 
~ ~~ ~ 
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12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
r-r NOME COMPLETO 

ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG,CREA r ENDEREÇO r 18.998-D/PR I RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 

r 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

I 
,BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE rUF

-r CASCAVEL I PR 
CEP DDD TELEFONE DDD 

,FAX r 85.801-020 Ir 451 r 9971-3232 Ir I r E-MAIL 

LOCAL ,DATA r CASCAVEL I 28/0112010 
r ASSINATURA 

~ 

DOULlRadCom 02 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

o 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 MÉDIA 
NORTE 

0 0 400 350 380 385 370 340 320 330 359,4 

45 0 400 365 395 405 385 400 400 390 392,5 

90 0 400 375 410 430 430 420 425 420 . 4~3,8 

135 o 400 400 410 405 415 395 375 365 395,6 

180 o 400 415 410 400 400 405 420 420 408,8 

225 o 400 410 390 400 415 415 410 410 406,3 

270 0 400 390 350 405 410 400 390 380 390,6 

315 o 400 375 340 375 345 370 350 325 360,0 

MÉDIA TOTAL 390,86 

/. 

) 
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Cliente: Associação Educadora Sete Quedas 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83 bairro Centro, municipio de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dblJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 28 de Janeiro de 2010 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binido Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domidliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de SETE QUEDAS, Estado do MATO GROSSO DO 
SUL. 

cascavel, 28 de Janeiro de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de SETE QUEDAS, 
Estado do MATO GROSSO DO SUL, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

cascavel, 28 de Janeiro de 2010. 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUNDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da 
Associação Educadora Sete Quedas, sediado na Rua Gonçalves Dias, 114, Centro, 
localidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul de coordenadas geográficas 
23° 58' 29" S de latidude 55° 03' 03" W de longitude, tem desnível maior do que 30 
(trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km 
em tomo do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 28 de Janeiro de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS do serviço de 

Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua Gonçalves Dias, 114, Bairro 

Centro, localidade de SETE QUEDAS, Estado de MATO GROSSO DO SUL, 

utilizando ola canal/freqüência, 285 (104,9) Mhz, não submeterão a população da 

referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores 

superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LlMITING TO 

TlME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (UP 

TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para Radiações Não Ionizantes -

ICNIRP. 

~J 
EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 28 de Janeiro de 2010 
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ANTENA PLANO TERRA PI RADÇ~~O---,,-,-M 

Laudo Técnico 

)JJJ~I;JJ 

) .J J J ~ Jj J 
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J JJ J .J J J ; 
J ,J ~J .J .).JJ J 
) .; .J .) .J )J ) Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Pç. da Pirâmide 175 
1 J ~ .~ \ ;} li .~ Centro Empresarial 

..I . ,,I ,JI .I 4 4 ,4 Santa Rita do Sapucaí - MG 

.J J j ,l }} ,~ ~ leI.: (O~x~5 )3471 - 1071 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 175,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540·000 
Fono:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Od8(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 0° 

O· 
90° 

1800 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dS·S 
- Ganho: O dBd 

180· 

- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: 08S: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Fali-lO 1 de 02 

distãncia em todas as direções. 
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Resp.Téc: 

AUAD CORRe.A I!qulp.eletr. Ltda 
Pç:.da Piràmlde 175,CI!NTRO eMPReSARIAL 
Santa Rita do Sapllcai·IIIG·CI:P:37540·000 
Fon .. :Oxx 135) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOd8 (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

10° 
1\'1.1!~mrll\ 

O· 
f+HYnI~+H+!'i+!.H-H#H+l~.'MH+~tH+I"'hlhlifl.lmI~-Hi~~.\-I~1 ,0 

360· 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de FolriO 02 de 02 
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DIagrama de IrradIação (Horizontal) ( .... ~\ 
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o elemenlo Irradlanle (l) alê o marca 
perte bem o pararuso da braçadeira (3) /~ ... ," ....... ~ .. 

1.9.) le e510 lunção com ma de alfa fusao. 
~ os rerlelores (4) de oco/do com o ' •.. / 
lho. conecte o cabo RG 213 (7) 00 conector do 
la (6) e vede com filo de 0110 fusão. 
base do qnleno ao suporte ( 9 ) e aperte 

Jfuso (8). 

Antena plano terra O dB 

PÓlO Rólos .. "" 

Marca onde deveró rica o elemento 
da Anlemo 
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, .. ~.( 3"') 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496m 
Valorize sua ProfISsão: Mantenha os Projetos na Obra II H I RT N° 20093909413 

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

18 VIA -CREA 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Título Formação Pro!.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Em resa contratada: 
Contratante: GCU SERViÇOS DE PROVEDOR L TDA 
Endereço:RUA PRESIDENTE DE MORAES - SALA 0209 CENTRO 
CEP: 85400000 GUARANIACU PR Fone: 
Local da Obra: RUA PRESIDENTE DE MORÃES - SALA 0209 
CENTRO - GUARANIACU PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo ObralServ 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20093909413 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° VISto Crea: -
N° Re istro: 

CPF/CNPJ: 10.203.874/0001-08 

Quadra: Lote: 
CEP: 85400000 

Dimensão 4WATT 

DadosCompl. o 

Data Início 21/10/2009 
Data Conclusão 

VIr Obra R$ 20.000,00 VIr Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

VIr Taxa R$ 110,00 Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

Insp.: 4310 
21/10/2009 
CreaWeb 1.08 

__ Autenticação Mecânlca __ 

1" VIA - CREA Envie esta 1 a VIA ao CREA-PR de imediato I Esta ART terá validade após o seu pagamento. 
Central de Informações do CREA-PR 0806410067 _,.,. ... ___ • ..-,_._-\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061521/05 LocalidadelU F: Sete Quedas/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5829 23S5813 
Distância A:B 1.63 

(IBGE) 
Longitude 55W0303 55W0208 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Gonçalves Dias, nO 114 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Gonçalves Dias, nO 114 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.062901/06 1.000,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

~ ,5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? ..,~---"\ 

SERVIÇOf< 
...... - ,..··{t·::AA\ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 8.~ .. r· .... ~j ~"St '--.. . 
~",.~ e~ c):·.mumdaiâes I.... ~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? CONfERE' OM O OR\G'AAL 

2 fi E'v 2m1 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /J /Sim 

(. ....... 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora T' 
Rua Said Saifedinni, n° 192 - Conj. Iporá l/ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /) /) 

24/06/2010 

12X~ 
Cm{f;s fiJb(.:r..o !ff·ftrrZ*s G" .- mhr ~ - ~ 

tngenheiro - Mat!".: 1538928 
SCf:IPJl.nr.n1Jj 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :'\:'~%.: ,A{L~ -:; JJ ~J 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO W~.1.'trt" (}-f ,A~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO '-.-~r~ . sriJ;' 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061521/05 Localidade/UF: Sete Quedas/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

_) 3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
'-. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
) 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distància da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 
Sim.~ .....-' 

)10. - ----
Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

, 
SERV\ÇOP 

P,...,I '('r-: r~ut.N"\'" 
!"'<'.~::" oni~!"ilCõaS 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Auad Correa Equip. Eletrônicos c. Modelo; PT·OdB M\nisl.én0 ,,,i:.' ~':"";' I"\O\r~ihlA.L 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 CONFt:KC i-'v',~ "" 
Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 21 F E \I 2~íÇh 

13. O transmissor está certificado? !i ~im -
a. Fabricante; Auad Correa Equip. Eletrônicos I b. Modelo; SP5025 I c. Categoria; 2H d'-:r:=: 0680030528 

\..-.r 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas geo~gpffi}hicialmente cadastradas. 

lJ~fJ/L 
carl~~~ 

(Analist . 

24/06/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES '" :,,';' .~í 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 134 /2010RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.061.521-05, protocolizado em 07.12.2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Educadora Sete Quedas, município de Sete 

Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Educadora Sete Quedas, inscrita no CNPJ sob o número 07.666.808-

0001-51, no Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Said Saifedini, n° 192, Bairro 

Conjunto Iporá, no município de Sete Quedas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 07 de novembro de 2005 (' ~u ,~~~'~~~;~Ll 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Se i~~~~;~g!~~h~1t9;;I''}s 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radi ·~€~\'9i~M1@R~INAL 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ba 

18 FEv 2011 

~o-s--
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - .O.U. de06.04.2006, 

com prazo fmal em 06.07.2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre ~. '\ ~ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de ",~ 
exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

Relatório Final- Processo nO 53.000.061.521-05 - Sete Quedas - MS Página 1 de7 



) 
) 

-------( ) 

." 

motivos dos arquivamentos, bem como a indicação do 

explicitadas: 

a) Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas, - Processo n° 

53.000.062.901-06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: "No intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 06/04/2006, convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação 

exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a 

seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 

constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 4282 

datado de 09/08/2007, AR Postal em 24/08/2007. Muito embora a "Associação Comunitária 

Cidade Fm de Sete Quedas" tenha encaminhado pedido de prorrogação de prazo em 09 de 

setembro de 2007, recebido neste ministério em 28 de setembro de 2007, até o momento a 

entidade não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no 

citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a 

falta de interesse processual da requerente ", conforme comunicado à entidade por meio do 

oficio n.O 5575 datado de 14.07.2008, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entjd&le. não a~eftt~ 
•• N • N • N • SERVIÇO PÚBLICO F;OERAl 

sohcItaçao para reconslderaçao desta declsao. Ressalte-se que decorrido p~rn:rt~rflfHWl§iAttJiOO~~Ôt3S 

houve manifestação da entidade. CONFERE COM O ORIGINAL 

8 FEV 1 
11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e as 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
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. ,F~,:~~ ~ 
Said Saifedinni, n" 192 - ~onj. [porá, no municlpio de Sete Quedas, Estado do Mato ~':fdo~~ I 
Sul, de coordenadas geográficas em 23°58'13"S de latitude e 55°02'08"W de 10ngItude.l'J,!r:ji:;;'& ~, 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 201, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à O. 224 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", 

"d", "e", "h", "i", ''j'', da Norma Complementar nO 01/2004, tendo sido SO~~/ii>EH1pICsCHtaXfttr"' 
SERVI};O PlISUCO F;:;OEP"I\L . 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e aI n'M\~iMit9if;.§lÀ;;1(:lW.@ttmiDes 

(fls. 136 a 223). CONFERE. COM O ORIGINAL 

2 8FEv 2 11 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Inf, 

) fl. 210, ftrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de ve . 1 ação de mstalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar O 72004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 225. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identiftcação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por ftm, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 200, dos autos, corresponde ao que se segue: 
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• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e reclUl~~lt()~ 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informados; 

lU - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as 

entidade: 

• nome: 

Associação Educadora Sete Quedas; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE 

Salatiel Adriano de Assis 

Judite Pirai de Assis 

Rogério Gamboa de Almeida 

Silvana do Amaral 

Cláudio Lopes da Silva 

info~:.ç~e: ~~J?J""~~ 
(j' ,"" l--~UEnJ\L I 

SERVIÇO PLlBLlC .... : I'~ -,~:' 
"'1''')''$ 

M' , te' n'o rl,~", CC-:í',IJ!1I"c 'l" " InlS "'"".' ,,' , 

; CONFERE COM O OR\GlNAL 

2 8 FE'v 20'11 

1~ -r . 
CARG~' 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureira 

Dir. Administrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Relatório Final - Processo n° 53.000.061.521-05 - Sete Quedas - MS Pâgina4de 7 
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Rua Gonçalves Dias, nO 114 - Centro, município de Sete Quedas, Esta o do Mato' 

Grosso do Sul; 

., coordenadas geográficas: 

23°58'29"S de latitude e 55°03'03"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 224, bem como "Fonnulário de 

Infonnações Técnicas" - fi. 210 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para Qrosseguimento. 

0', .. n () Brasília, 5 de ~akO de 2010. 

Relat~~f1l. porttf1iz. ~el~tor dI:! conc sa a, ~ 
S1fJ€UJ . . I.' ')',I:.C\~. • ... .I~ UJ.rtos ;."1,fljm.(.l '.a q J'iIm'Or 

:·.~f\l . .",."" ~':"!""'!' "omunh.dl1O . Matr· 1538928 
• ~ " ..... fi' ';"'1 :~.3\1\''''''''''~O \J Engenheiro - .. 

De acordo. eoordenador~~R;é;CGRC/DEOC/SC SCEIAAOCOtA 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,16 de .::s\")~0 de 2010. 

~
.. Á -, \ ~ SERVIÇOPÚBLlCOF~DE~AL 

CIõNE:AL VÉs TEIXE~;tOR Ministério das ComuOIcaçoes 

fik:~~tôãaffóff~J.ítlor CONFERE COM O ORIGINAL 
rl-.3l.16. f:::' .d· 

Coordenwor de Ra'J,;;:;· . . .unitilrli 2 8 F E V 2011 

I
'. /'\ CORAClCGEOJOEOClSce~ 

) De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação etrônic;'-~ ---

l'2.- de -S'-.j~Q de 2010. 

Aprovo o Relatório nº j 3~ 
Jurídica para exame e parecer. 

/2010/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

~\)~ de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Sete Quedas IUF: MS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Educadora Sete Quedas 

N° DO PROCESSO: 53.000.061.521-05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas 

N° DO PROCESSO: 53.000.062.901-06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: 
Si bela Leandra Portella Matias 

Sia e 1323593 

~:. 

Relatório Final- Processo n° 53.000.061.521-05 - Sete Quedas - MS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDE~L 
Ministério das Cornunicaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 FEV 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílíalDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício n° 5 5 f 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO CARLOS Jm ' 
Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas 
Avenida Dom Pedro Segundo, n° 313 
79935-000/ Sete Quedas / MS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, j -4 de julho de 2008. 

t.-:ao~~I."1~_"'I">'''_._''--~''''\ 

SERViÇO PÚBLICO F~DE~I~,L i 
'''" Ministério das CornunlcaçOf:S i 
CONFERE COM O ORiGINAL 1 

BFEV211 \ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062901/2006, na localidade de 
Sete QuedaslMS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQmV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

1) No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/0412006, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação ex!gida pela Legislação específica em te~E.q,J?-~ábil, __ ~~r..l~O sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se' pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício. n° 4282 datado de 
09/08/2007, AR Postal em 24/08/2007 

Muito embora a "Associação Comunitária Cidade Fm de Sete Quedas" tenfIa 
encaminhado pedido de prorrogação de prazo em 09 de setembro de 2007, recebIdo neste ministério -ém 
28 de setembro de 2007, até o momento a entidade não encaminhou qualquer documentação em 
cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do 
tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Rbp- DOS/SSCElMC 



.( 

) { 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Proc~sso se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alÚ1eas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~ 
ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS AB~ 

Secretária de Serviços e Comunicação E,tíônica 

/ 

/ 

Rbp - Proc. N.O 53000.062901l2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

.I' 

------_ ................ .. 
SERVIÇO Pú8L1CO FEDE~~Al 
Ministério das Comunicaç/jes 

CONFERE COi~}O ORIGINAL 
f 

/ 

_. ..... 2 FlV 2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

. (" .... nCCTIMATÁOI'" 1"\'" "~ . .............. ' .. ----••• 

NOI Of n0 5575/2008iR.ÁDCOMIDOS/SSCE-MC . 
JOÃO CARLOS JUI .... .'. .'. 

EN, ASSOC. COMUNITÁRIA CIDADE FM DE SETE QUEDAS 
AV. DOM PEDRO SEGUNDO 313 

CEF 
79935-000 SETE QUEDAS/MS 

DECL.., _ "To. _____ ._ ................... \"" ..... \.1'-110 M VC"lrlvf'\yMV] I Ul;;,I.;KIMINAf..;IVN 

\ O PÚBUCO FEDE:~ 
SERV ç . ~ç"'"'' .' .' d C ComUD\C<1 ,<.1, •• , Mlnlsteno ,):, .1 

CONFERE COM O ORiGINAL 

8 fEV " 

'. 

:. )<.ç .. 6 3 1 1 
I _":, 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGI T 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCrAt'"OO"'REME~UEillS:ON soe/ALE DE L'EXP~D/TEUR 

·.)er'vJço Públi Fed ral ---. 

DAS COMUNICAÇOES 

DDDDD-DDD 



I 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço Q..~_......­
radiodifusão. ~-_ .. - 'lICO I=EüEHAL 

SERVIÇO PUB i~<;1ÇÕ\.:s 
CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividad <Mlni~d~Ff~~ "''''' 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae, CONfERE COM O OR\G\W\L 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigen s das;. Efr' "e'lrl11 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária, 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que a 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entid 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios. loco" 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

---O""'ra:;;:s'1l, ia, 27 de setembro de 2010. 

- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

~ Menu Principal ... RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE l Internet teia r menu ajuda 

Código UF da Município da 
Entidade Entidade 

Nome Entidade Tipo Serviço 

MS20060022 JJ..bb:ªtím.Y.!ê!1.drªmini Limitado Privado MS Sete Quedas 

MS20060073 Vera Lucia da Silva Limitado Privado MS Sete Quedas 

MS20060021 YUS.9.n.P..ercO.dcJllleUo Limitado Privado MS Sete Quedas 

MS20060071 Waldir Rosa Limitado Privado MS Sete Quedas 

Total da ConlUllu: U Enthhule(sl 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 

257,77 Desativada 
MHZ Agnaldo Ribas 

150,00 
Ativada 

MHZ 

243,27 
Desativada 

MHZ Agnaldo Ribas 

149,00 Ativada 
MHZ Waldir Rosa 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: Me Data corrente: 10/11/2010 Hora Corrente: 15:42:01 Tempo Processamento: 0,7812 Segundos 

http://sistemasne t2/radar/Execu tave1!Entidade/Resul tadoPesquisaEntN aoOu torgada.asp?P... 10/11/2010 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

~ Menu Principal ... RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE! Internet teia ! menu ajuda 

UFda Município da 
Situação 

Código Nome Entidade Tipo Serviço Nome do Responsável Frequêncía da 
Entidade Entidade Entidade 

í MS20040614 ~~!?~~1~E!JJ!Q STFC/RADlOTELEFONICO -
MS Sete Quedas CLAUDECIR DA 164,7 Desativada 

ESTACOES TERRESTRES SILVA MHZ 

í MS20040524 Bento Bezerra d..QJi Rádio do Cidadão MS Sete Quedas 
Bento Bezerra dos Desativada 

Santos Santo.~ 

í MS20040520 Ç!1ª;,ksJ\QJ!JjgºJ~çgJQ STFC/RADIOTELEFONICO -
MS Sete Quedas Desativada 

!kSQllza ESTACOESTERRESTRES 

r. MS20040521 Desconhecido STFC/RADIOTELEFONICO -
MS Sete Quedas Desconhecido Desativada 

ESTACOES TERRESTRES 

E.PSQN STFC/RADIOTELEFONICO - CLAUDECIR DA 242,9 (' MS20040616 :WAN.I)J:'RI~EY MS Sete Quedas Desativada 
COPI'Q ESTACOES TERRESTRES SILVA MHZ 

í MS20040523 JQ~.ll!;. 
STFC/RADIOTELEFONICO -
ESTACOES TERRESTRES MS Sete Quedas Desativada 

í MS20060074 l,auri Zane1l1 Limitado Privado MS Sete Quedas 
150,00 Ativada 
MHZ 

) í MS20060023 9'HliQl.out<;;Slh1 
Limitado Privado MS Sete Quedas Sérgio Dias Machado 

258,62 Desatívada 
l~QI)S.QC::11 MHZ 

r. ~QJ2QS. STFC/RADIOTELEFONICO -
MS Sete Quedas CLUDECIRDA 256,5 Desativada MS20040615 SANTOS ANDRADç ESTACOES TERRESTRES SILVA MHZ 

í MS20040522 RQ01!ldQ FQlini STFC/RADIOTELEFONICO -
MS Sete Quedas Desativada 

ESTACOES TERRESTRES 

nrÚllrnn" 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: Me Data corrente: 10tl 1/2010 Hora Corrente: 15:42:44 Tempo Processamento: 1,0156 Segundos 

----------SERVIÇO PÚBLICO r~DE~l 
Ministério das ComunlcaçolJ~ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

-(j::-' -

http://sistemasnet2/radar/ExecutavellEntidade/Resul tadoPesquisaEntN aoOu torgada.asp?P ... 10/11/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .. ~ CIJ'. i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O~~/} 1.(7 ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ .. ~.~ , 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~1Jric5 L ~ 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 ~ r~t 

.~. - 1i." 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE QUEDAS 
Localidade: SETE QUEDAS UF:MS 

Processo: 53000.061521/05 

Em atendimento à cota n0261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 235 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 10 de novembro de 2010. 

~-----_._~-

SERVir.O PÚBUf.~O F~OE!')J\L 
• • rft~O~S Ministério d::J5 C:~rnUm~O(f v 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~011 
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MINIsrimIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. COTA rX0.1 ItXtQJ,(J(hvf lC0{jeloON'Ju f!- - YY\0 / f,6. V 
Referente 9ÃêiQ n° lO _/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Processon° 5 5.()C(). OGi) .:s,z 1· 05 Localidade: ~ ~ ~ f'V\ 5 

Entidade: ~ ~OvCMhg,j ~ ~oCoA 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

I L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
L-)."CpmVridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-.) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Brasília, ~_. _1 __ _ 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas paíci~ente, restando a apresentação da seguinte doc1imen 

Observações: 

G.,'Y' QWY\0CVO ~ ÇoQA~ ve-vçUc;ÁOJ <-V\OJ ~,,2(;', (pU)XJ [ 
(. i _ 

1ê ç' I C§G8 / Co/'0j u~ . mo / As U ! ÁÀ./ 0JwecA.CA?f-D )!-# ot'<ÂO'voVOv 
~ ~VVtÕU:.P.D ~ c.vV;:;,'~ ov('7YV\~ olu ~ Ln 

c:90N' 00-Yl k6 . 

o', ''!:' . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 
." . 



SEDE:F1s._ --,.. __ ~ _____ "':"'-" __ ~_~ ____ ---'-___ _ 

DENQ~AÇÃO FANTASIA: FLS. __ ~ ______ ~ ________ _ 

DEN~MINAÇÃ<?: 
I 

, , 

CNPJ -FLS. 

,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!ITmçÃQ -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO, ~A DENOMINAÇÃO - FLS . 
'. ....., 

. ' 
I'·r, . 

')- )' 

" -/ ',.' 

, " 
';DIRETORIA: VÁLIDA'ATÉ: __ ' 1....:. __ MANDATO: __ ANOS -:' ART. _ 

" " . 

. .... ; 

".1.' ··i', 

Brasília, ~J.!lJ o2JOW', Analista responSável:,-,-._-,--Q-*' ~l~. é.2:~:::l..::n-J:Z'=--______ _ 

SIAPE: A3~5SS 3 



I 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° '\-02 i-q /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
SALATIEL ADRIANO DE ASSIS 
Associação Educadora Sete Quedas 
Rua Said Saifedinni, n° 192, Conjunto Iporá 
79935-000 - Sete Quedas - MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~?> de}») de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.061.521-05, na 
localidade de Sete Quedas - MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos' dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusãocomunitá!ia, .essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes asSociativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicita~ã? formal neste ,se~tido e a~da, toda a docume aç- _ ~ . :.dtW~~·::·~~·;;~~::·;-\ 
ser. apresentada no ongmal ou em copIa autentIcada, conforme de ~tQti1W.§W~~:.fto.,~~~··>i~,::~" ~ 
subItem 7.3 da Norma Complementar 0112004. Ministério elas ; ... \:!l'. .... !, ... , ",,;.J 

CONFERE COM O ORIGiNAL 

2 8 FE 2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - DOS/SSCE-MC 
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_c, Co m.l.l/il ~ 
gr'-' . ~ 

SOLiCITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS .g F,sJl/l ~ 
-<!.J • . lU) 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

.... ' Rubrtca~~ 
kmii~iÉRiú DA~ %i .• ~,WNrr,;A~~ 

BRA8rLlA"~ """ ~ 

53600068823l20141-89 

SEPROIDILOGICOlOGiCGRLISPO 

2M 2.1'201 0-16 :46 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 7229 de 23/11 2010. 

/ •. _ .... c ...... -.. " ... ~ 

Processo nO:~0.061.521-0~/·) 

Local: Sete QuedasOFlvlS' 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Educadora Sete Quedas, comunicam que estou 
encaminhando anexo: 

a) Certidões Criminais dos Diretores 

Sete Quedas/MS, 14 de Dezembro de 2010. 

·-SERVIÇO ~;~~~;~~2~ 
-~=----f-~o:::-:~---'!:l-g-d-a-e-,n-tid-a-~-e-.. '" Ministério das (.omlJnlcaçoc;" 

.- CONFERE COM O ORIGINAL 

Nome do representante a entidade: Salatiel Adriano Assis 
CPF: 786.306.731-68 

2 a FEV 2011 

~--
Endereço para correspondência: Rua Said Saifedidini, 192, CEP 79.935-000 no 
Município de Sete Quedas, Bairro Conjunto Iporã, foro e comarca de Sete 
Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

DOCUMOOO ANEXADO 
NESTA DATA 

.c6Jo! t!Q/l 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

_c, c,om.(J, , 
-::r:;-' y;g' ',;;:,. 
<::i '~ 

:~ FI.). -1 
.. ~'Ibrica F. ' 
':~I ..... t!P 

.- 7 

N° da Certidão 2010.0000104087 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: SALATllEl ADRIANO DE ASSIS, 
ou vinculado ao CPF de número 786.306.731-68, .' 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
http-~Lwww.jfms.gov .. br/certidaovL~jfmsi.o.tLvaJçert.cSPt até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: C4IC69S6Y82G X8LNHX 
X7EShTDRB46GURC; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do _.------, 
S I· -------- , u , li . 1('0 FFDEPAL! 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Porr: lSãR'i'ttÇ~UB~ .. "'w\n;ca('ôt:s 
64j2007-DFOR. Ministénodas _,OI. '1\ 

CONFERE COM O ORIGIN,.,L 

Mato Grosso do Sul, 21 de dezembro de 2010, às 09hOOmin. 2 fi F E'J 2011 

Núcleo de Apoio Judiciário r 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 ~ Campo Grande - M 



16/12/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Sete Quedas - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

0000000 

CERTIDÃO N°: 191620 FOLHA: 1/1 

0000000 

;Íí"~J U= ~YV 
/ Marcos João Besen 

Dlstnbu~dor p/ Portari8. 
Matncula 10566 

Rosane Brognoli Carris 
Distribuidora 
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PODER JUDICIÁRlO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2010.0000104082 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: CLAUDIO LOPES DA SILVA, ou 
vinculado ao CPF de número 029.561.961-97, 

NA D A C O N ST A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais::da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser confédda' pelo interessado e destinatário; '. 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
httR..~~.Lwww.jfms.gov.br/certidaov L cspfjfm,$..i nt/va Icert.csRL até 60 d ias da 
emissão, através do código de segurança: GBh4IKCU6GVJ hKHRVS 
FBh4KSHX7HZTV9E; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul; 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de D2 • .".,... .• --::~~.:;~':\ 
64/2007 DFOR .------: ,'i"'" •. ; ... 1,.~,1·"", 

- . "IÇO rue;,,'· ,'." . '~';" .. .;..;."" \ SER v ...... ".:n·),..:·,:-;.-1\" ..... ~ \ 

Mato Grosso do Sul, 21 de dezembro de 2010, às 08h55min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Campo Grande 
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16/12/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Sete Quedas - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

0000000 

CERTIDÃO N°: 191617 FOLHA: 1/1 
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/~:::s João BeSefl 
Distribuidor p/Portaria 

Matrícula 10566 

Rosane Brognoli Carris 
Distribuidora 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2010.0000104084 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: SIlVANA DO AMARAL, ou 
vinculado ao CPF de número 007.811.721-60, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
htms://www.jfms.gov.br/certidaov/csp/jfmsint/valcert.csP...1. até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: 51682VYZ9hEK 4J7E9K 
X7ELGUIS645GUJX; 

~~~sta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Gros~ .. ,n ... ~'''~.:'~~;~'';;~.~;;~\ 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Porta rcrQs: ./l.Cl.. ?\J'2:;.\' ...... , \.·:~':'.lr.iy:l') 

SéK\I\\(u ,.~n·· ... .,,'.\~ ."~' 1 

64j2007-DFOR. ~~' '\stéfio d'~':' ',;-" . , .• 'f'\"\~\.. 
1'4\\11 ,.:,.,i O 0\<.\\.1 ,'I,' 

co~rt.RE. CO\~~ 

2~\1 

é:------
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Campo G~ande - MS 

Núcleo de Apoio Judiciário 

Mato Grosso do Sul, 21 de dezembro de 2010, às 08h57min. 
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1611212010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Sete Quedas - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

0000000 

~ •.. 

CERTIDÃO N°; 191621 FOLHA: 1/1 

0000000 

L)~5 ~kA/ 
/ Marcos João Besen 

Distribuidor p/Portaria 
Matrícula 10566 

Rosane Brognoli Carris 
Distribuidora 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2010.0000104076 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: JUDITE P!RAI DE ASSIS, ou 
vinculado ao CPF de número 543.515.451-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
htrn~www.jfms.gov.br/certidaov/cspjjfmsint(valcert.csR<. até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: PJCQTIM3aKAD hKGUZI 
4I6D6W3XEKFWRWZ; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Su I' ___ .n ..• ·······\ 

I . ... ?U"t',,- , • 

d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portar." ~:~'rJ~ \(:::,'; ~::~~,~.~;~::~,:\> \ 
64j2007-DFOR. SERVIÇO I .~ .. : ...• {\j,,<:~~~~n;'-'; \ 

MinistériO .;!?:,. ,., .. ;.,., . ". ~ 

CONfERE C()~'i; Ü OR\GiNA\. \ 
Mato Grosso do Sul, 21 de dezembro de 2010, às 08h45min. 2 F t \J 2011 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Campo Grande - MS 
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16/12/2010 0000000 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Sete Quedas - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

1:\ 
" l~ 

CERTIDÃO N°; 191618 FOLHA: 1/1 

t ~~1í 
CERTIFICO que, pesquisando os f.egist~ºs de~idistribuições de feitos criminais da Comarca de 

Sete Quedas, em toda a nossa base até a dat ~'iML6ji"2120!1Ji.~~,~1~.36, verifiquei NADA CONSTAR contra: 
", ~{'''I!~~~ 

JUDITE PIRAI DE ASSIS, br~li!il~i.r.a, . dor do ~~:'~1~,6,4a~SSP/MS}'" :!j4,3.515.451-00, filha de Atávio 
Antônio Piraf e Rosa R~m9s,phiãr; natllréit:'qe GlÍaracf: PR{.lÍa~~'c;léi aos· '1~~4, CEP: 79935-000, Sete 
Quedas .. MS ********'If*if~'it*';;***;r,jÍ"******,1'!**~~'ft*~*****************'k*******,**.~.:'Hi**,*-;~***** 1ttt'1t.Ji'lttrlt**********w********w*** 

• ,> ,~,. '..1. ~ 'Jf'''''''~j.~-:-r.:'' '~. l' . ~'i·\~~~:~: .. 

l"/<" #;>::;:::,~~::~"",~~i' '\i"W~ 
Est~:c~rfldão':s6 te~$ . }!ge no seu original, ~.~m;J.:~suras e m,ydié\n,te. assinatura do Distribuidor 

Judicial, ressalvago F'teor do a~i32< ei 8,6~-:61 3 (Lei de Licitaç~~.~).·4?\!>i:f) ~, \ 
.i .. ;~t . " .. :;'j' /~f 1~ . ~ ~~;'~~'i\ '\\ '" ~(.:::; '4}r t,\~ 

i .:&'1'"'.;" ,,i i Sete Queda's';,'quinta-feira,:;1~ç, de~e2;embro de 2010, 

l' ,I, il .. ,,/:;;; ';''''?'1~, f;,:;n 'i \, 
1\1 i~:' t .. ~ ,~\: 
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Marcos João Besen 
Distribuidor p/Portaria 

Matricula 10566 
Rosane Brognoli Carris 

Distribuidora 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N° da Certidão 2010.0000104088 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: ROGERIO GAMBOA DE 
AILMEIDA, ou vinculado ao CPF de número 034.306.551-70, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
bltQs://www.jfms.gov.br/certidaov/csp/jfmsintjvalcert.csp, até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: C4IC69S6Y83Q 4JCG6U 
B4IC9CV245aHUAV; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do ._-..... ---.4 
S I' ".~~."' ....... " .•.. ~. -~, \ 

u , ...... , .. ','''\ ;T:-l::.\"P<l. " 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Porta .~~ F:~:.:'!·;:~·:,~;.;;,,;;::·;,çóe:' • 
64j2007-DFOR. MinistériO (\.;1.;, \j) . . , . 

ER
t: CON\ O OR\Gmp,l 

CONf 'l,;. . 

~ Núcleo de Apoio Judiciário ..' 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 - Campo Grande - MS 

Mato Grosso do Sul, 21 de dezembro de 2010, às 09h03min. 
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16/12/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Sete Quedas - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 191619 

0000000 

FOLHA: 1/1 

!li", /..{}) odo 

"/ -Marcos João Bese" 
D ' <>tn'buidor P / Portan~" 

1", CC"F 6 Matrícula. 1 ,),);> 

Rosane Brognoli Carris 
Distribuidora 
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l\1INISTÊRIo DAS CO.MumCAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊN~ 

Referente Ofício nO "t-olt =t 9 /0 .KVRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° S 3000. OG ~ . So2 1\ -0"5 Localidade: ~ e.A .. " .. e./~".."-· m 'S 

Entidade: ~~ ~~ ~ ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coIri. concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em e:Jdgência,( ) instruído 

. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' ", ~\) 
.) ;. L-) Cumpridas integralmente - Processo instruíd~ (1 a Fase) _ . 

L-)\Cpm~rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 
. L-) Qumpridas integralmente - Processo instruído (211 Fase) - ENTIDADE HABllITADA 

. 
Observações: 

Brasília, __ 1---' __ _ An~a responsável: ____________ -+-_ 

( .1 "~-) 
' ..... ~ ".-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c4> Cumpridas integralmente " . 
L-) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte doCl.im.enta 

Observações: 

j~.~)Uy~ 

• f. : .~. 

~. ~.> :'f~~!~'~', 
.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ . '. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N!!04 / 2011-RADCOMIDOS/SSCEIMC- SLPM 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.061.521-05 de 07.12.2005. 

.. OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Educadora Sete Quedas, na 

localidade de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização 

de radiodifusão comunitária na cidade de Sete Quedas, estado do 

formulado pela Associação Educadora Sete Quedas. 

Em decorrência da análise da documentação instru~~,' (}l,;,i' {L, ,,~, Jf0t~SU-'i:!ffl:­

epígrafe e de acordo com a COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CO JUR-MC/AGU, 

datada de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidão do.s, dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Fe~eral) dos últimos cinco 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 



· ( ." 

"') 
i' 

. ,) 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

134/201O-DOSR/SSRlMC, este Departamento conclui que toda a documentação constante 

dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, S de cY ~ de 2011. 

~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

Aprovo a Informação nº 04/2011/RADCOM/DOS/SSCEIMC­

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

E ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53.000,061.521-05,- Sete Quedas - MS/ Informação n° 04/2011- RADCOMIDOS/SSCElMC-SLPM 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 084/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.061521/2005 
INTERESSADO: Associação Educadora de Sete Quedas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sete Quedas, no Estado do Mato Grosso 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunica 

I - DO RELATÓRIO e 
2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente, 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação li. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia -
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



. ) 

Continuação do PARECER N9 084/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

,~. dq~ 
()- /' (l 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA :]-"r~'\ ;2..') 1- ~ 
1s." •.. ~ II!§ 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar Ó~, "'Grifp ..... · 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão ~ 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida . 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em ~9~r~r·',;':·:::,·:.::·.~.,'~···~~'·;~·'··":~·:'''·:·~~-\ 
Mlnlste, k. 1 .. 1.: .... l ' ~ 

111_ DOS FUNDAM ENTOS LEGAIS E NORMATIVOS CONF~RE~:i: (I (I,:;()!NAL \ 

9. A requerente manifestou interesse em executar o~~e!Jrvt.lI!.:.!l.-:-ll.l;!...---
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento Serviço' de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de ju 'o de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasfl - D ... ./-_7-....-~ 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conlur@mc.g 
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11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na tl "~~.l V!~ 
referida localidade a Associação Comunitária Cidade FM de Sete Quedas (Processo 0, - .p.:( 
nº 53.000.062.901/2006) que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no S9g,) 
item 3 alíneas "a" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fls. 227). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
134/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 226/230) e Informação nº 
04/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC-SLPM ( fls.254/255). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma n.Q. 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANAT.I;k-, ........... . 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de ativid rné~·ê'IW6.d~stina .. " 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirig, ê~~\(;h:fue faz .' ..! 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, ntl~1It\@hil'Os da ... ,.,.1 j 
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17. Com base nas informações apresentadas pelo Dep da~nto de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art, 6Q, parágrafo único, da Lei n.Q. 9.612, de 1998, 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tend 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento, Ao tempo em qu 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Servi s d 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia -
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.b 
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Continuação do PARECER Nº 084/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 

De acordo. À Consideração d 

Em,Z5 /0 I /2011. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secret 
providências cabíveis. 
Em.J,& / oi /2011 

EIRA DE ALMEIDA 
da União 
ifusão Educativa e Comunitária 

_ ~( .. ,.:'",' " :. " " _:', L .: CONFtRc. ',,,I •. :.:, ., .";;;.; .. ,,,'. ~ 
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IDE 17 IDE FEVEREIRO IDE 2011. 

o .~STRO ID~ .ESTADO IDAS OqMUJNICAÇÔES, no uso de. suas atribuições, .. 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 81t. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.061521/2005, resolve: . 

Art. 1 º Outorgar autorização à Assoenação Edhllleadora Sete Qlllledas, com sede na Rua 
i .... fd Saifedini, n° 192, Conjunto Iporá, Município de Sete Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
," ~' .. '{ecutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23°58'29"S e longitude em 55°03'03"W, utilizando a freqüência 
de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso, Nacional, 
nos termos do §3-9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

9~ tLJL-~ 
JP AlIJ1LO JBEJRNARIDlO S~ V A " 

Ministro de Estado das Comunicações 
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DESPACHO N° ~' 5'2L2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo nO : 53000.061521/2005 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Educadora Sete Quedas 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 38, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, 11 de março de 2011. 

ANA PATRICIA IJ·.ICJ.I.'-.L~~ ÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outorgasle Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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Oficio nº 04 

Ao Senhor 

1·,····· ...... ·,· ___ .:1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

t: ...... , 

/20111GM-MC 
, " 

Brasília, 25 de abril de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

:" \ 
),.1 Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00049 2011 
Q"-L-- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
,) \1'0- - 53000.005867/2004 

MC 000512011 
\)\V_ 53000.008873/2003 

MC 00052 2011 
~~ - 53000.002788/2008 

MC 000532011 
QV- 53000.016546/2009 

~C 000542011 
~ - 53103.000984/1998 

MC 00055 2011 cr- 53000.029168/2009 

MC 00056 2011 
'Ü\V - 53000.066164/2005 

SAG-APO,Ô 
bigitauzadá 



MC 00057 2011 
W -53000J}-39269/2009 

MC 00058 2011 
OV53000.06152112005 

MC 000612011 
'Q\V - 53790~0007().1/2002 

MC 00062 2011 
Q"l.-- 53000.010026/200&. 

MC 00063 2011 
~'I/./- 53710.000228/1998 

MC 00064 2011 
) \)V 53000.008270/2002 

) 

MC 00065 2011 
Q\L- 53740.000502/2000 

MC 00067 2011 
~ Y.o53000.019714/2009 1 53710.000726/1999 

VMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

'(.,..MC 00069 2011 
VJ _ 53000.047802/2007 

MC 000702011 
I(JL - 53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 

PED(jfDE CÂNTARA~ 
Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Digitanzadif 
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